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PUBLICAÇÕES LEGAISB2
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social e a Legislação vigente, e 
visando dar oportunidade de maior participação dos trabalhadores, C O N V O C A os senhores associados em dia com suas 
obrigações sociais, bem como os integrantes da categoria profissional dos Trabalhadores do ramo das Indústrias de 
Serrarias, Desdobramento e Beneficiamento de Madeira, Fabricação de Laminados, Compensados, Aglomerados, Chapas 
de Fibra de Madeira, Embalagens, Carpintarias, Esquadrias, Tanoarias, Artigos Diversos de Madeira e Enquadrados no 
Ramo da Madeira, Trabalhadores das indústrias de Vassouras, Escovas e Pincéis, Trabalhadores nas Indústrias do 
Mobiliário e Marcenaria (Fabricação de Móveis de Madeira, Junco, Vime, Fabricação de Móveis de Metal, Fabricação de 
Móveis de Material Plástico e Fibra de Vidro, Banco de Automóveis, Cortinados, Estofos, Fabricação de Artefatos de 
Colchoaria, Fabricação de Persianas e Artefatos do Mobiliário, Fabricação de Móveis e Peças do Mobiliário e Marcenaria, 
que tem a data-base no mês de maio, dos municípios de Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, 
Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, 
Umuarama e Xambrê, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, observadas as disposições 
estatutárias a ser realizada no dia 28 de fevereiro de 2026 (sábado) às 15h00 em primeira convocação, com a presença 
mínima de 2/3 dos associados quites, ou às 15h30 em segunda convocação, caso não haja quorum na primeira convocação, 
com os presentes, na Sede Campestre do sindicato, sito á Rua dos Liziantos, 2002, Parque das Jabuticabeiras na cidade de 
Umuarama – PR, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, observadas as disposições estatutárias, a 
ser realizada:  
a) Apreciação, discussão e deliberação sobre o rol de reivindicação da categoria (cláusulas sociais e econômicas), 
visando a celebração das Convenções Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos de Trabalho para o período 
2026/2027;  
b) Apreciação, discussão, deliberação e autorização prévia e expressa dos trabalhadores representados, filiados ou 
não ao sindicato e beneficiários do instrumento coletivo, observando o princípio da razoabilidade, anuindo 
coletivamente aos descontos salariais a título de contribuição assistencial/negocial destinada à entidade sindical, 
nos termos do Estatuto Social e da legislação vigente;  
c) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar o rol de reivindicações e firmar Convenções e Acordos 
Coletivos de Trabalho, inclusive para nomear comissões ou árbitros, e frustrada as negociações, autorização para 
outorgar mandato para ajuizamento de dissídio coletivo;  
d) Aprovação da manutenção da assembleia geral da categoria, em caráter permanente, até a conclusão do processo 
de negociação coletiva.  
As deliberações constantes dos itens “a” a “d” do presente edital, serão tomadas por escrutínio secreto, conforme previsão 
estatutária, cujas deliberações serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes, Umuarama, 24 de fevereiro de 
2026. 
 

 
MARCOS ANTONIO BERALDO – Presidente. 

 
 
 

estatutária, cujas deliberações serão válidas se aprovadas por mais de 2/3 dos presentes

MARCOS ANTONIO BERALDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2026

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de janeiro de 2026, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

845 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SEBASTIAO JOSE DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 168.747.659-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0012, PARQUE DOM PEDRO I, RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, nº. 3126, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1173500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 845 / 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   845 / 2025   CADASTRO: 1-1173500  ZONA: 0006    QUADRA: 0016 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: SEBASTIAO JOSE DA SILVA - CPF/CNPJ:  168.747.659-49

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 3126, CEP: 87508000 - PARQUE DOM PEDRO I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2026

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de janeiro de 2026, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

851 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

WILSON OSTELONES RAMOS, inscrito(a) no CPF Nº. 762.377.539-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0020, DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS, RUA AMAPA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1732470.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 851 / 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   851 / 2025   CADASTRO: 1-1732470  ZONA: 0001    QUADRA: 0012 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: WILSON OSTELONES RAMOS - CPF/CNPJ:  762.377.539-15

ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, Nº 776, CEP: 87501370 - ZONA II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2026

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de janeiro de 2026, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

871 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PASCOAL VIEIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 763.784.979-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0026, CONJUNTO HABITACIONAL PATRIMONIO UMUARAMA, RUA COLIBRI, 

nº. 2535, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2566700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 871 / 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   871 / 2025   CADASTRO: 1-2566700  ZONA: 0002    QUADRA: 0009 LOTE: 0026  

CONTRIBUINTE: PASCOAL VIEIRA DE SOUZA - CPF/CNPJ:  763.784.979-15

ENDEREÇO: RUA COLIBRI, Nº 2535, CEP: 87500000 - CONJUNTO HABITACIONAL PATRIMONIO UMUARAMA - UMUARAMA-PR 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0035  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2438  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2635 / 2026 

SEQUENCIA: 22

JOSE WANDERLEY GIMENES CORREA CPF/CNPJ:  52719421987
CADASTRO: 4214200 QUADRA:  0043 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  2438 CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  22  / 2635 / 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE WANDERLEY GIMENES CORREA   CPF/CNPJ: 52719421987

ENDEREÇO: RUA SANTA IZABEL, Nº 2923 , JARDIM MONTE CARLO, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--530

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2025.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida 
todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2025, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 26 de fevereiro de 2026 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

RESOLUÇÃO N° 003/2026.
Republicado por incorreção
SÚMULA: Aprova calendário de Reuniões para o ano de 2026.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei n°.421/2017.
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 001/2026, de 06 de 
fevereiro de 2026, as 15:00h na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o calendário de Reuniões do CMDPI para o ano 
de 2026.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o calendário de reuniões do CMDPI para o ano de 2026.
janeiro fevereiro março abril
----- 06 03 07
maio junho julho agosto
05 09 07 04
setembro outubro novembro dezembro
01 06 03 01
Paragrafo único. O Horário das Reuniões será a partir das 14:00h, na sala de reunião da prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, sujeito a possíveis alterações.
 Art. 2°. Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso, 06 de fevereiro de 2026
Anderson Ricardo Guimarães
Presidente do CMDPI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

RESOLUÇÃO N° 002/2026
SÚMULA:  Aprova calendário de Reuniões para o ano de 2026.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de Alto Paraíso, no 
uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288/2013; que dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 001/2026, de 06 de 
fevereiro de 2026, as 14:30h na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o calendário de Reuniões do CMDCA para o 
ano de 2026.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o calendário de reuniões do CMDCA para o ano de 2026.
janeiro fevereiro março abril
----- 06 03 07
maio junho julho agosto
05 09 07 04
setembro outubro novembro dezembro
01 06 03 01
Parágrafo único. O Horário das Reuniões será a partir das 14:00h, na sala de reunião da prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, sujeito a possíveis alterações.
 Art. 2°. Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso- PR, 06 de fevereiro de 2026.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 074/2026.
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interromper em 23/02/2026 o gozo das férias do servidor público JHONE MARTINS DE 
SOUZA, portador da CI/RG nº 610.127.391-1/SSP-RS, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, concedida através da Portaria nº 
034/2026, tendo em vista a necessidade e o interesse da administração pública. 
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna 
pela administração, ficando em haver um saldo de 09 (nove) dias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias 
do mês de Fevereiro de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 42/2026
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
1 – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 002/2025, homologado pelo DECRETO Nº 2451/2025 de 19 de dezembro de 
2025;
2 – O candidato convocado deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Alto Piquiri, situado na Rua Santos Dumont, nº 341, no horário de 07h30 às 12h e 
das 13h30 às 17h, até o dia 02 de março de 2026, munido da documentação relacionada no item 
5 deste edital;
3 – Período de contratação: 01 (um) ano, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente;
4 – Regime de contratação: Regime Administrativo Especial previsto na Lei Municipal 207/2014;
5 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF, CIC ou CIN (Carteira de Identidade Nacional);
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG) se possuírem;
d) Xerox e original do comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri;
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Policia Federal;
i) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – folhas onde conste 
número, série, data de emissão e informação sobre vínculos trabalhistas ou CARTEIRA DIGITAL 
com os mesmos dados;
k) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
l) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente (mesmo padrão de RG);
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
n) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino);
o) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
p) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri;
q) Comprovante de Situação Cadastral do CPF; (comprovante emitido no endereço 
eletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.
asp);
r) Declaração de cor – etnia;
s) Se o servidor desejar declarar dependentes para Imposto de Renda, deverá apresentar os 
seguintes documentos de cada um dos dependentes: Certidão de Nascimento, CPF e RG (ou CIN) 
e Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda preenchida. (modelo poderá 
ser retirada no Recursos Humanos com antecedência- pois deve constar a assinatura do cônjuge 
em caso de dependentes em comum. -IN RFB 1.500/14, §6º do art. 90). (OPCIONAL)
6 – Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
7 – Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
8 – O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME
4º IESSA CRISTINA VERGILIO DOS SANTOS – Convocada na condição de final de fila
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 23 DE FEVEREIRO DE 
2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA N.º 010/2026
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador JEFFERSON ALEXANDRE DOS SANTOS, viajar a cidade de Foz 
do Iguaçu – PR., nos dias 24, 25, 26 e 27 de Fevereiro de 2026, para participar do curso: “GESTAO 
RESPONSAVÉL NO 2º ANO DE MANDATO: PCA, INVENTÁRIOS, PATRIMÔNIO E CUIDADOS 
EM ANO ELEITORAL”. Realização: PRIME CURSOS LTDA.
Cabendo-lhe o pagamento de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de fevereiro 
de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA                  SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
              Presidente                                                                1º. Secretário

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 038/2025, firmada em 24 de fevereiro de 2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e DIAS DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA 
AUTOS LTDA - CNPJ nº 79.700.514/0001-00.
OBJETO: ATENDER A DEMANDA DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA A SEREM 
UTILIZADOS NOS REPAROS DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo.
Data da assinatura deste Termo: 23/02/2026.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
PAULO DIAS DE LIMA
DIAS DISTRIBUIDORA DE PECA PARA AUTOS LTDA
CNPJ nº 79.700.514/0001-00
23/02/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 039/2025, firmada em 24 de fevereiro de 2025.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PINTO & SGARBOSA PECAS E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ nº 11.761.761/0001-82.
OBJETO: ATENDER A DEMANDA DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA A SEREM 
UTILIZADOS NOS REPAROS DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo.
Data da assinatura deste Termo: 23/02/2026.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOEDER MARIANO PINTO
PINTO & SGARBOSA PECAS E SERVICOS LTDA
CNPJ nº 11.761.761/0001-82
23/02/2026
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 001/2026
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 001/2026, datada de 20 de fevereiro 
de 2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 
2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ ocupante do cargo de 
Presidente desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de início: 25/02/2026;
b) Data do fim: 27/02/2026;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. Capacitação para Vereadores, 
Servidores e Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e 
Parcerias Exercício de 2026”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 002/2026
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ALISSON GIOVANI GOES
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 002/2026, datada de 20 de fevereiro 
de 2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 
2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ALISSON GIOVANI GOES ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de início: 25/02/2026;
b) Data do fim: 27/02/2026;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. Capacitação para Vereadores, 
Servidores e Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e 
Parcerias Exercício de 2026”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 003/2026
SÚMULA: Concede diária ao Senhor ILSON MARCOS DOS SANTOS JUNIOR
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 003/2026, datada de 20 de fevereiro 
de 2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 
2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor ILSON MARCOS DOS SANTOS JUNIOR ocupante do 
cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo 
Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de início: 25/02/2026;
b) Data do fim: 27/02/2026;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. Capacitação para Vereadores, 
Servidores e Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e 
Parcerias Exercício de 2026”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

ASSOCIAÇÃO DE AMPARO 
AOS ANIMAIS DE CRUZEIRO DO OESTE

ARCA DE NÓE
CONVOCAÇÃO
A Presidente da ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS ANIMAIS DE CRUZEIRO DO OESTE – ARCA 
DE NÓE, CONVOCA os associados para participarem de uma reunião na data de 10/03/2026, às 
20:00 horas, na Rua João de Resende, nº 604 – centro, na cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, para 
tratar da seguinte pauta:
- Eleição da Diretoria para o biênio 2026 a 2028 e outros assuntos.
Cruzeiro do Oeste – PR, 23 de fevereiro de 2026.
TEREZA CAMARGO
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 004/2026
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 004/2026, datada de 20 de fevereiro 
de 2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de início: 25/02/2026;
b) Data do fim: 27/02/2026;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. Capacitação para Vereadores, 
Servidores e Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e 
Parcerias Exercício de 2026”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 005/2026
SÚMULA: Concede diária ao Senhor WALMIR BONIFÁCIO
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 005/2026, datada de 20 de fevereiro 
de 2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor WALMIR BONIFÁCIO ocupante do cargo de Vereador 
desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas 
seguintes condições:
a) Data de início: 25/02/2026;
b) Data do fim: 27/02/2026;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. Capacitação para Vereadores, 
Servidores e Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e 
Parcerias Exercício de 2026”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 006/2026
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 006/2026, datada de 20 de fevereiro 
de 2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de início: 25/02/2026;
b) Data do fim: 27/02/2026;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. Capacitação para Vereadores, 
Servidores e Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e 
Parcerias Exercício de 2026”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 007/2026
SÚMULA: Concede diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 007/2026, datada de 20 de fevereiro 
de 2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA ocupante do 
cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo 
Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de início: 25/02/2026;
b) Data do fim: 27/02/2026;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. Capacitação para Vereadores, 
Servidores e Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e 
Parcerias Exercício de 2026”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 008/2026
SÚMULA: Concede diária ao Senhor CELIO PEREIRA
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 008/2026, datada de 20 de fevereiro 
de 2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor CELIO PEREIRA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes 
condições:
a) Data de início: 25/02/2026;
b) Data do fim: 27/02/2026;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. Capacitação para Vereadores, 
Servidores e Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e 
Parcerias Exercício de 2026”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
 ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 009/2026
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VANDERLEI AUGUSTO DA SILVA
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 009/2026, datada de 20 de fevereiro 
de 2026;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro 
de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VANDERLEI AUGUSTO DA SILVA ocupante do cargo de 
Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, 
nas seguintes condições:
a) Data de início: 25/02/2026;
b) Data do fim: 27/02/2026;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu – Pr.
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. Capacitação para Vereadores, 
Servidores e Assessores do Legislativo Municipal sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e 
Parcerias Exercício de 2026”.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ
Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
ATO DA MESA Nº 008/2026
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Sérgio Tenório da Silva.
RESOLVE:
Fica o vereador Sérgio Tenório da Silva, portador do CPF sob nº 020.743.999-01, autorizado a 
viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 11 à 13 de Fevereiro do corrente ano, para 
participar do “Seminário Reforma Tributária e os Impactos nos Municípios, promovido pela Idadi 
Consultoria e Tecnologia LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.511.090/0001-65, com apoio da Uvepar 
inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do (a) Vereador (a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 09 
de fevereiro de 2.026.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
ATO DA MESA Nº 009/2026
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo senhor Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 
484.382.869-68 nos dias 11 à 13 de Fevereiro do corrente ano, para participar do “Seminário 
Reforma Tributária e os Impactos nos Municípios”, promovido pela Idadi Consultoria e Tecnologia 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 58.511.090/0001-65, com apoio da Uvepar inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do (a) Servidor (a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 09 
de fevereiro de 2.026.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 043/2026, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Senhora ANDREA ROLDÃO DOS SANTOS MUNHOZ, brasileira, casada, 
inscrita na CI/RG sob n.º 6.278.175-0/PR e CPF nº 918.463.829-04, ocupante do Cargo em 
Comissão de ADVOGADA GERAL DO MUNICÍPIO, a viajar até a cidade de Curitiba-PR, nos 
dias 02 a 07 de março de 2026, para participar do curso de capacitação técnica “ADVOCACIA 
MUNICIPAL”, voltada ao aperfeiçoamento e qualificação de prática jurídica aplicada em todos 
os aspectos e setores da gestão pública, cabendo-lhe o pagamento de 04 (quatro) diárias e 1/2 
(meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA 182/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
RESOLVE:
No uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 006/2015 do Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre 
no mês correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média 
ponderada for igual ou superior a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês à data de admissão;
Art. 1º Publicar o resultado da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho 
referente aos anos de 2025 e 2026 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de FEVEREIRO de 2026.
Matrícula Professor Classe Atual Classe Progressão
90081 Lucia Pereira Dutra Raimundo C 8 C 9
90161 Celia Bertolino dos Santos Gonçalves C 8 C 9
90241 Natalie Aparecida de Souza Amoroso C 8 C 9
90321 Leilaine Pereira de Carvalho C 8 C 9
90401 Juliana Delbone C 8 C 9
111261 Amália Ferreira Batista Soares  C 7 C 8
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 20 de fevereiro de 2.026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 23/02/2026

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 53.702, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
ADRIANA PRUDENCIO DE JESUS, CPF. 089.210.799-55, que está em lugar incerto
ou inacessível, para efetuar o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 6.515,64, em
23/02/2026,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº. 844441436333, firmado em Curitiba-PR, aos 22/12/2016, garantido por Alienação
Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-14.440,  objeto da matrícula 14.440 deste SRI.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,
expediu-se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,
digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 23/02/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 071/2025.  
 

 
Dispõe sobre disponibilização de veículo ao Legislativo 

Municipal dando outras providências.  

 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município 

de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais:  

 

 CONSIDERANDO o Ofício n.º 004/2026 PCM datado de 09 

de fevereiro de 2026.  

 
 RESOLVE:  
 
 
 I – Colocar a disposição do Legislativo Municipal de 

Brasilândia do Sul, o veículo Van Marca Renault Master placa SEU-9J73 com capacidade máxima 

para 09 (nove) passageiros, para se deslocarem ate a Cidade de Foz de Iguaçu/Pr, para participarem 

de Curso/Capacitação com o tema “ REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO 

SETOR. Capacitação para Vereadores, Servidores e Assessores do Legislativo Municipal 

sobre Subvenções, Auxílios, Convênios e Parcerias Exercício de 2026”, a se realizar nos dias 25, 

26 e 27 de fevereiro de 2026, com ônus para a Municipalidade. 

 
 Registre-se Publique-se  
 
 
                                                           PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 23 
de fevereiro de 2026. 
 
 
 

  

                               ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                            Prefeito Municipal 

 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 019/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente), 
para atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente / Diretoria de Obras, desse município 
de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
11/03/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
11/03/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
11/03/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 020/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais elétricos, ferragens, locação de containers e 
outros materiais correlatos, para atender as demandas deste 
Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
09/03/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
09/03/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
09/03/2026. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 23 de fevereiro de 2026. 
Gabriel Ribeiro do Monte / Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 1/2026

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
09/03/2026 às 08h30min (horário de 

Brasília), através do site 
https://bllcompras.com

Objeto

Aquisição de materiais de limpeza e higiene, de forma parcelada, para 
atender às necessidades da Administração Pública Municipal de Cruzeiro do 
Oeste

Valor estimado

R$ 4.356.833,85(quatro milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta 
e três reais e oitenta e cinco centavos)

Modo de disputa Instrumento contratual

ABERTO CONTRATO

Registro de preços Vistoria Registro de preços Vistoria
SIM NÃO NÃO NÃO

Documentos de habilitação (Item 16)

Requisitos básicos:
- Documentos de regularidade jurídica;
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista;
- Documentos de qualificação economica-
financeira.

Requisitos específicos:
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS LOTES 
5-10-7-12-25-30-41-56-96 para fins de 
homologação.

Licitação exclusiva 
ME/EPP?

Cota para ME/EPP?
Exigência de 

amostra
Dedicação 
exclusiva

NÃO SIM SIM NÃO

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES

Até às 23h59min do dia 03/03/2026, 
através do endereço: 

https://bllcompras.com  r  

Até às 23h59min do dia 03/03/2026, 
através do endereço: 

https://bllcompras.com

Cruzeiro do Oeste, 23 de fevereiro de 2026.

DANIELLE PEDRINI

Pregoeira Municipal

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida Ângelo Moreira 

da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do 

Paraná, em conformidade com as disposições estatutárias, convoca os 

integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem da Assembleia 

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 6 de março de 2026, no 
auditório Cilas M. Pereira, no interior da sede do CISA, com primeira 

convocação às 13h00 e em segunda convocação às 13h30, para 

deliberarem sobre a seguinte pauta: 

- Apresentação da prestação de contas quadrimestral do 

consórcio; 

- Demonstração de déficit financeiro do consórcio; 

- Alteração, inclusão e atualização de itens e valores das 

tabelas de consultas e procedimentos; 

- Assuntos gerais. 

  

Umuarama, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do CISA 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2026-            
 
CONTRATANTE: Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Ítalo Orcelli, 604,, inscrito no CGC/MF nº 95.640.652/0001-05, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, PEDRO 
MINORU INOUE, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.690.175-8 SESP/PR e do 
CPF/MF nº 038.937.563-33. 
  
 
CONTRATADA: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA. CNPJ: 27.943.728/0001-03 
. 
 
OBJETO: Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a execução de 
serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas 
pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, 
acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e 
ventilação; instalações hidros sanitárias, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e 
pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo 
e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes no 
projeto, memorial, planilha orçamentária.  
 
VALOR:   R$ 2.314.000,00 (dois milhões trezentos e catorze  mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de FEVEREIRO de 2026. 
 
FORO: Comarca de IPORÃ, Estado do Paraná. 
 
Cafezal do Sul, 23 de fevereiro de 2026. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333  44-  � - CEP 
87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 006/2026
SÚMULA: “CONSTITUI A COMISSAO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA O ANO DE 
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Senhor Vereador PAULO SÉRGIO DA SILVA, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais vigentes.
R E S O L V E:
Art.1º - Conforme o Art. 19, § 2º. e § 3º. da Lei Complementar nº. 20/2025 fica constituída a 
Comissão de Avaliação de Desempenho para o ano de 2026, composta pelos servidores:
Presidente: Jesuíno Ruys Castro
Membro: Maria Aparecida Vicente do Nascimento
Membro: Abel Martins Altero
Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão de Avaliação, são considerados 
relevante ao Poder Legislativo.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA
Presidente



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 24 de Fevereiro de 2026
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 21/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 
Processo n° 4/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP CNPJ: 11.512.108/0001-80 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES com a finalidade de atender as 
necessidades da Rede Municipal de Ensino de Cafezal do Sul-Pr, através da Secretaria 
Municipal de Educação, compreendendo Educação Infantil, Ensino Fundamental, 

Valor total: R$ 99.890,00 (noventa e nove mil oitocentos e noventa reais...). 
Vigência: 23/02/2026 a 23/02//2027 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 13/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 
Processo n° 72/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: , LAURO E-COMMERCE DE PNEUS LTDA  CNPJ: 56.933.664/0001-68   

OBJETO: aquisição de pneus novos, para veículos automotivos destinados na manutenção 
preventiva e corretiva da frota das secretarias e fundo municipais do município de cafezal do sul-
pr. 
Valor total: R$ R$ 242.220,00 (duzentos e quarenta e dois mil duzentos e vinte reais). 
Vigência: 19/02/2026 a 19/02//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 14/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 
Processo n° 72/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: A.M MENDES- ACESSÓRIOS CNPJ: 06.009.600/0001-05   
OBJETO: aquisição de pneus novos, para veículos automotivos destinados na manutenção 
preventiva e corretiva da frota das secretarias e fundo municipais do município de cafezal do 
sul-pr. 

Valor total: R$ 5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reais). 
Vigência: 19/02/2026 a 19/02//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 
Contrato n° 15/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 
Processo n° 72/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: M.A DAL POZZO - VICTOR PNEUS CNPJ: 13.871.403/0001-58   
OBJETO: aquisição de pneus novos, para veículos automotivos destinados na manutenção 
preventiva e corretiva da frota das secretarias e fundo municipais do município de cafezal do 
sul-pr. 

Valor total: R$ 126.238,00. (cento e vinte e seis mil duzentos e trinta e oito reais). 
Vigência: 19/02/2026 a 19/02//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 16/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 
Processo n° 72/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95. 640.652/0001-05) 
Contratada: MAGBA E-COMMERCE LTDA CNPJ: 13.871.403/0001-58   
OBJETO: aquisição de pneus novos, para veículos automotivos destinados na manutenção 
preventiva e corretiva da frota das secretarias e fundo municipais do município de cafezal do 
sul-pr. 

 

 

Valor total: R$ 15.859,66 (quinze mil oitocentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e seis centavos). 
 
Vigência: 19/02/2026 a 19/02//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 17/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 
Processo n° 72/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95. 640.652/0001-05) 
Contratada: M. F. DA SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA CNPJ: 
46.899.169/0001-26 
OBJETO: aquisição de pneus novos, para veículos automotivos destinados na manutenção 
preventiva e corretiva da frota das secretarias e fundo municipais do município de cafezal do 
sul-pr. 

Valor total: R$ 79.650,00 (setenta e nove mil seiscentos e cinquenta reais 
 
Vigência: 19/02/2026 a 19/02//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 18/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 
Processo n° 72/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95. 640.652/0001-05) 
Contratada: PAS TIRE COMERCIO DE PNEUS LTDA LTDA CNPJ: 62.273.882/0001-16  
OBJETO: aquisição de pneus novos, para veículos automotivos destinados na manutenção 
preventiva e corretiva da frota das secretarias e fundo municipais do município de cafezal do 
sul-pr. 

Valor total: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 
Vigência: 19/02/2026 a 19/02//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 55 /2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 6 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: VALDENICE DELFINO ZAMPIERI
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º 
XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: VALDENICE DELFINO ZAMPIERI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 64.663.717/0001-04, com sede  Rua Santa Catarina, n.° 1911, Bairro: 
Jardim Alvorada, CEP: 87.400-000, Município de Cruzeiro do Oeste,   neste ato representado pela 
Sra. Valdenice Delfino ZAMPIERI , portador do CPF n.º XXX.610.XXX-58 . E-mail: nicezampieri@
gmail.com. Telefone: (44) 99915-9133.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12(doze) meses, tendo início em 23 de 
fevereiro de 2026 e com término em 23 de fevereiro de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 
105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$24.960,00 (vinte e 
quatro mil, novecentos e sessenta reais) considerando que o(a) contratado(a) receberá o valor de R$ 
13,00(treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência do contrato, 
caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva,  inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen Kelly 
Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  inscrito no CPF 
sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e 
na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 56 /2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 6 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: LIZ DAYANE VIEIRA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º 
XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: LIZ DAYANE VIEIRA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.º 59.075.657/0001-60, com sede  Rua Maria Do Rocio Bianchini Roberto, n.° 878, Bairro: 
Sol Nascente, CEP: 87.400-000, Município de Cruzeiro do Oeste,   neste ato representado pela 
Sra. Lis Dayane Vieira, portadora do CPF n.º XXX.947.XXX-09, e-mail: lizdaianevieira@gamil.com 
, telefone: (44) 99705-0956.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12(doze) meses, tendo início em 23 de 
fevereiro de 2026 e com término em 23 de fevereiro de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 
105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$24.960,00 (vinte e 
quatro mil, novecentos e sessenta reais) considerando que o(a) contratado(a) receberá o valor de R$ 
13,00(treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência do contrato, 
caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva,  inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen Kelly 
Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  inscrito no CPF 
sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e 
na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 57 /2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: MARIA EDUARDA RODRIGUES QUIARATI
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: MARIA EDUARDA RODRIGUES QUIARATI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 58.614.716/0001-69 , com Sede  Rua Claudete Ribas 
Camargo, n.° 193 , Bairro: Sol Nascente, CEP: 87.400-000, Município de Cruzeiro do Oeste   neste 
ato representado pela Sra. Maria Eduarda Rodrigues Quiarati, portadora do CPF n.º XXX.002.
XXX-59, e-mail: eiidudaquiarati@gmail.com , telefone:(44) 99905-3908.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12(doze) meses, tendo início em 23 de 
fevereiro de 2026 e com término em 23 de fevereiro de 2027, contudo prorrogável, na forma do 
artigo 105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$24.960,00 
(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais) considerando que o(a) contratado(a) receberá o 
valor de R$ 13,00(treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência 
do contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva,  inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen 
Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  inscrito 
no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 61 /2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: LARISSA TAYNARA DA SILVA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: LARISSA TAYNARA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 59.256.810/0001-56, com sede Rua  Décio Rocha, n.° 190, Bairro: Adriana 
Geni Alves, CEP: 87.400-000, Município de Cruzeiro do Oeste,   neste ato representado pelo(a) 
Sr.(ª) Larissa Taynara Da Silva , portador do CPF n.º XXX.756.XXX-84  E-mail: larissaax0505@
gmail.com. Telefone: (44) 99951-1624.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12(doze) meses, tendo início em 23 de 
fevereiro de 2026 e com término em 23 de fevereiro de 2027, contudo prorrogável, na forma do 
artigo 105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$24.960,00 
(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais) considerando que o(a) contratado(a) receberá o 
valor de R$ 13,00(treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência 
do contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva,  inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen 
Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  inscrito 
no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 02/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2026
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2026 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR
CNPJ: 00.949.401/0001-92
CONTRATADO(A): NP TECNOCLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS” 
COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS.
VALOR TOTAL: R$ 17.373,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA LIBERAÇÃO DE ACESSO AO SISTEMA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FONTE - 01.001.01.031.0001.2001.33.90.40.00.00.3.3.90.40.06.00.001 – Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica – Locação de Software – Recursos Livres do 
Tesouro – Exercício Corrente
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, INCISO I, LEI FEDERAL Nº 14.133/21 DE 01/04/2021 E 
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º  87
De 11/02/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do  
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Constituir Comissão Especial destinada a proceder a análise da vida funcional dos 
professores do Município para fins de progressão funcional, de conformidade com o anexo III e 
III-A, do art. 32 da Lei Municipal nº. 427, de 12/06/2008 (Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
do Magistério Público Municipal), como segue:
Representante da Secretaria Municipal de Educação: Letícia Andréa de Oliveira Vedovoto
Representante da Entidade Sindical: Maria Alice Barbosa
Representante da Equipe Pedagógica da Escola Rural Municipal Vila Formosa: Janes Pereira 
Costa.
Representante da Equipe Pedagógica da Escola Municipal Drummond de Andrade: Angela Cristina 
Santos Moraes 
Representante da Equipe Pedagógica do CMEI Campodoro: Lilian Gouvea
Art. 2º. A Comissão ora constituída entregará à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, o resultado da análise que deverá ser realizada de acordo com as instruções constantes 
dos anexos e da Lei supra mencionada.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão, porém sem ônus para o 
Município.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se em especial a 
Portaria nº. 101/2025.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e seis. (11/02/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 08  - SME Douradina-Pr
De 23/02/2026
CONVOCA CANDITATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 06/2025.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital 02/2026 fclassificação final do referido edital;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº06/2025 estabeleceu que a convocação, composta 
por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, 
poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, até o dia 26/02/2026, às 09:00 horas, 
comparecer na Divisão de recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina-PR, para apresentarem os documentos Comprobatórios 
dos títulos, nos termos do ítem 9.1 do Edital nº06/2025, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no ítem 9.9 do 
Edital nº 06/2025, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato apresente toda a 
documentação exigida.
Cargo: Professor 20h
015 Solange Muniz de Almeida Mota 037.959.799-35 18º
003 Andressa Bizzo Nogueira 016.790.692-50 19º
024 Rosangela dos Santos Minato da Silva 024.658.839-09 20º
044 Roseli Pereira dos Santos Vessoli 911.488.989-72 21º
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e seis. (23/02/2026)
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 001/2026
De 23 de fevereiro de 2026.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Rodrigo Martins, Marcia C. F. Silva, Jeferson Soares e a servidora 
Cristiane R. Silva a viajarem para Foz do Iguaçu – PR nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026, para 
participarem do curso “MUDANDO O BRASIL PELO MUNICÍPIO: MÉTODO 4D PARA IMPACTO 
INSTITUCIONAL”, promovido pela IFAG BRASIL, cabendo-lhes o pagamento de 02 diárias inteiras 
e 01 diária com redução de 50% (cinquenta por cento), individuais, conforme previsto na Lei nº 
2.277/2021, alterada pela Lei nº 2.390/2025.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através de Processo Licitatório nº 
01/2026, Inexigibilidade de licitação nº 01/2026.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara (Toyota/Corolla/Placa: 
AYA-1415/Renavan:284262803).
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 23/02/2026.
Rodrigo Martins
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

ATO DA MESA Nº. 002/2026
De 23 de fevereiro de 2026.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar s vereadores Antônio Gaspar dos Santos, Solange de Lourdes Maria Pestana e a 
servidora Rosângela Aparecida Martim a viajarem para Foz do Iguaçu – PR nos dias 24 a 27 
de fevereiro de 2026, para participarem do curso “O papel do vereador e agente público na 
gestão pública moderna: fiscalização, governança e responsabilidade”, promovido pela ICAP – 
Capacitação e Pesquisa, cabendo-lhes o pagamento de 02 diárias inteiras e 01 diária com redução 
de 50% (cinquenta por cento), individuais, conforme previsto na Lei nº 2.277/2021, alterada pela 
Lei nº 2.390/2025.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através de Processo Licitatório nº 
02/2026, Inexigibilidade de licitação nº 02/2026.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo particular.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 23/02/2026.
Rodrigo Martins
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

ATO DA MESA Nº. 003/2026
De 23 de fevereiro de 2026.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Claudinei Xavier Leal e Devanir Dias de Oliveira a viajarem para Foz do 
Iguaçu – PR nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026, para participarem do curso “REPASSES DE 
RECURSOS PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR”, promovido pela NS Treinamentos em Gestão 
Pública Ltda., cabendo-lhes o pagamento de 02 diárias inteiras e 01 diária com redução de 50% 
(cinquenta por cento), individuais, conforme previsto na Lei nº 2.277/2021, alterada pela Lei nº 
2.390/2025.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através de Processo Licitatório nº 
03/2026, Inexigibilidade de licitação nº 03/2026.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo particular.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 23/02/2026.
Rodrigo Martins
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026, com fundamento no artigo 74, 
inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, para a Contratação de 04 (quatro) taxas de inscrição 
para o curso “MUDANDO O BRASIL, pelo município: Método 4D para impacto institucional”, que 
será promovido pela IFAG-BRASIL, nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026, em Foz do Iguaçu-PR, 
no valor total de R$ 11.560,00 (onze mil quinhentos e sessenta reais), a ser custeada pela dotação 
orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica. Publique-se.
Douradina-PR, 23 de fevereiro de 2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2026, com fundamento no artigo 
74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, para a Contratação de 03 (três) taxas de inscrição 
para o curso “O papel do vereador e agente público na gestão pública moderna: fiscalização, 
governança e responsabilidade”, que será promovido pela ICAP, nos dias 24 a 27 de fevereiro de 
2026, em Foz do Iguaçu-PR, no valor total de R$ 8.970,00 (oito mil novecentos e setenta reais), 
a ser custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros 
serviços de terceiros – pessoa jurídica. Publique-se.
Douradina-PR, 23 de fevereiro de 2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 003/2026, com fundamento no artigo 
74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, para a Contratação de 02 (duas) taxas de inscrição 
para o curso “Repasses de recursos públicos ao terceiro setor”, que será promovido pela NS 
Treinamento, nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026, em Foz do Iguaçu-PR, no valor total de R$ 
5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta reais), a ser custeada pela dotação orçamentária nº 01.001
.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. Publique-se.
Douradina-PR, 23 de fevereiro de 2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2026 –                                                      
EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a realização dos Exames Médicos 
Admissionais (Avaliação Clínica), etapa de caráter eliminatório, destinada à verificação da aptidão 
física e mental necessária ao exercício do cargo para o qual foram convocados.
1. DA CONVOCAÇÃO E DO AGENDAMENTO
1.1. Os candidatos convocados deverão comparecer pontualmente ao local, data e horário abaixo 
indicados, munidos de documento oficial de identificação original com foto, para a realização da 
avaliação médica admissional:
Candidatos: 
• Alessandra Gonçalves de Souza – Técnico de Enfermagem
• Amanda de Souza Albino – Motorista
• Amanda Napolitano Dias – Agente Comunitário de Saúde
• Bianca Emanoeli Souza – Farmacêutica
• Carlos Fernando Borges Lomonte – Professor de Educação Infantil
• Clarice Domingues Ramos – Técnico de Enfermagem
• Danielle Aparecida Barbosa dos Santos – Professor
• Debora Tiemi Igarashi dos Santos – Nutricionista
• Edilma Aparecida de Brito – Agente Comunitário de Saúde
• Elza Ferreira da Costa Canela – Professor
• Fabiana Aparecida Bedetti Souza – Professor
• Fabieli Milaini da Silva – Motorista
• Felipe Araujo Mello Soares – Advogado
• Giuliano Toito Natel – Motorista
• Jéssica Priscila Amicce Soares – Agente Comunitário de Saúde
• Josilaine Cramona da Silva – Professor de Educação Infantil
• Leopoldo Douglas Queiroz Monteiro – Agente Comunitário de Saúde
• Lucas Ferreira Hartman – Operador de Máquina
• Maria Rosa da Silva Burgos – Professor
• Munitchely de Oliveira Perrout – Professor
• Paulo Rogério Mesquita – Motorista
• Priscila Fernandes Ribeiro – Psicóloga
• Renato Aparecido Teixeira – Agente de Endemias
• Silvana de Amaro Oliveira da Silva – Professor de Educação Física
• Silvana Maria da Silva – Agente Comunitário de Saúde
• Silvana Rodrigues – Professor de Educação Infantil
• Tatiane Morais Godeis da Silva – Técnico de Enfermagem
• Ueslei de Sá Maciel – Fiscal Tributário
• Valdecir Ribeiro Ferreira – Tratorista
• Welington Nascimento de Lima – Motorista
Observação:
O candidato Claudinei Xavier Leal – Motorista já realizou o exames médicos admissionais na 
cidade de Umuarama/PR, na data de 23 de fevereiro de 2026.
Data: 25 de fevereiro de 2026
Horário: 08h00
Local: PAM – Pronto Atendimento Municipal
Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 908, Douradina/PR
Douradina - PR, 23 de fevereiro de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
RELAÇÃO DE SERVIDORES
Candidatos:
Bruna Laís Alcará de Morais–27/09/1990.026.540.141-00– Enfermeiro/Saúde
Giuliano Toito Natel– 13/09/1979– 017.182.919-06 – Motorista/ Saúde
Bianca Emanoeli Souza– 28/01/2002– 122.932.099-70– Farmacêutico/ Saúde
Silvana Maria da Silva– 02/01/1983– 070.442.229-86 – Agente Comunitário de Saúde/Saúde
Ueslei de Sá Maciel– 23/04/1999– 108.645.899-05 – Fiscal Tributário/Prefeitura Municipal de 
Douradina
Amanda Napolitano Dias– 21/04/1983– 21/04/1983– Agente comunitário de Saúde/ Saúde
Valdecir Ribeiro Ferreira– 15/12/1987– 072.936.399-61– Tratorista/Pátio
Clarice Domingues Ramos– 17/10/1983– 045.896.049-73 – Técnico de Enfermagem/Saúde
Munitchely de Oliveira Perrout– 08/02/1997– 009.636.089-59 – Professor/ Escola Municipal 
Drummond de Andrade
Welington Nascimento de Lima– 10/03/1994– 088.328.169-46 – Motorista/Saúde
Danielle Aparecida Barbosa dos Santos– 04/09/1983– 067.876.459-02 – Professor/Escola 
Municipal Drummond de Andrade
Maria Rosa da Silva Burgos– 15/09/1982– 032.782.409-36 – Professor/ Escola Municipal 
Drummond de Andrade
Fabiana Aparecida Bedetti Souza– 111/09/1993– 089.526.099-99 – Professor/ Escola Municipal 
Drummond de Andrade
Edilma Aparecida de Brito– 22/04/1984– 042.670.519-09– Agente Comunitário de Saúde/ Saúde
Silvana de Amaro Oliveira da Silva– 28/08/1984– 057.466.069-01 – Professor de Educação Física/ 
Escola Municipal Drummond de Andrade
Leopoldo Douglas Queiroz Monteiro– 08/05/1984– 047.490.409-16– Agente Comunitário de 
Saúde / Saúde
Jéssica Priscila Amicce Soares– 23/05/1992– 081.742.859-38 – Agente Comunitário de Saúde/ 
Saúde
Fabieli Milaini da Silva– 10/06/1985– 053.177.299-39 – Motorista/Saúde
Alessandra Gonçalves de Souza– 18/11/1987– 068.725.699-21– Técnico de Enfermagem/ Saúde
Paulo Rogério Mesquita– 27/10/1972– 696.047.979-72 – Motorista/Saúde
Priscila Fernandes Ribeiro– 16/12/2002– 105.698.239-00 – Psicólogo/ Saúde
Debora Tiemi Igarashi dos Santos– 04/01/2000– 064.777.249-36 – Nutricionista/ Saúde
Josilaine Cramona da Silva– 25/01/1990– 073.769.149-27 – Professor de Educação Infantil/ CMEI 
Campodoro
Lucas Ferreira Hartman– 17/04/1995– 051.246.741-21– Operador de Máquinas Secretaria de 
Obras e Serviços Publicos.
Claudinei Xavier Leal– 27/04/1989– 020.940.549-00 – Motorista/ Saúde
Tatiane Morais Godeis da Silva– 21/02/1986– 050.327.229-95– Técnico de Enfermagem/ Saúde
Amanda de Souza Albino– 01/07/1994– 091.880.249-03 – Motorista/ Saúde
Renato Aparecido Teixeira– 13/01/1994– 091.917.549-09– Agente de Endemias/ Saúde
Carlos Fernando Borges Lomonte– 27/01/2007– 160.572.949-39– Professor de Educação Infantil/ 
CMEI Campodoro
Felipe Araujo Mello Soares– 14/11/1988–077.100.884-81– Advogado/ Prefeitura Municipal de 
Douradina
Silvana Rodrigues– 25/06/1981 – 045.079.459-84 – Professor de Educação Infantil/CMEI 
Campodoro
Elza Ferreira da Costa Canela - 11/09/1977 - 037.891.169-47 – Professor/ Escola Municipal 
Drummond de Andrade
Data: 25 de janeiro de 2026
Horário: 08h00
Local: PAM – Pronto Atendimento Municipal
Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 908, Douradina/PR
Douradina - PR, 19 de janeiro de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 119/2026
Data: 23.02.2026
Ementa: transfere de lotação Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando online sob o nº 897/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o Servidor Público Municipal a seguir mencionado:
Nome / Cargo Matrícula nº Da Para A partir de
Rogerio Pereira/Motorista de Veículos 31154-01 Diretoria de Administração e Controle/Rodoviária - Efetivos Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária - Efetivos 19/02/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 19 de fevereiro de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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CARTA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste apresenta 

o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026–2029 como instrumento 

fundamental de planejamento, organização e fortalecimento da Política de 

Assistência Social no âmbito municipal. 

Este Plano expressa o compromisso da gestão municipal com a garantia dos 

direitos socioassistenciais, com a proteção social das famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade e risco social e com a consolidação do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS como política pública de direito, contínua e estruturante. 

O PMAS 2026–2029 foi construído de forma participativa, com o envolvimento 

da equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, dos trabalhadores do SUAS e da 

sociedade civil, considerando as deliberações da Conferência Municipal de 

Assistência Social, os diagnósticos produzidos no território e as especificidades 

locais do município. 

Ao estabelecer diretrizes, objetivos, metas e ações para o próximo quadriênio, 

este Plano reafirma a importância do planejamento como ferramenta essencial para 

qualificar a gestão pública, ampliar o acesso aos serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais e fortalecer a articulação da rede socioassistencial e 

intersetorial. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social reafirma, por meio deste Plano, o 

compromisso com a transparência, com o controle social e com a melhoria contínua 

da política de assistência social, reconhecendo que os desafios existentes exigem 

diálogo permanente, responsabilidade pública e atuação integrada entre gestão, 

trabalhadores, conselhos e população usuária. 

Que o Plano Municipal de Assistência Social 2026–2029 seja um instrumento 

vivo, orientador das ações e decisões, contribuindo efetivamente para a promoção 

da dignidade humana, da cidadania e da justiça social no Município de Cruzeiro do 

Oeste. 

Eliana Madrona Moretti Cerci 

 Secretária Municipal de Assistência Social 

11 
 

CARTA DA PRESIDENTA DO CMAS 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste – CMAS, 

no exercício de suas atribuições legais e institucionais, apresenta o Plano Municipal 

de Assistência Social – PMAS 2026–2029 como instrumento central de 

planejamento, deliberação e acompanhamento da Política de Assistência Social no 

âmbito municipal. 

O presente Plano resulta de um processo construído de forma participativa, 

em consonância com os princípios do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

com a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e com as normativas que regem a 

política pública de assistência social. Sua elaboração contou com o 

acompanhamento sistemático do CMAS, assegurando a observância do controle 

social, da transparência e da responsabilidade pública na definição das diretrizes, 

objetivos, metas e prioridades para o próximo quadriênio. 

O PMAS 2026–2029 fundamenta-se em diagnóstico socioterritorial atualizado, 

na análise da rede socioassistencial, nas contribuições dos trabalhadores do SUAS, 

dos usuários e nas deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social, 

refletindo as demandas reais do território e os desafios para o fortalecimento da 

proteção social básica e especial no município. 

Enquanto instância colegiada, paritária e deliberativa, o CMAS reafirma seu 

compromisso com o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação contínua da 

execução deste Plano, zelando pela correta aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal de Assistência Social, pelo fortalecimento da gestão do SUAS e pela 

garantia dos direitos socioassistenciais à população que deles necessitar. 

Que este Plano seja um instrumento orientador das ações, decisões e 

pactuações institucionais, contribuindo para o aprimoramento da Política Municipal 

de Assistência Social e para a promoção da dignidade, da cidadania e da justiça 

social no Município de Cruzeiro do Oeste. 

 

Ana Paula de Araújo Nocko 

 Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  
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1. APRESENTAÇÃO 
O Plano Municipal de Assistência Social – PMAS de Cruzeiro do Oeste 

constitui o principal instrumento de planejamento da Política de Assistência Social no 

âmbito municipal, orientando a organização, a execução, o monitoramento e a 

avaliação das ações socioassistenciais no período de 2026 a 2029. 

Elaborado em consonância com a Constituição Federal de 1988, com a Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei Federal nº 8.742/1993), com a Política 

Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 e com a Norma Operacional Básica do 

Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS, o PMAS expressa o 

compromisso do Município de Cruzeiro do Oeste com a garantia da proteção social 

não contributiva, a prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social e o 

enfrentamento das desigualdades que afetam indivíduos e famílias no território. 

O Plano foi construído de forma participativa, sob a coordenação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, com acompanhamento e deliberação do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instância colegiada, paritária e 

deliberativa do SUAS no âmbito municipal. O processo de elaboração contou ainda 

com a atuação de Comissão Especial instituída pelo CMAS, assegurando a 

participação do controle social e o alinhamento às diretrizes da política pública. 

O PMAS 2026–2029 considera as especificidades socioterritoriais de Cruzeiro 

do Oeste, os avanços já consolidados na Política de Assistência Social e os desafios 

ainda existentes, estabelecendo diretrizes, objetivos, prioridades, ações e metas 

voltadas ao fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, à 

ampliação do acesso aos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais e à qualificação da gestão pública e do atendimento à população 

usuária. 

Trata-se de um instrumento estratégico e orientador, que deverá ser 

continuamente acompanhado, monitorado e avaliado pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social, pela gestão municipal e pela rede socioassistencial, assegurando 

que a Política de Assistência Social responda de forma efetiva às demandas do 

território e contribua para a promoção da cidadania, da dignidade humana e da 

justiça social. 
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1.1 Metodologia de elaboração do PMAS 
A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS de Cruzeiro 

do Oeste, referente ao quadriênio 2026–2029, seguiu uma metodologia participativa, 

intersetorial e alinhada às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

conforme preconizado pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, pela Política 

Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 e pela Norma Operacional Básica do 

SUAS – NOB/SUAS. 

O processo de construção do Plano foi coordenado pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, com acompanhamento, orientação e deliberação do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, instância colegiada, permanente, paritária 

e deliberativa do SUAS no âmbito municipal. Para assegurar a organização e o 

acompanhamento do processo, foi instituída Comissão Especial de Elaboração do 

PMAS, por meio de Resolução do CMAS. 

A metodologia adotada compreendeu as seguintes etapas: 

I – Organização do processo de elaboração, com definição do cronograma de 

trabalho, da metodologia e dos instrumentos de acompanhamento, assegurando a 

articulação entre gestão, controle social e rede socioassistencial; 

II – Levantamento e análise de dados secundários, a partir de bases oficiais e 

sistemas de informação, tais como Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, Cadastro Único para Programas Sociais – CadÚnico, Censo SUAS, 

CadSUAS, registros administrativos da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

demais fontes pertinentes; 

III – Análise da organização da Política de Assistência Social no município, 

considerando a estrutura do órgão gestor, do Fundo Municipal de Assistência Social 

– FMAS, do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, bem como a oferta 

de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

IV – Construção do diagnóstico socioterritorial, com foco na identificação das 

situações de vulnerabilidade e risco social, das demandas recorrentes da população 

usuária e da cobertura da rede socioassistencial no território municipal; 

V – Definição das diretrizes, objetivos, prioridades, ações, metas e 

indicadores, em consonância com a realidade local, as deliberações das 
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Conferências de Assistência Social e os instrumentos de planejamento 

governamental, especialmente o Plano Plurianual – PPA; 

VI – Elaboração das estratégias de monitoramento e avaliação, assegurando 

o acompanhamento sistemático da execução do PMAS pelo CMAS, pela gestão 

municipal e pelos demais atores envolvidos. 

A metodologia adotada reforça a centralidade do território, a participação 

social e a articulação intersetorial como princípios estruturantes do planejamento da 

Política de Assistência Social em Cruzeiro do Oeste, contribuindo para o 

fortalecimento do SUAS e para a efetividade das ações socioassistenciais no 

município. 

 

2. MARCO CONCEITUAL E NORMATIVO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
2.1 Marco Conceitual da Assistência Social 
A Assistência Social constitui política pública voltada à garantia de proteção 

social a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, com a 

finalidade de prevenir agravamentos, reduzir danos e assegurar seguranças 

socioassistenciais. Como política de direito, sua atuação organiza provisões voltadas 

ao atendimento das necessidades sociais básicas, articulando ações, serviços e 

benefícios de forma contínua, territorializada e pautada na dignidade humana. 

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) estrutura a política de forma 

descentralizada e participativa, orientando a organização da oferta em níveis de 

proteção social, conforme a complexidade das situações atendidas. A Proteção 

Social Básica destina-se à prevenção de riscos sociais, por meio do fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários e do desenvolvimento de potencialidades, 

enquanto a Proteção Social Especial dirige-se ao atendimento de indivíduos e 

famílias em situação de violação de direitos, demandando acompanhamento 

especializado e, quando necessário, acolhimento protetivo. 

A política de assistência social tem como fundamento a matricialidade 

sociofamiliar, reconhecendo a família como núcleo central de referência para a 

organização dos serviços, considerando a pluralidade de arranjos familiares e as 

desigualdades estruturais que atravessam o território. Nesse sentido, a oferta deve 
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articular ações de acolhida, acompanhamento e encaminhamentos necessários, 

assegurando atenção continuada às famílias com maior grau de vulnerabilidade. 

Outro princípio estruturante do SUAS é a territorialização, que compreende o 

território como espaço dinâmico de relações sociais, desigualdades, acessos e 

ausência de políticas públicas. A leitura territorial qualifica o planejamento ao permitir 

identificar demandas e prioridades, dimensionar coberturas e orientar a organização 

da rede socioassistencial, evitando respostas genéricas e fortalecendo a efetividade 

das provisões. 

A intersetorialidade constitui diretriz fundamental da política, considerando 

que vulnerabilidades e violações de direitos demandam respostas integradas com 

outras políticas públicas e instituições do Sistema de Garantia de Direitos, como 

saúde, educação, habitação, trabalho, direitos humanos, segurança pública e justiça. 

A atuação articulada amplia a resolutividade e fortalece a proteção integral às 

famílias e indivíduos. 

A Vigilância Socioassistencial integra o marco conceitual da política como 

função estruturante da gestão do SUAS, responsável pela produção, sistematização, 

análise e uso de informações territorializadas sobre vulnerabilidades, riscos, 

violações de direitos e padrões de oferta dos serviços e benefícios 

socioassistenciais. A vigilância qualifica a tomada de decisão, subsidiando o 

reordenamento da oferta, o planejamento de recursos e a avaliação de resultados. 

2.1.1 Seguranças socioassistenciais e provisões do SUAS 
A organização do SUAS orienta-se pela garantia de seguranças 

socioassistenciais, entendidas como aquisições a serem asseguradas às famílias e 

indivíduos por meio dos serviços e benefícios, dentre as quais se destacam a 

segurança de acolhida, de convivência familiar e comunitária e de renda, quando 

aplicável. A definição de prioridades do PMAS deve considerar essas seguranças 

como eixo estruturante, vinculando diagnóstico, oferta e metas, de forma a fortalecer 

respostas preventivas na Proteção Social Básica e protetivas na Proteção Social 

Especial. 
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2.1.2 Assistência social como direito e superação de práticas 
assistencialistas 
O processo histórico de construção da assistência social no Brasil, 

especialmente a partir da Constituição Federal de 1988, deslocou a assistência de 

práticas marcadas pela caridade e pelo favor para o campo do direito social. No 

âmbito do SUAS, a qualificação da política exige o fortalecimento de práticas 

profissionais e institucionais orientadas pela cidadania, pela universalidade do 

acesso e pela garantia de direitos, evitando ações fragmentadas, pontuais e 

desconectadas do acompanhamento familiar e da organização da rede. 

2.2 Marco Legal da Política de Assistência Social 
A Política de Assistência Social no Brasil está consolidada como direito do 

cidadão e dever do Estado, de caráter não contributivo, integrante da Seguridade 

Social, conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 e regulamentado por 

um conjunto de normativas que estruturam o Sistema Único de Assistência Social. 

A Constituição Federal de 1988, em seus artigos 203 e 204, reconhece a 

assistência social como política pública destinada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição prévia, organizada de forma descentralizada e 

com participação da sociedade civil. 

A Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993) regulamenta 

os dispositivos constitucionais, define objetivos, princípios e diretrizes da política e 

institui o Benefício de Prestação Continuada (BPC) como direito social, reafirmando 

a proteção social e a garantia de mínimos sociais. 

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) institui o SUAS, 

organiza a política em níveis de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial e 

estabelece fundamentos essenciais, como a matricialidade sociofamiliar, a 

territorialização, a descentralização político-administrativa e a participação e o 

controle social. 

A Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS 2012) regulamenta a 

gestão, o financiamento e a pactuação interfederativa do sistema, definindo 

responsabilidades das esferas federativas e instrumentos de planejamento, 

monitoramento, avaliação e controle social. 
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A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 

109/2009) padroniza os serviços ofertados no âmbito do SUAS, definindo objetivos, 

público, provisões e unidades de referência, como CRAS, CREAS e serviços de 

acolhimento institucional e familiar. 

A Lei nº 14.600/2023 atualiza a organização básica dos ministérios e reafirma 

a coordenação nacional da política de assistência social pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), 

assegurando continuidade institucional e fortalecimento da política no âmbito federal. 

Esse conjunto normativo fundamenta a assistência social como política 

pública estruturante de proteção social, orientada pela primazia da responsabilidade 

estatal, descentralização político-administrativa, participação e controle social, 

garantia de seguranças socioassistenciais e promoção da dignidade humana. 

 

2.3 Marco Legal Municipal da Política de Assistência Social 
 

O Município de Cruzeiro do Oeste vem consolidando, no âmbito local, os 

fundamentos da Política de Assistência Social como política pública de direito, em 

consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Constituição Federal 

de 1988, pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e pelo Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). 

No processo de institucionalização da política de assistência social no 

território municipal, destaca-se a Lei Municipal nº 59/1995, que criou o Conselho 

Municipal de Assistência Social (CMAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social 

(FMAS), posteriormente revogada pela Lei Municipal nº 55/2017, a qual mantém a 

criação do CMAS e do FMAS, estabelecendo as bases legais para o exercício do 

controle social e para a gestão financeira da política. O FMAS encontra-se 

devidamente constituído, inscrito sob o CNPJ nº 12.843.914/0001-01, 

configurando-se como instrumento essencial para a organização, execução e 

financiamento das ações socioassistenciais no município. 

No que se refere à estrutura de gestão, legislação municipal específica institui 

formalmente a Política Municipal de Assistência Social e o Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS no Município de Cruzeiro do Oeste, reafirmando a 
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assistência social como política pública de direito, integrante da Seguridade Social e 

superando concepções assistencialistas, filantrópicas e práticas de tutela 

historicamente associadas ao campo do “bem-estar”. 

Essa legislação contribui de forma decisiva para o fortalecimento da gestão 

do SUAS no território municipal, ao consolidar bases legais para a atuação do órgão 

gestor de assistência social, para o funcionamento do Fundo Municipal de 

Assistência Social e para o exercício do controle social por meio do Conselho 

Municipal de Assistência Social, em alinhamento às normativas nacionais que regem 

a política de assistência social. 

No que se refere aos benefícios eventuais, o município dispõe de legislação 

própria que regulamenta a concessão de auxílios no âmbito da política de 

assistência social. Embora essa norma represente importante instrumento de 

proteção social em situações de vulnerabilidade temporária, a evolução normativa 

do SUAS e as orientações mais recentes do Conselho Nacional de Assistência 

Social indicam a necessidade de sua atualização, especialmente quanto à definição 

de critérios, provisões, fluxos administrativos, financiamento, acompanhamento e 

fortalecimento do controle social. 

Dessa forma, o presente Plano Municipal de Assistência Social reconhece a 

atualização da legislação municipal de benefícios eventuais como agenda 

estratégica para o período de sua vigência, articulando-se ao aprimoramento da 

gestão, à qualificação da oferta e ao fortalecimento das seguranças 

socioassistenciais, reafirmando a assistência social como política pública de direito 

no âmbito municipal. 

 

3. OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

O presente Plano Municipal de Assistência Social estabelece objetivos 

orientados à consolidação do Sistema Único de Assistência Social no Município de 

Cruzeiro do Oeste, considerando o diagnóstico socioterritorial realizado 

recentemente, a análise da rede socioassistencial, as deliberações do controle social 

e a capacidade institucional, administrativa e financeira do ente municipal. 
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Os objetivos definidos buscam fortalecer a assistência social como política 

pública de direito, estruturada, territorializada e orientada à garantia das seguranças 

socioassistenciais, superando práticas fragmentadas, respostas improvisadas e 

ações desarticuladas da rede de proteção social. 

 

4. DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
O Diagnóstico Socioterritorial do Município de Cruzeiro do Oeste constitui 

elemento central do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026–2029, por 

possibilitar a análise integrada das condições de vida da população, das expressões 

da questão social presentes no território e da capacidade instalada da política 

pública de Assistência Social. 

A elaboração deste diagnóstico baseou-se em dados oficiais extraídos do 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, dos sistemas do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

(SAGI/SUAS), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e dos 

registros administrativos da gestão municipal, permitindo uma leitura qualificada das 

vulnerabilidades sociais, das demandas recorrentes e da cobertura da rede 

socioassistencial no município. 

 

4.1 Caracterização Geral do Município 
Cruzeiro do Oeste localiza-se na região Noroeste do Estado do Paraná e 

apresenta características típicas de município de pequeno porte, com população 

distribuída entre áreas urbanas e rurais. Essa configuração territorial influencia 

diretamente a organização da Política de Assistência Social, demandando 

estratégias que considerem a proximidade entre os serviços, a mobilidade da 

população e a articulação intersetorial. 

De acordo com dados do IBGE (Censo Demográfico de 2022), o município 

possui população total de 23.831 habitantes, dos quais aproximadamente 50,52% se 

autodeclaram pessoas negras, evidenciando a relevância do recorte étnico-racial na 

análise das desigualdades sociais e no planejamento das ações socioassistenciais. 
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4.1.1 Dados demográficos, sociais e econômicos 
Os dados do Cadastro Único indicam que, em janeiro de 2026, o município 

possuía 4.151 famílias cadastradas, totalizando 9.562 pessoas. Destas famílias, 781 

encontravam-se em situação de pobreza e 996 em situação de baixa renda, o que 

demonstra a expressiva demanda por ações de Proteção Social Básica, bem como 

por políticas de transferência de renda e acompanhamento familiar. 

No que se refere ao Programa Bolsa Família, o município registrava, em 

janeiro de 2026, 883 famílias beneficiárias, alcançando 2.429 pessoas, com valor 

médio do benefício mensal de R$ 670,14 e repasse mensal superior a R$ 590 mil. 

Esses dados evidenciam a centralidade do programa na composição da renda das 

famílias em situação de vulnerabilidade social. 

O acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família 

apresenta resultados positivos, especialmente na área da educação, com taxas de 

acompanhamento superiores a 99% e taxas de cumprimento acima de 92%, 

demonstrando articulação efetiva entre a Assistência Social e a política educacional. 

Na área da saúde, embora os índices de acompanhamento de mulheres e gestantes 

sejam elevados, observa-se menor taxa de acompanhamento de crianças menores 

de sete anos, indicando a necessidade de fortalecimento da articulação intersetorial 

com a rede de saúde para ampliação da cobertura. 

 

4.1.2 Porte populacional e organização territorial 
Considerando os parâmetros do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS, Cruzeiro do Oeste enquadra-se como município de pequeno porte, o que 

implica desafios específicos relacionados à capacidade técnica, ao financiamento da 

política e à manutenção da oferta continuada de serviços socioassistenciais. 

A organização territorial do município exige estratégias que garantam o 

acesso da população residente em áreas mais afastadas dos equipamentos 

públicos, bem como ações que considerem a diversidade de demandas presentes 

no território, incluindo famílias beneficiárias de programas de transferência de renda, 

pessoas idosas, pessoas com deficiência, crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade e famílias com vínculos fragilizados. 
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4.2 Rede Socioassistencial 
A rede socioassistencial do município é composta por serviços públicos 

estatais e por ações complementares, organizadas nos níveis de Proteção Social 

Básica e Proteção Social Especial. 

Segundo dados do Censo SUAS 2024, Cruzeiro do Oeste possui 1 CRAS, 1 

CREAS municipal, 1 unidade de acolhimento, 3 Centros de Convivência e 2 Centros 

Dia, todos ativos e com informações prestadas aos sistemas oficiais, o que 

demonstra a existência de uma rede formalmente estruturada e regularizada junto 

ao SUAS. 

A Proteção Social Básica concentra grande parte da demanda, especialmente 

em razão do número significativo de famílias inscritas no Cadastro Único e 

beneficiárias do Programa Bolsa Família, reforçando a necessidade de 

fortalecimento do PAIF, do acompanhamento familiar e das ações de convivência e 

fortalecimento de vínculos. 

Na Proteção Social Especial, destacam-se os atendimentos relacionados a 

situações de violação de direitos, o acompanhamento de adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto e a articulação com o 

Sistema de Garantia de Direitos, exigindo atuação técnica qualificada e permanente 

articulação intersetorial. 

 

4.3 Vigilância Socioassistencial 
A análise dos dados socioassistenciais evidencia a relevância da Vigilância 

Socioassistencial como função estratégica da política pública no município. As 

informações do Cadastro Único, do Programa Bolsa Família e dos Benefícios de 

Prestação Continuada – BPC indicam a presença expressiva de pessoas idosas e 

pessoas com deficiência beneficiárias, totalizando 781 beneficiários do BPC em 

dezembro de 2025, com repasse anual superior a R$ 14,9 milhões, o que demonstra 

a importância da política de renda na proteção social do município. 

Observa-se, ainda, a presença de grupos populacionais específicos 

cadastrados, como pessoas em situação de rua, coletores de material reciclável, 

famílias de pessoas privadas de liberdade e povos ciganos, ainda que em números 
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reduzidos, o que demanda atenção específica e estratégias de acompanhamento 

diferenciadas. 

A Vigilância Socioassistencial deve, portanto, ser fortalecida como 

instrumento de apoio ao planejamento, ao monitoramento e à avaliação do PMAS, 

subsidiando a tomada de decisões da gestão e do CMAS e contribuindo para a 

adequação da oferta de serviços às demandas do território. 

O território constitui referência central para a atuação qualificada, preventiva e 

protetiva da Política de Assistência Social. A perspectiva territorializada permite 

compreender como as vulnerabilidades e riscos se distribuem no município, bem 

como identificar potencialidades locais, barreiras de acesso, padrões de demanda e 

vazios assistenciais, orientando o planejamento e a organização da rede 

socioassistencial. 

No âmbito da elaboração do Diagnóstico Socioterritorial,enquanto 

componente da Vigilância Socioassistencial o Município de Cruzeiro do Oeste 

adotou a identificação de espaços geográficos como estratégia metodológica para a 

aproximação sucessiva das características da população residente, modos de vida, 

redes de suporte, vulnerabilidades e riscos, subsidiando a definição de prioridades e 

estratégias de atuação da política pública. Ressalta-se que a leitura territorial 

ultrapassa delimitações geográficas e administrativas: exige considerar dimensões 

culturais, relações comunitárias, dinâmicas de sobrevivência, redes informais e as 

condições concretas de acesso a serviços e direitos. 

FIGURA 5 – Mapa geográfico do Município de Cruzeiro do Oeste 
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 Fonte: Prefeitura Municipal. 

A divisão dos espaços geográficos foi realizada pela equipe técnica da gestão 

e coordenação do CRAS, visando orientar o planejamento, a organização das 

ofertas e a análise da cobertura territorial do SUAS, conforme apresentado a seguir. 

 

FIGURA 6 – Divisão dos espaços geográficos da área urbana para atuação da 
Política de Assistência Social 

 

 Organizadores: Equipe técnica da gestão e do CRAS de Cruzeiro do Oeste (2023). 
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4.4 Entidades socioassistenciais com Registro no CMAS  
As entidades e organizações de assistência social integram a rede 

socioassistencial complementar do Município de Cruzeiro do Oeste e desempenham 

papel estratégico na garantia de direitos, ao ampliar a capilaridade da oferta e 

qualificar as respostas às situações de vulnerabilidade e risco social. Atuam em 

estreita articulação com a gestão pública municipal e sob regulação do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, responsável pelo registro, renovação, 

fiscalização e acompanhamento dessas entidades, assegurando a conformidade 

com as normativas do SUAS e com a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais. Sempre que há repasse de recursos públicos municipais para 

execução de serviços, programas ou projetos por essas entidades, as parcerias são 

formalizadas em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório 

das Organizações da Sociedade Civil) e sua regulamentação local, por meio de 

termos de colaboração ou de fomento, com planos de trabalho, metas e prestações 

de contas pactuadas.  

Atualmente, o município conta com 4 (quatro) entidades socioassistenciais 

com registro vigente e situação regular junto ao CMAS, apresentadas na tabela a 

seguir.  

Tabela 1 – Entidades com registro vigente no CMAS 

 

Nome da entidade Registr
o CMAS 

Serviço / nível de proteção Vigência do 
registro 

Centro de Integração 

Empresa-Escola do 

Paraná (CIEE/PR) 

nº 019 Programa de 

socioaprendizagem – 

Proteção Social Básica 

Até 30/04/2026  

Associação de Pais 

e Amigos dos 

Excepcionais de 

Cruzeiro do Oeste 

(APAE) 

nº 

001/97 

Educação especial – 

Proteção Social Básica 

Até 30/03/2026  
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Abrigo São 

Francisco de Assis 

nº 

007/92 

Acolhimento institucional 

para crianças e 

adolescentes – Proteção 

Social Especial de Alta 

Complexidade 

Até 30/03/2026  

Associação de 

Proteção à 

Maternidade e à 

Infância (APMI) 

nº 

004/97 

Cursos e oficinas 

socioeducativas – Proteção 

Social Básica 

Até 30/03/2026  

 

 

Tabela 2 – Identificação das entidades registradas no CMAS 

 

Nome da entidade CNPJ Endereço Natureza jurídica 

Centro de Integração 

Empresa-Escola do 

Paraná (CIEE/PR) 

76.610.591/0

047-63 

Rua João 

Ormindo de 

Resende, nº 

575, Cruzeiro do 

Oeste – PR 

Associação privada 

sem fins lucrativos  

Associação de Pais 

e Amigos dos 

Excepcionais de 

Cruzeiro do Oeste 

(APAE) 

78.185.352/0

001-56 

Rua Edmundo 

Mercer Junior, nº 

864, Cruzeiro do 

Oeste – PR 

Associação sem fins 

lucrativos  

Abrigo São 

Francisco de Assis 

80.291.081/0

001-65 

Rua Edvino 

Koterba, nº 374, 

Cruzeiro do 

Oeste – PR 

Entidade sem fins 

lucrativos  
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Associação de 

Proteção à 

Maternidade e à 

Infância (APMI) 

77.454.163/0

001-79 

Avenida Brasil, 

nº 2686, 

Cruzeiro do 

Oeste – PR 

Entidade beneficente 

de assistência social 

(CEBAS)  

 

As entidades com registro no CMAS contribuem de forma decisiva para o 

fortalecimento da rede socioassistencial municipal, ao ofertar serviços continuados 

de acolhimento institucional e de assessoramento e defesa de direitos (Abrigo São 

Francisco de Assis), ações de proteção social especial para pessoas com deficiência 

e suas famílias, incluindo convivência, fortalecimento de vínculos, habilitação, 

reabilitação e promoção da integração à vida comunitária (APAE), serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos, ações de promoção da integração ao 

mercado de trabalho e benefícios socioassistenciais (APMI), bem como programas 

de promoção da integração ao mercado de trabalho voltados a adolescentes e 

jovens, no âmbito da socioaprendizagem (CIEE/PR). 

 Essa atuação complementar amplia a capacidade de proteção social do 

município, especialmente junto a crianças, adolescentes, pessoas com deficiência, 

gestantes e famílias em maior vulnerabilidade, e reforça a importância de manter 

processos sistemáticos de registro, monitoramento e parceria entre gestão pública, 

CMAS e sociedade civil. 

 

5. Caracterização dos espaços geográficos 
Espaço Geográfico 1 (área urbana) 

 Abrange parte da área urbana do município. Conta com equipamentos educacionais 

(CMEI, escolas municipais e estaduais) e, no período analisado, registra a 

implantação de novas UBS em construção. No âmbito do SUAS, localiza-se neste 

espaço o Centro de Referência da Juventude (CRJ), com execução do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Ainda que haja transporte para 

bairros mais distantes, observa-se maior concentração do público oriundo do 

entorno do CRJ, indicando influência direta da proximidade e mobilidade no acesso 

às atividades. 
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Espaço Geográfico 2 (área urbana – central) 

 Abrange a região central do município e apresenta como principal potencialidade a 

concentração de equipamentos da Assistência Social e de outras políticas públicas, 

favorecendo o acesso. Neste espaço localizam-se a Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SMAS), CRAS, CREAS, Programa Alternativo, Programa Karatê 

Piá, Posto de Cadastro Único, entre outros serviços e apoios institucionais. 

Espaço Geográfico 3 (área urbana) 

 Abrange parte da área urbana e inclui bairros com infraestrutura urbana 

consolidada, destacando-se o Jardim Cruzeiro. Os equipamentos/serviços 

relacionados à rede socioassistencial presentes neste espaço incluem o Albergue 

Municipal, APAE e Centro Dia, configurando-se como área estratégica para 

organização de ofertas protetivas, especialmente para públicos específicos. 

Espaço Geográfico 4 (área rural) 

  Compreende a Vila Rural Joaquim de Paula Leite e as áreas/estradas rurais 

do município. Considerando que a divisão formal de “bairros rurais” não se encontra 

estruturada em alguns registros administrativos municipais, a Assistência Social 

adotou este espaço como categoria operacional para planejamento territorial. No 

período do diagnóstico, registra-se levantamento em andamento, em conjunto com 

CRAS e Posto do CadÚnico, para identificação e mapeamento detalhado de 

localidades rurais com base nos mapas disponíveis (IBGE), visando qualificar a 

busca ativa e a organização de ofertas descentralizadas. 

Espaço Geográfico 5 (Distrito de São Silvestre) 

 Compreende o Distrito de São Silvestre, localizado a aproximadamente 40 km da 

sede municipal. Destaca-se como elemento crítico para o planejamento territorial, 

devido às barreiras de acesso e mobilidade: há transporte público voltado 

principalmente a estudantes, com limitação para demais moradores, o que contribui 

para a procura por atendimentos em município vizinho. No distrito há equipamentos 

de educação e saúde (escola estadual e municipal, CMEI e UBS), porém persistem 

desafios para garantir acesso contínuo aos serviços do SUAS. 

TABELA 5 – Divisão dos espaços geográficos para atuação da Política de 

Assistência Social (bairros e equipamentos por espaço). 
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FIGURA 7/8 – Mapas/figuras complementares da divisão territorial 
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 Fonte: CRAS/Equipe técnica. 
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Mesmo sendo município de pequeno porte, a leitura territorial evidencia 

bairros afastados e usuários com dificuldades de acesso aos serviços, reforçando a 

necessidade de estratégias de descentralização, transporte, busca ativa e 

ampliação/adequação de equipes e ofertas. 

 

5.1 Evidências territoriais de demanda e cobertura (CadÚnico e 
atendimentos) 

Conforme dados do CECAD (outubro/2023), observa-se distribuição desigual 

das famílias referenciadas ao Cadastro Único entre os espaços geográficos, com 

maior concentração em determinados territórios, o que reforça a importância de 

territorializar o PAIF, organizar busca ativa e dimensionar equipes e serviços 

conforme a demanda. 

 

 

TABELA 6 – Famílias referenciadas ao CadÚnico por Espaço Geográfico
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 GRÁFICO 1 – Famílias referenciadas ao CadÚnico por Espaços Geográficos

  

 Fonte: CECAD (outubro/2023). 

 

Além disso, dados do IDS Social (2022) demonstram variação significativa no 

número de atendimentos particularizados por espaço geográfico, indicando padrões 

diferenciados de procura/demanda e reforçando a necessidade de adequação da 

oferta e de estratégias específicas para territórios com maior incidência de 

atendimentos. 

TABELA 7 – Atendimentos particularizados por Espaço Geográfico (2022) 

 

 Fonte: IDS Social (2022). 

Outro achado relevante diz respeito à composição domiciliar: predominam 

domicílios com 2 a 4 moradores, e registra-se proporção expressiva de domicílios 
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unipessoais, indicando necessidade de atenção específica, especialmente para 

pessoas idosas, indivíduos isolados e situações de fragilização de vínculos. 

 

TABELA 8 – Quantidade de pessoas no domicílio por Espaço Geográfico 

  
 Fonte: CECAD (outubro/2023). 

 

Síntese para o planejamento do PMAS 2026–2029: a divisão territorial e os 

dados apresentados subsidiam diretamente a priorização de estratégias de 

descentralização de serviços, busca ativa e equipes volantes, fortalecimento do PAIF 

e do SCFV, ampliação do acesso em áreas rurais e no Distrito de São Silvestre, 

além do reordenamento de recursos humanos, estrutura e transporte para reduzir 

barreiras territoriais. 

 

5.2 Análise dos Registros Mensais de Atendimentos (RMA) do CRAS de 
Cruzeiro do Oeste 

A análise dos Registros Mensais de Atendimentos (RMA) do Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS) de Cruzeiro do Oeste constitui elemento 

fundamental do Diagnóstico Socioterritorial e da função de Vigilância 

Socioassistencial, por permitir a leitura sistemática da demanda atendida, do perfil 
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das famílias usuárias e da intensidade das ações desenvolvidas no âmbito da 

Proteção Social Básica. 

Foram analisados os RMAs referentes ao período de janeiro a outubro de 

2025, considerando os blocos de acompanhamento familiar pelo PAIF, atendimentos 

particularizados, benefícios eventuais e atendimentos coletivos, possibilitando 

identificar tendências, sazonalidades e desafios estruturais para o planejamento do 

PMAS 2026–2029. 

 

5.2.1 Acompanhamento Familiar pelo PAIF 
Os dados dos RMAs indicam que, ao longo de todo o período analisado, o 

CRAS manteve 9 famílias em acompanhamento sistemático pelo PAIF, sem registro 

de novas inserções mensais no acompanhamento familiar. 

Esse dado evidencia que o acompanhamento familiar ocorre de forma 

seletiva e continuada, concentrado em famílias com demandas mais complexas, ao 

mesmo tempo em que aponta para a necessidade de revisão da capacidade de 

ampliação do PAIF, considerando o elevado volume de atendimentos 

particularizados registrados mensalmente. 

A manutenção de um número reduzido de famílias em acompanhamento 

sistemático, frente à alta demanda espontânea, sinaliza desafios relacionados à 

capacidade técnica instalada, à rotatividade de profissionais e à sobrecarga das 

equipes, conforme já identificado em outros instrumentos diagnósticos e nas 

contribuições dos trabalhadores do SUAS. 

 

5.2.2 Atendimentos Particularizados Realizados no CRAS 
No período analisado, observa-se alto volume de atendimentos 

particularizados, com crescimento progressivo ao longo dos meses, evidenciando a 

centralidade do CRAS como porta de entrada da Política de Assistência Social no 

município. 

Entre janeiro e outubro de 2025, o número de atendimentos particularizados 

variou de 562 atendimentos em janeiro a 992 atendimentos em setembro, com 

média mensal elevada e picos significativos no segundo semestre. 

Destacam-se, entre os principais encaminhamentos registrados: Inclusão e 
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atualização no Cadastro Único; Encaminhamentos para acesso ao Benefício de 

Prestação Continuada (BPC); Encaminhamentos para outros serviços da rede 

socioassistencial; Atendimentos relacionados à orientação sobre benefícios e 

programas sociais. 

 

Esse volume expressivo de atendimentos revela demanda social crescente, 

especialmente relacionada à insegurança de renda, à necessidade de acesso a 

benefícios e à busca por informações, reforçando o papel estratégico do CRAS na 

prevenção de riscos sociais e na garantia de direitos. 

 

GRÁFICO 1 – Evolução mensal dos atendimentos particularizados realizados 
pelo CRAS (jan–out/2025)] 

 
 Fonte: RMA/CRAS – SAGI/MDS. 
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5.2.3 Concessão de Benefícios Eventuais 
A análise dos RMAs evidencia a utilização recorrente dos benefícios 

eventuais como resposta às situações de vulnerabilidade enfrentadas pelas famílias 

usuárias. 

No período analisado, o número de benefícios eventuais concedidos 

mensalmente variou entre 33 e 89 concessões, com maior incidência nos meses de 

fevereiro, maio, junho, setembro e julho, indicando possíveis correlações com 

agravamento de situações socioeconômicas, sazonalidades ou aumento da procura 

por apoio emergencial. 

A recorrência na concessão de benefícios eventuais reforça: A importância do 

financiamento contínuo do FMAS; A necessidade de planejamento orçamentário 

compatível com a demanda real; A urgência de estratégias integradas de superação 

das vulnerabilidades, evitando a dependência recorrente de respostas emergenciais. 

GRÁFICO 2 – Benefícios eventuais concedidos pelo CRAS por 
mês(jan–out/2025)

  
Fonte: RMA/CRAS – SAGI/MDS. 
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5.2.4 Atendimentos Coletivos e Serviços de Convivência 
Os RMAs demonstram a expressiva participação de usuários nos Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), especialmente entre: Crianças e 

adolescentes de 7 a 14 anos; Adolescentes de 15 a 17 anos; Pessoas idosas. 

Observa-se crescimento gradual do número de participantes ao longo dos 

meses, com destaque para o atendimento de crianças, adolescentes e idosos, 

evidenciando a relevância dos serviços coletivos na promoção da convivência 

comunitária, prevenção de riscos e fortalecimento de vínculos familiares e sociais. 

Esse dado reforça a necessidade de: Ampliação e reestruturação do SCFV; 

Investimentos em infraestrutura e recursos humanos; Garantia de transporte e 

acesso para populações residentes em territórios mais afastados, conforme 

apontado no diagnóstico territorial e nas contribuições da Conferência Municipal. 

 

5.3.5 Implicações para o Planejamento do PMAS 2026–2029 
A análise dos RMAs do CRAS de Cruzeiro do Oeste evidencia um cenário 

marcado por: 

● Alta demanda espontânea; 

● Intensificação dos atendimentos particularizados; 

● Uso recorrente de benefícios eventuais; 

● Importância estratégica dos serviços coletivos. 

Esses elementos apontam para a necessidade de o PMAS 2026–2029 

priorizar: 

● Ampliação das equipes de referência e volante do CRAS; 

● Fortalecimento do PAIF e do acompanhamento familiar sistemático; 

● Estruturação da Vigilância Socioassistencial como eixo permanente de 

gestão; 

● Planejamento financeiro compatível com a demanda real apresentada pelos 

RMAs; 

● Integração entre os dados dos RMAs, diagnóstico socioterritorial e 

deliberações do CMAS. 
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Participação no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV) 
A análise da participação nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV), a partir dos Registros Mensais de Atendimentos do CRAS no 

período de janeiro a outubro de 2025, evidencia diferenças significativas na adesão 

dos usuários conforme a faixa etária, refletindo tanto o perfil demográfico do território 

quanto às estratégias de oferta do serviço. 

Conforme apresentado no Gráfico 4, observa-se predominância expressiva da 

participação de crianças e adolescentes de 7 a 14 anos, com média mensal de 

aproximadamente 287 participantes, indicando que o SCFV tem desempenhado 

papel central na proteção social de crianças em idade escolar, contribuindo para a 

prevenção de situações de risco, fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários e garantia do direito à convivência. 

 

GRÁFICO 4 – Participação por faixa etária no SCFV – CRAS (jan–out/2025) 

 

 Fonte: RMA/SAGI – CRAS de Cruzeiro do Oeste, 2025. 

Destaca-se, ainda, a participação significativa de pessoas idosas, com média 

mensal de 87 usuários, demonstrando a relevância do SCFV na promoção do 

envelhecimento ativo, na redução do isolamento social e no fortalecimento das redes 

de apoio comunitário. A participação de adultos de 18 a 59 anos e de adolescentes 
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de 15 a 17 anos, embora presente, ocorre em menor escala, indicando a 

necessidade de estratégias específicas para ampliação da adesão desses públicos. 

A baixa participação de crianças de 0 a 6 anos no SCFV evidencia a 

importância da articulação com outras ofertas da Proteção Social Básica e com a 

política de Educação Infantil, bem como o fortalecimento de ações voltadas às 

famílias com crianças pequenas, em consonância com o PAIF e objetivos voltados 

para primeira infância. 

Esses dados reforçam a necessidade de planejamento territorializado, 

ampliação e diversificação das ofertas do SCFV, conforme as diretrizes do SUAS e 

as prioridades definidas no Plano Municipal de Assistência Social 2026–2029. 

 

Visitas domiciliares realizadas pelo CRAS 
As visitas domiciliares constituem estratégia fundamental da Proteção Social 

Básica, especialmente no âmbito do PAIF, por possibilitarem a aproximação 

qualificada da equipe técnica às realidades familiares, a identificação de 

vulnerabilidades, o fortalecimento de vínculos e a superação de barreiras de acesso 

aos serviços socioassistenciais. 

A análise dos Registros Mensais de Atendimentos (RMA) do CRAS de 

Cruzeiro do Oeste, no período de janeiro a outubro de 2025, evidencia crescimento 

significativo na realização de visitas domiciliares ao longo do ano, conforme 

apresentado no Gráfico 5. Observa-se que, após inexistência de registros em 

janeiro, houve incremento progressivo a partir de fevereiro, com destaque para os 

meses de maio (173 visitas) e julho (196 visitas), indicando intensificação das ações 

de busca ativa e acompanhamento familiar no território. 

 

GRÁFICO 5 – Evolução das visitas domiciliares realizadas pelo CRAS 
(jan–out/2025) 
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 Fonte: RMA/SAGI – CRAS de Cruzeiro do Oeste, 2025. 

 

A redução pontual observada nos meses de agosto e setembro pode estar 

relacionada a fatores operacionais, como reorganização das equipes, demandas 

administrativas, férias ou priorização de outras estratégias de atendimento. Já o 

novo aumento em outubro demonstra retomada das ações territoriais, reafirmando o 

papel do CRAS na atuação preventiva e protetiva junto às famílias em situação de 

vulnerabilidade social. 

Os dados reforçam a importância das visitas domiciliares como instrumento 

essencial para a efetivação da Vigilância Socioassistencial, subsidiando o 

planejamento das ações, o monitoramento das demandas e a qualificação da oferta 

de serviços da Proteção Social Básica no município, devendo ser fortalecidas no 

âmbito do Plano Municipal de Assistência Social 2026–2029. 

 
 
SÍNTESE ANALÍTICA DOS REGISTROS MENSAIS DE ATENDIMENTOS 
(RMA) DO CRAS 
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A análise consolidada dos Registros Mensais de Atendimentos (RMA) do 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) de Cruzeiro do Oeste, no 

período de janeiro a outubro de 2025, evidencia a centralidade do equipamento na 

organização da Proteção Social Básica e na garantia de acesso da população aos 

direitos socioassistenciais. 

O volume expressivo e crescente de atendimentos particularizados, aliado à 

intensificação das visitas domiciliares ao longo do ano, demonstra a ampliação das 

demandas sociais no território e a atuação ativa da equipe técnica na identificação, 

acolhimento e acompanhamento das famílias em situação de vulnerabilidade. Esses 

dados indicam que o CRAS tem exercido papel estratégico não apenas como porta 

de entrada do SUAS, mas também como unidade de referência territorial para o 

trabalho social com famílias. 

A participação no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) revela concentração significativa de usuários nas faixas etárias de crianças 

e adolescentes de 7 a 14 anos e de pessoas idosas, evidenciando dois públicos 

prioritários da política de Assistência Social no município. Tal perfil reforça a 

necessidade de manutenção e ampliação das ofertas voltadas à convivência 

comunitária, à prevenção de riscos sociais e ao fortalecimento dos vínculos 

familiares, bem como o desenvolvimento de estratégias específicas para ampliar a 

adesão de adolescentes mais velhos e adultos. 

Os dados referentes às visitas domiciliares apontam avanço importante na 

perspectiva territorializada da atuação do CRAS, com destaque para os meses em 

que houve intensificação da busca ativa e do acompanhamento familiar. Essa 

estratégia mostra-se fundamental para alcançar famílias com maiores dificuldades 

de acesso aos serviços, especialmente em territórios periféricos e áreas rurais, 

contribuindo para a qualificação da Vigilância Socioassistencial e do planejamento 

das ações. 

De forma geral, os RMAs evidenciam uma pressão contínua sobre a 

capacidade instalada do CRAS, considerando o volume de atendimentos, a 

diversidade de demandas e a necessidade de respostas qualificadas. Esse cenário 

reforça a importância de investimentos permanentes em recursos humanos, 

estrutura física, educação permanente das equipes e fortalecimento da Vigilância 
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Socioassistencial, de modo a garantir a sustentabilidade das ações e a efetividade 

da Proteção Social Básica. 

Assim, a análise dos Registros Mensais de Atendimentos subsidia 

diretamente as diretrizes, objetivos e metas do Plano Municipal de Assistência Social 

2026–2029, orientando a ampliação e qualificação da oferta de serviços, o 

fortalecimento do trabalho social com famílias e a consolidação de uma atuação 

territorializada, preventiva e protetiva, em consonância com os princípios e diretrizes 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

A análise dos Registros Mensais de Atendimentos (RMAs) do CRAS permitiu 

identificar tendências, padrões de demanda e a intensidade dos atendimentos 

realizados no âmbito da Proteção Social Básica. Contudo, para uma compreensão 

ampliada da realidade socioassistencial do município, faz-se necessária a 

incorporação de uma leitura integrada da rede de serviços, benefícios e programas 

que compõem o Sistema Único de Assistência Social no território. 

Nesse sentido, apresenta-se a seguir o panorama geral dos atendimentos 

realizados no ano de 2025, contemplando dados do CRAS, CREAS, Cadastro 

Único, Centro-Dia e demais benefícios socioassistenciais, com o objetivo de 

subsidiar o planejamento estratégico, o dimensionamento da oferta e a definição de 

prioridades para o PMAS 2026–2029. 

 

Panorama Geral dos Atendimentos da Rede Socioassistencial – 2025 
O panorama geral dos atendimentos realizados no ano de 2025 evidencia a 

amplitude e a complexidade das demandas atendidas pela Política de Assistência 

Social no município de Cruzeiro do Oeste, revelando a atuação articulada entre os 

serviços da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial, Gestão do Cadastro 

Único e benefícios socioassistenciais. 

No âmbito da Proteção Social Básica, o CRAS concentrou volume expressivo 

de atendimentos relacionados ao acesso a benefícios e direitos, com destaque para 

a emissão e orientação sobre Carteira do Idoso (395 registros), Carteira Paranaense 

(293), Certidões solicitadas (373) e distribuição de cestas básicas e kits do 

Programa de Aquisição de Alimentos – PAA (342). Esses dados reforçam o papel do 

CRAS como principal porta de entrada do SUAS e indicam a persistência de 
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situações de insegurança de renda e vulnerabilidade social no território. 

GRÁFICO 1 – Distribuição dos atendimentos por área da rede 
socioassistencial – Cruzeiro do Oeste (2025) 

 
Fonte: Registros administrativos da SMAS / Panorama Geral de Atendimentos – 

2025. 

 

O Cadastro Único para Programas Sociais apresentou elevado volume de 

atendimentos, totalizando 6.404 atendimentos, sendo 1.448 atualizações cadastrais, 

449 inclusões e 121 transferências, além de atendimentos internos e domiciliares. 

Esse cenário evidencia intensa rotatividade e atualização constante das famílias 

cadastradas, demonstrando tanto a dinamicidade da realidade socioeconômica local 

quanto a centralidade do Cadastro Único como instrumento estratégico de acesso às 

políticas públicas. 

 
 
GRÁFICO 2 – Tipos de atendimentos realizados pelo Cadastro Único – 

Cruzeiro do Oeste (2025) 
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Fonte: Registros do Cadastro Único / SMAS – 2025. 

 

A visualização gráfica dos atendimentos evidencia a elevada concentração de 

demandas no Cadastro Único, bem como o papel estratégico do CRAS na 

articulação do acesso a benefícios, documentos e serviços. A expressiva quantidade 

de atendimentos especializados e administrativos reforça a necessidade de 

fortalecimento das equipes técnicas, da vigilância socioassistencial e do 

financiamento contínuo da política. 

Na Proteção Social Especial, os dados do CREAS revelam a presença 

significativa de situações de violação de direitos, especialmente envolvendo crianças 

e adolescentes vítimas de violência intrafamiliar (8 casos), negligência (10), abuso 

sexual (1) e exploração sexual (1), além de registros de idosos vítimas de violência 

(2) e negligência (5). Destacam-se ainda os atendimentos relacionados a medidas 

socioeducativas (73) e liberdade assistida (20), evidenciando a demanda contínua 

por acompanhamento especializado e intersetorial. 

O atendimento à população em situação de rua (10 registros) e às mulheres 
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adultas vítimas de violência intrafamiliar (14) reforça a necessidade de 

fortalecimento das ações de Proteção Social Especial, bem como da articulação com 

a rede de saúde, segurança pública e políticas para as mulheres. 

No âmbito da Proteção Social Especial para Pessoas Idosas, o Centro-Dia 

realizou 127 atendimentos a idosos, além de expressivo volume de atendimentos 

técnicos especializados, com 893 atendimentos psicológicos e 448 atendimentos 

realizados por assistente social, demonstrando a relevância desse serviço na 

prevenção de institucionalizações e no apoio às famílias cuidadoras. 

De forma integrada, o panorama geral dos atendimentos de 2025 evidencia 

uma pressão crescente sobre a rede socioassistencial, demandando ampliação da 

capacidade de atendimento, fortalecimento das equipes técnicas, qualificação dos 

serviços e aprimoramento dos fluxos intersetoriais. Esses dados subsidiam 

diretamente o planejamento do Plano Municipal de Assistência Social 2026–2029, 

especialmente no que se refere à definição de prioridades, dimensionamento de 

recursos humanos, financiamento e fortalecimento da Vigilância Socioassistencial. 

 

5.4 Análise dos Registros Mensais de Atendimento (RMA) do CREAS 
A análise dos Registros Mensais de Atendimento (RMA) do Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) de Cruzeiro do Oeste 

constitui elemento fundamental do Diagnóstico Socioterritorial do PMAS 2026–2029, 

por permitir a compreensão qualificada das situações de violação de direitos 

atendidas no município, da complexidade dos acompanhamentos realizados e da 

capacidade de resposta da Proteção Social Especial. 

Os dados analisados referem-se aos RMAs do período de janeiro a outubro 

de 2025 e evidenciam a presença contínua de demandas relacionadas à violência 

intrafamiliar, negligência, medidas socioeducativas em meio aberto, atendimento a 

mulheres em situação de violência, pessoas idosas e indivíduos em situação de rua, 

configurando um cenário de alta complexidade social e exigência de atuação técnica 

especializada e intersetorial. 

5.4.1 Panorama geral dos atendimentos especializados 
No período analisado, o CREAS manteve acompanhamento ativo de 79 

casos pelo Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
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Indivíduos (PAEFI), demonstrando a permanência e recorrência de situações de 

violação de direitos que demandam acompanhamento continuado. 

Observa-se ainda a entrada de novos casos mensais, ainda que em volume 

menor, o que indica tanto a manutenção de casos complexos quanto a necessidade 

de respostas permanentes e qualificadas da equipe técnica. 

 
 Fonte: RMA/CREAS – 2025. 

 

5.4.2 Violações de direitos envolvendo crianças e adolescentes 
Os RMAs do CREAS registram atendimentos relacionados a crianças e 

adolescentes vítimas de violência intrafamiliar, negligência, abuso sexual e 

exploração sexual. Ainda que os números absolutos possam parecer reduzidos, 

trata-se de situações de extrema gravidade, que exigem acompanhamento técnico 

especializado, articulação com o Sistema de Garantia de Direitos e, frequentemente, 

atuação conjunta com o Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar, 

saúde e educação. 
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Esses dados reforçam a centralidade do CREAS na proteção integral de 

crianças e adolescentes e evidenciam a necessidade de fortalecimento das 

estratégias de prevenção, acompanhamento familiar e atuação intersetorial no 

território. 

 

5.4.3 Medidas socioeducativas em meio aberto 
Destaca-se o volume significativo de atendimentos relacionados às medidas 

socioeducativas em meio aberto, totalizando 73 acompanhamentos, além de 

registros de Liberdade Assistida, o que demonstra a pressão constante sobre a 

equipe técnica e a necessidade de estrutura adequada para garantir o 

acompanhamento individualizado, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) e as normativas do SUAS. 

A elevada demanda por medidas socioeducativas reforça a importância de 

fluxos claros com o sistema de justiça, da articulação com políticas de educação, 

trabalho e renda e da oferta de ações que promovam a responsabilização 

acompanhada de oportunidades reais de reinserção social. 

 
 Fonte: RMA/CREAS – 2025. 
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5.4.4 Atendimento a públicos específicos e situações de alta 
vulnerabilidade 
Os registros também apontam atendimentos a mulheres adultas vítimas de 

violência intrafamiliar, pessoas idosas vítimas de violência ou negligência e pessoas 

em situação de rua, ainda que em menor número. Esses atendimentos evidenciam a 

diversidade das expressões da questão social acompanhadas pelo CREAS e a 

necessidade de respostas articuladas com a política de saúde, habitação, segurança 

pública e políticas para as mulheres. 

A presença dessas demandas reforça a necessidade de fortalecimento da 

rede de proteção e de ampliação das estratégias de prevenção e enfrentamento às 

violências no município. 

 

5.4.5 Implicações para o planejamento do PMAS 2026–2029 
A análise dos RMAs do CREAS evidencia que a Proteção Social Especial em 

Cruzeiro do Oeste enfrenta demanda contínua, complexa e altamente especializada, 

exigindo: 

● fortalecimento das equipes técnicas; 

● qualificação permanente dos profissionais; 

● aprimoramento dos fluxos intersetoriais; 

● garantia de estrutura física, logística e financeira adequada; 

● e integração efetiva da Vigilância Socioassistencial ao planejamento e à 

gestão. 

Esses elementos subsidiam diretamente as diretrizes, objetivos, metas e 

ações previstas no Plano Municipal de Assistência Social 2026–2029, especialmente 

no que se refere ao fortalecimento da Proteção Social Especial e à consolidação do 

SUAS no território. 

 

6. DIRETRIZES E OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

O Plano Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste para o período 

de 2026 a 2029 estabelece diretrizes e objetivos voltados à consolidação e ao 

aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no âmbito municipal, 
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considerando o diagnóstico socioterritorial realizado, a capacidade instalada da 

política pública, as deliberações do controle social e as normativas que regem a 

Assistência Social enquanto política de direito. 

As diretrizes e objetivos definidos neste Plano orientam a organização, a 

ampliação e a qualificação da rede socioassistencial, com vistas ao fortalecimento 

da Assistência Social como política pública estruturante da proteção social, 

superando práticas fragmentadas e assistencialistas e assegurando respostas 

continuadas, territorializadas e articuladas às demandas da população usuária. 

Parte-se do entendimento de que as situações de vulnerabilidade e risco 

social não se restringem exclusivamente à dimensão econômica. Conforme aponta 

Nery (2009), a vulnerabilidade social abrange múltiplas dimensões, incluindo 

aspectos materiais, sociodemográficos, ambientais e afetivo-relacionais, sendo 

atravessada por determinações históricas, sociais, políticas e culturais que incidem 

diretamente sobre as oportunidades e condições de vida dos indivíduos e famílias. 

Nos termos do art. 1º da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS), a Assistência Social constitui direito do cidadão e dever do Estado, 

integrando a Seguridade Social não contributiva, com a finalidade de prover os 

mínimos sociais por meio de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e 

da sociedade, garantindo o atendimento às necessidades básicas da população. 

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS, 2004) orienta que aos 

usuários da política devem ser asseguradas as seguranças de sobrevivência (de 

rendimento e de autonomia), de acolhida e de convívio ou vivência familiar e 

comunitária, reafirmando o caráter protetivo, preventivo e emancipatório da 

Assistência Social. 

Constituem público usuário da Política de Assistência Social cidadãos e 

grupos que vivenciam situações de vulnerabilidade e risco social, tais como famílias 

e indivíduos com fragilização ou ruptura de vínculos de afetividade, pertencimento e 

sociabilidade; pessoas em diferentes ciclos de vida; identidades estigmatizadas em 

termos étnicos, culturais e sexuais; pessoas com deficiência; indivíduos e famílias 

em situação de pobreza ou com acesso precário às políticas públicas; usuários de 

substâncias psicoativas; vítimas de diversas formas de violência; bem como aqueles 

com inserção precária ou inexistente no mercado de trabalho formal e informal, 
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conforme preconiza a PNAS (Brasil, 2005). 

Em consonância com Yazbek (2007), reconhece-se que a pobreza, para além 

da insuficiência de renda, produz uma condição de subalternidade que se expressa 

também no plano subjetivo, marcada pela limitação do poder de decisão, criação e 

direção da própria vida. Nesse sentido, o Plano Municipal de Assistência Social 

configura-se como instrumento estratégico de gestão, planejamento e controle 

social, ao orientar a qualificação da oferta do trabalho social e a proposição de 

ações estruturantes que contribuam para a melhoria das condições de vida dos 

usuários. 

Para que o Plano Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste se 

efetive, parte-se do pressuposto do conhecimento da realidade dos usuários, da 

dinâmica do território e das capacidades locais de proteção social, subsidiando a 

definição de diretrizes, objetivos, metas e ações alinhadas às demandas 

identificadas e às normativas do SUAS. 

6.1 Diretrizes Gerais 
I. Fortalecer a Assistência Social como política pública de direito, integrante 

da Seguridade Social, de caráter não contributivo, assegurando a primazia da 

responsabilidade estatal na garantia da proteção social. 

II. Consolidar o Sistema Único de Assistência Social – SUAS no município, 

garantindo a organização descentralizada da política, a articulação entre os níveis 

de proteção social e o funcionamento regular das instâncias de gestão, 

financiamento e controle social. 

III. Orientar a oferta de serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais a partir da leitura socioterritorial, considerando as 

vulnerabilidades, riscos e desproteções identificadas no diagnóstico. 

IV. Fortalecer a Proteção Social Básica como estratégia prioritária de 

prevenção de situações de risco social, por meio do acompanhamento familiar, do 

fortalecimento de vínculos e da integração com o Cadastro Único e os programas de 

transferência de renda. 

V. Qualificar a Proteção Social Especial, assegurando atendimento técnico 

especializado às situações de violação de direitos, com articulação permanente com 

o Sistema de Garantia de Direitos e demais políticas públicas. 
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VI. Fortalecer a Vigilância Socioassistencial como função estratégica da 

gestão do SUAS, assegurando a produção, análise e uso sistemático de 

informações para o planejamento, monitoramento e avaliação da política. 

VII. Promover a articulação intersetorial entre a Assistência Social e as 

demais políticas públicas, visando respostas integradas às situações de 

vulnerabilidade e violação de direitos. 

VIII. Assegurar o fortalecimento do controle social, garantindo o 

funcionamento regular do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, a 

participação dos usuários e a transparência da gestão. 

 

6.2 Objetivo Geral 
Fortalecer, consolidar e qualificar a Política Municipal de Assistência Social no 

Município de Cruzeiro do Oeste, no período de 2026 a 2029, assegurando a 

organização, a ampliação e o aprimoramento da oferta de serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais, em consonância com os princípios e 

diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com foco na prevenção 

de vulnerabilidades, no enfrentamento das situações de risco e violação de direitos e 

na garantia das seguranças socioassistenciais à população. 

 

6.3 Objetivos Específicos 
I. Qualificar a gestão do SUAS no âmbito municipal, fortalecendo os 

processos de planejamento, monitoramento, avaliação e gestão do trabalho, com 

base em informações territorializadas produzidas pela Vigilância Socioassistencial. 

II. Ampliar e fortalecer a Proteção Social Básica, assegurando cobertura 

territorial adequada, fortalecimento do PAIF, qualificação dos Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos e integração efetiva com o Cadastro 

Único e os programas de transferência de renda. 

III. Fortalecer a Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, 

garantindo a oferta qualificada dos serviços tipificados, com especial atenção ao 

PAEFI, às medidas socioeducativas em meio aberto e aos serviços de acolhimento. 
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IV. Qualificar a articulação da rede socioassistencial e intersetorial, 

fortalecendo fluxos, protocolos e pactuações com as demais políticas públicas e com 

o Sistema de Garantia de Direitos. 

V. Fortalecer o controle social da política de assistência social, garantindo a 

atuação deliberativa do CMAS, a participação dos usuários e o acompanhamento 

sistemático da execução do PMAS. 

VI. Aprimorar o financiamento da política de assistência social, assegurando a 

correta aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e 

a articulação com os instrumentos de planejamento orçamentário. 

VII. Promover a superação de práticas assistencialistas, reafirmando a 

Assistência Social como política pública de direito, orientada pela dignidade humana, 

pela equidade, pela territorialização e pela garantia das seguranças 

socioassistenciais. 

 

 

6.4 Deliberações da   14a Conferência Municipal de Assistência Social 
Eixo 1 – Universalização do SUAS 

Ente 

federado 

Nº Deliberação 

Município 1 Ampliar e criar estratégias de descentralização dos serviços 

socioassistenciais nas zonas rurais São Silvestre, Santa Olga, 

São José, Cafeeiros, estrada Guarani, Três Marcos Cioni, 

bairro Boa Vista e demais localidades afastadas e sem acesso 

aos serviços. 

Município 2 Promover capacitação para toda equipe em temas de 

relevância à sociedade, como enfrentamento das 

desigualdades, atendimento ao público, trabalho em rede, 

direitos humanos e combate ao preconceito, de forma 

presencial e contínua. 
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Município 3 Realizar campanha de sensibilização sobre os direitos da 

população e de acesso aos serviços, benefícios e programas 

da assistência social. 

Município 4 Ampliar o quadro de funcionários da política de assistência 

social, a fim de atender as áreas mais distantes com contato 

mais direto com a população usuária. 

Estado 5 Estabelecer sistema de monitoramento e avaliação das 

políticas públicas no Estado, com participação ativa da 

sociedade civil, garantindo que os serviços oferecidos pelo 

SUAS sejam acessíveis e inclusivos. 

Estado 6 Promover capacitação para toda a equipe técnica dos 

municípios em temas de relevância à sociedade, como 

enfrentamento das desigualdades, atendimento ao público, 

trabalho em rede, direitos humanos e combate ao preconceito. 

Estado 7 Realizar campanhas massivas nas mídias para sensibilização 

sobre direitos e deveres da população e de acesso aos 

serviços, benefícios e programas. 

Estado 8 Ofertar ônibus adequado para atendimento à população, 

facilitando e tornando acessível o atendimento à população 

mais longínqua dos municípios. 

União 9 Criar políticas públicas federais específicas para o 

acolhimento de migrantes, com medidas para garantir seu 

acesso à proteção social e serviços do SUAS, combatendo a 

xenofobia e promovendo o respeito à diversidade cultural. 

 
Eixo 2 – Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS 
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Ente 

federado 

Nº Deliberação 

Município 1 Criar planos de cargos e carreiras com definição clara de 

parâmetros para crescimento profissional dentro do SUAS, 

garantindo melhores condições de trabalho e salários dignos. 

Município 2 Valorizar e qualificar os trabalhadores do SUAS, investindo em 

educação permanente. 

Município 3 Instituir e implementar a vigilância socioassistencial com 

equipe técnica exclusiva, considerando avaliação das 

condições de periculosidade dos atendimentos e subsídio de 

apoio para a saúde mental dos trabalhadores. 

Município 4 Criar cargos de coordenação com percentual de salário digno. 

Município 5 Estabelecer fluxo de atendimento e protocolo específico para 

gestores e técnicos. 

Estado 6 Implementar planos de atuação profissional adaptados às 

necessidades regionais, considerando especificidades 

territoriais e sociais. 

Estado 7 Criar sistema estadual integrado de monitoramento da 

assistência social, com dashboards, alertas de vulnerabilidade 

e avaliação de impacto dos serviços. 

União 8 Criar sistema nacional integrado de monitoramento da 

assistência social, com dashboards, alertas de vulnerabilidade 

e avaliação de impacto dos serviços. 
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União 9 Elaborar e implementar política nacional de educação 

permanente que assegure formação continuada para os 

trabalhadores do SUAS em todas as esferas de governo, com 

programas específicos para gestores e técnicos. 

 
Eixo 3 – Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais 

Ente 

federado 

Nº Deliberação 

Município 1 Substituir o Benefício Eventual de Cartão Alimentação por 

Programa Municipal Permanente de Segurança Alimentar e 

Nutricional. 

Município 2 Implantar Núcleo Municipal de Integração de Benefícios e 

Serviços Socioassistenciais. 

Município 3 Organizar mutirões e visitas domiciliares trimestrais, com foco 

na população em situação de rua, idosos e pessoas com 

deficiência não cadastradas no CadÚnico. 

Município 4 Ofertar qualificação técnico‑operacional dos atendimentos para 

superação do assistencialismo e efetivação dos direitos 

socioassistenciais. 

Município 5 Realizar campanhas informativas permanentes sobre o 

Cadastro Único, benefícios socioassistenciais e acesso aos 

serviços do SUAS, com linguagem acessível. 

Município 6 Fomentar a participação ativa dos usuários da política de 

assistência social na avaliação, controle social e planejamento 

das políticas públicas de assistência social. 
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Município 7 Integrar sistemas de informação das políticas públicas setoriais 

com o SUAS, para otimizar o trabalho social e fortalecer a 

proteção social das famílias. 

Município 8 Desenvolver ações de educação financeira para famílias 

beneficiárias do SUAS, com foco na autonomia e redução da 

dependência de benefícios. 

Estado 9 Garantir repasse estadual fundo a fundo específico para 

cofinanciamento da oferta de benefícios eventuais aos 

usuários do SUAS. 

Estado 10 Criar Política Estadual de Integração SUAS + Trabalho e 

Renda. 

Estado 11 Aprimorar os Núcleos Regionais Estaduais no apoio à 

integração de benefícios e serviços. 

Estado 12 Ofertar capacitação continuada para gestores sobre integração 

de políticas. 

União 13 Revisar e atualizar a regulamentação dos benefícios eventuais, 

adequando-os às demandas emergentes da população. 

União 14 Revisar valores e critérios de acesso do BPC e do Programa 

Bolsa Família, assegurando segurança de renda suficiente às 

famílias em extrema vulnerabilidade. 

União 15 Retirar os benefícios relacionados à segurança alimentar da 

categoria de benefício eventual da assistência social e 

incorporá‑los como política pública intersetorial e permanente. 

 
2 
Eixo 4 - Gestão democrática, informacao e Comunicacao transparente: 
Fortalecendo  a participação  social  na SUAS 
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Ente 

federado 

Nº Deliberação 

Município 1 Estabelecer programa de capacitação continuada para 

conselheiros municipais, focando controle social, transparência 

e uso adequado das ferramentas digitais de comunicação. 

Município 2 Estabelecer audiências públicas com a comunidade para 

discutir avanços, desafios e necessidades do SUAS. 

Município 3 Manter canais acessíveis de ouvidoria municipal do SUAS, 

promovendo escuta ativa da população e encaminhamento das 

demandas aos órgãos competentes. 

Município 4 Elaborar boletins e campanhas de comunicação acessível 

sobre serviços, com linguagem simples, tradução em Libras e 

materiais audiovisuais para diferentes públicos. 

Município 5 Capacitar conselheiros e lideranças comunitárias sobre 

controle social e direitos socioassistenciais. 

Município 6 Capacitar servidores da assistência social para divulgação dos 

serviços da rede. 

Município 7 Estabelecer apoio técnico e financeiro (no âmbito local) para 

fortalecimento da gestão participativa, com destaque para 

conselheiros e servidores. 

Estado 8 Organizar reuniões centralizadas com participação de 

gestores, trabalhadores, conselheiros e usuários do SUAS para 

discutir e avaliar os serviços socioassistenciais. 
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Estado 9 Fomentar criação e articulação de fóruns regionais de usuários, 

entidades e trabalhadores, fortalecendo o protagonismo da 

sociedade civil organizada. 

Estado 10 Investir na produção e veiculação de conteúdos informativos 

sobre o SUAS em mídias locais, rádios comunitárias, TVs 

públicas e redes sociais, com foco na valorização da 

participação social. 

Estado 11 Estabelecer apoio técnico e financeiro aos municípios para 

fortalecimento da gestão participativa, com destaque para 

conselheiros e servidores. 

União 12 Fortalecer fóruns e conselhos, com ação direta junto a estados 

e municípios. 

União 13 Estabelecer política nacional de comunicação do SUAS, 

garantindo diretrizes claras para informação acessível, meios 

digitais e combate à desinformação. 

União 14 Incluir no PPA e na LOA ações específicas para valorização e 

fortalecimento da participação social no SUAS, garantindo 

orçamento próprio para conselheiros, conferências e 

ouvidorias. 

 
 
Eixo 5 – Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS 

Ente 

federado 

Nº Deliberação 

Município 1 Alocar recursos para despesas dos benefícios eventuais dentro 

do Fundo Municipal de Assistência Social, como medida 
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fundamental para garantir sustentabilidade financeira das 

políticas de proteção social. 

Município 2 Investir na capacitação de gestores e técnicos da assistência 

social e contabilidade, para gestão eficiente do FMAS, correta 

aplicação de recursos, prestação de contas e elaboração dos 

instrumentos de gestão orçamentária. 

Município 3 Investir na capacitação contínua de gestores e técnicos do 

SUAS, com foco na gestão financeira eficiente, elaboração de 

projetos de captação de recursos e melhoria da prestação de 

contas. 

Município 4 Realizar análise de custo per capita dos serviços 

socioassistenciais oferecidos. 

Município 5 Ampliar gradualmente o percentual de recursos próprios 

destinados ao FMAS, estabelecendo o mínimo de até 5% da 

receita corrente líquida municipal, conforme capacidade fiscal 

do município. 

Estado 6 Investir na capacitação continuada de gestores e técnicos do 

SUAS, com foco na gestão financeira eficiente, elaboração de 

projetos de captação de recursos e melhoria da prestação de 

contas. 

Estado 7 Criar fundo específico para ações emergenciais (enchentes, 

estiagens, crises sanitárias ou migratórias), com liberação 

rápida de recursos para municípios afetados. 

Estado 8 Ampliar recursos financeiros destinados às deliberações da 

assistência social, garantindo valores compatíveis com a 

realidade dos territórios e a sustentabilidade da política. 
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Estado 9 Destinar recursos fundo a fundo para proteção social especial 

de alta complexidade. 

União 10 Definir critérios claros e transparentes para distribuição dos 

recursos do SUAS, considerando não só população, mas 

também níveis de vulnerabilidade e demanda local. 

União 11 Priorizar recomposição e ampliação do orçamento do Fundo 

Nacional de Assistência Social, corrigindo defasagem dos 

repasses e garantindo cofinanciamento adequado e contínuo 

das ações, serviços e benefícios assistenciais previstos no 

SUAS. 

União 12 Ampliar investimento na proteção social especial, visando 

cofinanciamento de Centro‑Dia para Idosos. 

 
 
 
 

7. PLANO DE AÇÃO DO PMAS 2026–2029 
O Plano de Ação do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 

2026–2029 de Cruzeiro do Oeste materializa, de forma operacional, as diretrizes e 

os objetivos definidos neste instrumento de planejamento, traduzindo-os em metas, 

ações, responsabilidades e indicadores para o período de sua vigência. 

As ações previstas foram construídas a partir do diagnóstico socioterritorial do 

município, da análise da organização da Política de Assistência Social e, de forma 

central, das deliberações aprovadas na Conferência Municipal de Assistência Social, 

instância máxima de participação e controle social do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS no âmbito municipal. 

O Plano de Ação está organizado por eixos temáticos, em consonância com 

as diretrizes nacionais do SUAS e com os debates realizados na Conferência 

Municipal, contemplando a universalização do acesso aos serviços 

socioassistenciais, o aperfeiçoamento da gestão e da valorização dos trabalhadores, 
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a integração entre benefícios e serviços, o fortalecimento da gestão democrática e a 

sustentabilidade do financiamento da política pública. 

As metas e ações aqui apresentadas priorizam a superação das 

vulnerabilidades identificadas no território, a ampliação e qualificação da oferta dos 

serviços socioassistenciais, o fortalecimento da vigilância socioassistencial e do 

controle social, bem como a garantia das seguranças socioassistenciais à população 

usuária. 

Ressalta-se que, por se tratar de instrumento de planejamento municipal, o 

Plano de Ação contempla prioritariamente as responsabilidades do Município de 

Cruzeiro do Oeste, sem prejuízo da articulação interfederativa com o Estado do 

Paraná e a União, conforme previsto na legislação do SUAS. 

A execução do Plano de Ação deverá ser acompanhada, monitorada e 

avaliada periodicamente pela Secretaria Municipal de Assistência Social e pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, podendo ser revista e ajustada 

ao longo de sua vigência, de acordo com a dinâmica do território, a disponibilidade 

orçamentária e as deliberações do controle social. 
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Objetivo  

  
Ação Estratégica  

 

Forma de 
pactuação 

  
Indicador marco 

0 

Metas anualizadas  

Fonte de 
financiamento  

 

2026 

 

2027 

 

2028 

 

2029 

Assegurar a gestão 

eficiente, 

transparente e 

descentralizada dos 

recursos do Fundo 

Municipal de 

Assistência Social, 

por meio do 

planejamento, 

execução, controle e 

prestação de contas 

das ações 

socioassistenciais, 

garantindo o 

cofinanciamento 

regular das ofertas e 

o cumprimento das 

normativas do 

Sistema Único de 

Assistência Social – 

SUAS 

Aperfeiçoamento da 

Gestão 

Administrativa e 

Financeira do 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

 

Deliberação da 

Conferência 

2025 

Valores no FMAS 

Atingir 1% de 

aumento de 

recurso no 

fundo 

Atingir 1% de 

aumento de 

recurso no 

fundo 

Atingir 2% de 

aumento de 

recurso no fundo 

Atingir 1% de 

aumento de recurso 

no fundo 

FMAS 
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Fortalecer a gestão 

municipal do Sistema 

Único de Assistência 

Social (SUAS), por 

meio da qualificação 

da organização 

administrativa, do 

aprimoramento dos 

processos de 

planejamento, 

monitoramento e 

avaliação, e da 

ampliação da 

capacidade técnica e 

operacional para 

garantir a oferta 

contínua, integrada e 

de qualidade dos 

serviços, programas, 

projetos e benefícios 

socioassistenciais à 

população em 

situação de 

vulnerabilidade 

Formação 

Permanente – 

Trabalhadores do 

SUAS 

 

Deliberação da 

Conferência 

2025 

Número de 

servidores 

capacitados na 

Política de 

Assistência Social 

Capacitar 100% Capacitar 100% Capacitar 100% Capacitar 100% 

FMAS 

FNAS 

FEAS 

PAS 

Incremento 

Temporário 

 

Fortalecer a gestão 

municipal do Sistema 

Ampliação do 

quadro de Recursos 

Humanos 

Deliberação da 

Conferência 

2025 

Número de 

servidores 

alocados na 

Percentual de 

servidores 

alocados 94% 

Percentual de 

servidores 

alocados 95% 

Percentual de 

servidores 

alocados 98% 

Percentual de 

servidores alocados 

100% 

FMAS 

Recurso Livre 
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Único de Assistência 

Social (SUAS), por 

meio da qualificação 

da organização 

administrativa, do 

aprimoramento dos 

processos de 

planejamento, 

monitoramento e 

avaliação, e da 

ampliação da 

capacidade técnica e 

operacional para 

garantir a oferta 

contínua, integrada e 

de qualidade dos 

serviços, programas, 

projetos e benefícios 

socioassistenciais à 

população em 

situação de 

vulnerabilidade 
 

 

 

 

 Política de 

Assistência Social 
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Fortalecer a gestão 

municipal do Sistema 

Único de Assistência 

Social (SUAS), por 

meio da qualificação 

da organização 

administrativa, do 

aprimoramento dos 

processos de 

planejamento, 

monitoramento e 

avaliação, e da 

ampliação da 

capacidade técnica e 

operacional para 

garantir a oferta 

contínua, integrada e 

de qualidade dos 

serviços, programas, 

projetos e benefícios 

socioassistenciais à 

população em 

situação de 

vulnerabilidade 

Criação do Plano 

de Cargos e 

Salários 

 

Inclusão no 

Plano Plurianual 

(PPA) 2026 - 

2029 

Implantação do 

Plano de Cargos, 

Carreiras e 

Salários 

- 

Elaboração do 

diagnóstico 

 

40% 

Validação técnica 

e jurídica, e 

tramitação 

 

30% 

Aprovação legal e 

implantação inicial 

 

30% 

FMAS 
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Fortalecer a gestão 

municipal do Sistema 

Único de Assistência 

Social (SUAS), por 

meio da qualificação 

da organização 

administrativa, do 

aprimoramento dos 

processos de 

planejamento, 

monitoramento e 

avaliação, e da 

ampliação da 

capacidade técnica e 

operacional para 

garantir a oferta 

contínua, integrada e 

de qualidade dos 

serviços, programas, 

projetos e benefícios 

socioassistenciais à 

população em 

situação de 

vulnerabilidade 

Implantação da 

Vigilância 

Socioassistencial 

 

Município não 

possui a 

Vigilância 

Socioassistencial 

Implantação da 

Vigilância 

Socioassistencial 

no Município 

 

Diagnóstico, 

articulação 

intersetorial e 

plano de 

implantação 

25% 

  

 

    

 

    

 

Estruturação 

mínima: espaço 

físico, 

equipamentos, e 

equipe técnica 

50% 

Desenvolvimento 

de rotinas de 

produção e 

análise de dados 

75% 

 

 

Implantação 

efetiva: 

boletins, 

painéis, uso 

nos 

planejamentos 

e 

monitoramento 

100% 

  

 

Recurso Livre 

PAS 
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Garantir o acesso da 

população às 

informações sobre os 

serviços da rede 

 

 

Produção e 

distribuição de 

material gráfico, 

campanhas de 

divulgação nas 

mídias 

 

Inclusão no 

Plano Plurianual 

(PPA) 2026 - 

2029 

Percentual de 

aumento no 

número de 

pessoas que têm 

acesso às 

informações sobre 

os serviços da 

rede (medido por 

pesquisas de 

impacto ou 

registros de 

atendimento) 

número  de 

pessoas que 

têm acesso às 

informações 

número  de 

pessoas que 

têm acesso às 

informações 

número  de 

pessoas que têm 

acesso às 

informações 

número de pessoas 

que têm acesso às 

informações 

FMAS 

FEAS 

FIA 

FEDIM 

FIPAR 

PAS 

Bloco da Proteção 

Social Básica 

Bloco da proteção 

Social Especial 

Incremento 

Temporário 

Garantir a gestão 

eficiente do 

Programa Bolsa 

Família e do 

Cadastro Único, 

assegurando a 

atualização cadastral 

contínua, o 

acompanhamento 

das 

condicionalidades e o 

acesso da população 

em situação de 

vulnerabilidade aos 

benefícios sociais e 

Organizar mutirões 

e visitas 

domiciliares 

trimestrais para 

cadastrar pessoas 

em situação de rua, 

idosos e pessoas 

com deficiência no 

CadÚnico, 

garantindo o acesso 

a programas sociais 

e benefícios 

assistenciais. 

 

Deliberação da 

Conferência 

2025 

 Percentual de 

famílias em 

situação de 

vulnerabilidade 

com cadastro 

atualizado no 

CadÚnico e 

acompanhamento 

efetivo 

Garantir que 

70% das 
famílias em 

situação de 

vulnerabilidade 

social estejam 

com o cadastro 

atualizado no 

CadÚnico 

Garantir que 

80% das 
famílias em 

situação de 

vulnerabilidade 

social estejam 

com o cadastro 

atualizado no 

CadÚnico 

Garantir que 80% 
das famílias em 

situação de 

vulnerabilidade 

social estejam 

com o cadastro 

atualizado no 

CadÚnico 

Garantir que 90% 
das famílias em 

situação de 

vulnerabilidade 

social estejam com 

o cadastro 

atualizado no 

CadÚnico 

IGD Bolsa Família 
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demais políticas 

públicas 
 

 

 

 

Implantar um 

programa municipal 

permanente de 

segurança alimentar 

e nutricional, 

substituindo o 

benefício eventual, 

para garantir o 

acesso contínuo da 

população em 

situação de 

vulnerabilidade à 

alimentação 

adequada e saudável 

 

 

Desenvolver e 

implementar o 

programa municipal 

de segurança 

alimentar e 

nutricional, com 

distribuição 

periódica de 

alimentos, 

substituindo o 

modelo de benefício 

eventual e 

garantindo a 

alimentação digna e 

contínua para a 

população em risco 

alimentar 
 

Deliberação da 

Conferência 

2025 

Número de 

famílias atendidas 

pelo programa 

municipal 

permanente de 

segurança 

alimentar e 

nutricional, 

comparado com o 

número de 

beneficiários do 

benefício eventual 

- - - 

Implantar o 

Programa Municipal 

Permanente de 

Segurança 

Alimentar e 

Nutricional, 

substituindo o 

benefício eventual 

de alimentação 

 

 

 

 

construção sede do 

CREAS 

Deliberação da 

Conferência 

2025 

CREAS em 

funcionamento em 

imóvel alugado 

30% de início da 

Obra  
Obra concluída - - 

FEAS 

FNAS 
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Investir na 

infraestrutura nas 

unidades existentes 

do SUAS para 

viabilizar seu 

funcionamento, 

manutenção, 

conservação, além 

de realizar a 

expansão com a 

criação de novos 

serviços 

socioassistenciais 

 

 

 

Investir na 

infraestrutura nas 

unidades existentes 

do SUAS para 

viabilizar seu 

funcionamento, 

manutenção, 

conservação, além 

de realizar a 

expansão com a 

criação de novos 

construção sede do 

Albergue 

Inclusão no 

Plano Plurianual 

(PPA) 2026 - 

2029 

Albergue em 

funcionamento em 

imóvel alugado 

- - - 20% início da obra 
Emenda 

Parlamentar 
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serviços 

socioassistenciais 

 

 

 

Investir na 

infraestrutura nas 

unidades existentes 

do SUAS para 

viabilizar seu 

funcionamento, 

manutenção, 

conservação, além 

de realizar a 

expansão com a 

criação de novos 

serviços 

socioassistenciais 

 

 

Obra / reforma e 

ampliação (SCFV) 

 

Inclusão no 

Plano Plurianual 

(PPA) 2026 - 

2029 

Espaços 

inadequados e 

insuficientes para 

execução do 

serviço 

100% de 

reforma 

concluída 

- - - 

Bloco da proteção 

Social Básica 

FMAS 

FIA 

PAS 

Incremento 

Temporário 

Investir na 

infraestrutura nas 

unidades existentes 

do SUAS para 

viabilizar seu 

funcionamento, 

manutenção, 

Obra (construção 

sede do CRAS 2) 

 

Inclusão no 

Plano Plurianual 

(PPA) 2026 - 

2029 

Estrutura atual 

insuficiente para o 

volume de famílias 

referenciadas e 

serviços ofertados 

- - - Obra concluída FNAS 
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conservação, além 

de realizar a 

expansão com a 

criação de novos 

serviços 

socioassistenciais 

 

 

 

 

Garantir o acesso da 

população residente 

em zonas rurais e 

localidades afastadas 

aos serviços 

socioassistenciais do 

SUAS, por meio da 

descentralização das 

ofertas e da 

ampliação de 

estratégias de 

alcance territorial 

 

Descentralização e 

Interiorização dos 

Serviços 

Socioassistenciais 

nas Zonas Rurais e 

Locais Afastados 

Deliberação da 

Conferência 

2025 

Percentual de 

localidades rurais 

sem  acesso 

regular aos 

serviços 

socioassistenciais  

Atendimento 

descentralizado 

em 01 

localidade 

Atendimento 

descentralizado 

em 01 

localidade 

Atendimento 

descentralizado 

em 01 localidade 

Atendimento 

descentralizado em 

01 localidade 

FMAS 

SCFV 

Bloco da Proteção 

Social Básica 

Bloco da proteção 

Social Especial 

PAS 

Fortalecer a gestão 

do SUAS no 

município por meio 

da criação de cargos 

Criação e 

regulamentação de 

cargos de 

coordenação na 

Deliberação da 

Conferência 

2025 

Número de cargos 

de coordenação 

criados e 

percentual do 

Inclusão na 

estrutura 

administrativa 

- - - - 
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técnicos de 

coordenação na 

estrutura 

administrativa da 

Assistência Social, 

com remuneração 

adequada às 

atribuições 

estabelecidas e 

condizente com a 

responsabilidade do 

cargo 

 

estrutura 

administrativa da 

Política de 

Assistência Social 

salário em relação 

a cargos 

equivalentes no 

município 

 

 

 

        

 

 

AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA OS TRES ENTES FEDERADOS.  

 

Serviço Ações estratégicas 2026 2027 2028 2029 M E N 

 
Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e Financeira do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
x x x x x   
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Formação Permanente – Trabalhadores do SUAS 

 
x x x x x x x 

 
Ampliação do quadro de Recursos Humanos 

 
x x x x x   

 
Criação do Plano de Cargos e Salários 

 
 x x x x   

         

 Implantação da Vigilância Socioassistencial 

 

x x x x x x  

 Produção e distribuição de material gráfico, campanhas de divulgação nas 

mídias 

 

x x x x x x x 

 Organizar mutirões e visitas domiciliares trimestrais para cadastrar 

pessoas em situação de rua, idosos e pessoas com deficiência no 

CadÚnico, garantindo o acesso a programas sociais e benefícios 

assistenciais 

x x x x   x 
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 Desenvolver e implementar o programa municipal de segurança alimentar 

e nutricional, com distribuição periódica de alimentos, substituindo o 

modelo de benefício eventual e garantindo a alimentação digna e contínua 

para a população em risco alimentar 

 

   x x   

 Construção sede do CREAS 

 

 

 

 

 

x     x x 

 Construção sede do Albergue 

 

   x   x 

 Obra / reforma e ampliação (SCFV) 

 

x    x x x 

 

 

Obra (construção sede do CRAS 2) 

 

   x   x 
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Descentralização e Interiorização dos Serviços Socioassistenciais nas 

Zonas Rurais e Locais Afastados 

x x x x x x x 

 

 

Criação e regulamentação de cargos de coordenação na estrutura 

administrativa da Política de Assistência Social 

x    x   
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8. FINANCIAMENTO E RECURSOS 
A execução do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026–2029 

requer a garantia de condições institucionais, técnicas, materiais e financeiras 

compatíveis com as responsabilidades do Município no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS. O financiamento e a provisão adequada de recursos 

constituem elementos estruturantes para assegurar a continuidade, a qualidade e a 

ampliação da oferta de serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, bem como o fortalecimento da gestão e do controle social. 

As diretrizes estabelecidas neste capítulo estão fundamentadas no 

diagnóstico socioterritorial, na análise da rede socioassistencial e na escuta 

institucional realizada junto aos trabalhadores do SUAS e ao Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS, que evidenciaram a necessidade de investimentos 

prioritários em recursos humanos, estrutura física, logística e financiamento 

sustentável da política. 

 
8.1 Recursos Humanos 
A Política de Assistência Social tem como base equipes técnicas qualificadas 

e estáveis, organizadas conforme os parâmetros do SUAS, responsáveis pela 

execução dos serviços, pelo acompanhamento familiar e pela articulação da rede 

socioassistencial. 

No período de vigência do PMAS 2026–2029, o Município deverá priorizar: 

● a ampliação e recomposição das equipes da Assistência Social, considerando 

a sobrecarga de trabalho e a complexidade das demandas atendidas; 

● a redução da rotatividade de profissionais, por meio de estratégias de 

provimento e valorização do trabalho; 

● a criação e/ou fortalecimento de funções de coordenação, com atribuições 

definidas e condições adequadas para o exercício da gestão técnica dos 

serviços; 

76 

 
● a implementação de uma política de educação permanente, com 

capacitações contínuas voltadas ao aprimoramento técnico, à atuação em 

rede, aos direitos socioassistenciais e à gestão do SUAS; 

● ações de cuidado com a saúde do trabalhador, considerando os impactos 

emocionais e institucionais decorrentes do atendimento a situações de 

vulnerabilidade e violação de direitos. 

O fortalecimento dos recursos humanos é condição essencial para assegurar 

a efetividade das ações previstas no Plano de Ação e a garantia das seguranças 

socioassistenciais à população. 

 

8.2 Estrutura Física e Materiais 
A qualidade da oferta socioassistencial depende de espaços físicos 

adequados, acessíveis e compatíveis com as normativas do SUAS, bem como de 

materiais e meios logísticos suficientes para o desenvolvimento das atividades. 

Para o quadriênio 2026–2029, o Município deverá direcionar esforços para: 

● a adequação e melhoria da estrutura física dos equipamentos do SUAS, 

assegurando privacidade no atendimento, acessibilidade, condições 

sanitárias e espaços apropriados para atividades coletivas; 

● a ampliação da capacidade física e estrutural de serviços com demanda 

reprimida, conforme diagnóstico territorial; 

● a garantia de veículos e logística para visitas domiciliares, busca ativa e 

atendimento nos territórios rurais e mais afastados; 

● a disponibilização de equipamentos, mobiliário e recursos tecnológicos 

necessários ao funcionamento regular dos serviços, incluindo sistemas de 

informação e conectividade. 

A organização territorial do município exige planejamento contínuo da 

infraestrutura e da logística, de modo a reduzir barreiras de acesso e assegurar a 

presença efetiva da política de Assistência Social nos territórios mais 

vulnerabilizados. 
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8.3 Recursos Financeiros e Fontes de Financiamento (FMAS) 
O financiamento da Política de Assistência Social no Município de Cruzeiro do 

Oeste será estruturado a partir do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 

como instrumento legal responsável pela gestão e execução dos recursos 

destinados aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

No âmbito do PMAS 2026–2029, o Município deverá: 

● assegurar a alocação regular de recursos próprios no orçamento municipal 

para o FMAS; 

● garantir o cofinanciamento estadual e federal, conforme pactuações e 

normativas vigentes; 

● articular as ações do PMAS aos instrumentos de planejamento orçamentário 

(PPA, LDO e LOA), assegurando compatibilidade entre metas físicas e 

programação financeira; 

● qualificar a gestão financeira e contábil do FMAS, fortalecendo os processos 

de execução, monitoramento e prestação de contas; 

● priorizar o financiamento sustentável dos benefícios eventuais, observando 

critérios técnicos, normativos e a realidade territorial; 

● Buscar estratégias de captação de recursos, como projetos, convênios, 

parcerias e emendas parlamentares, respeitando a legislação aplicável. 

O fortalecimento do financiamento da Assistência Social deverá considerar a 

análise de custos da rede socioassistencial, a ampliação gradual da capacidade 

instalada e a necessidade de garantir respostas efetivas às demandas da 

população, especialmente nos serviços de maior complexidade. 
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8.3.1 Recursos financeiros previstos para fmas 2026-2029 
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Recursos Financeiros previstos no Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) 

FONTE DE RECURSOS LDO 2026 LDO 2027 LDO 2028 LDO 2029 TOTAL GERAL 

Federal 
(FNAS) 

Bloco PSB (PBF e 

SCFV) 
75.000 75.000 75.000 75.000 300.000,00 

Bloco PSE M.C e A.C 70.000 70.000 70.000 70.000 280.000,00 

IGD/PBF 68.000 72.000 80.400 80.400 300.800,00 

IGD/SUAS 18.000 18.000 18.000 18.000 72.000,00 

PROCAD-SUAS 0 0 0 0 0 

SUBTOTAL 
FEDERAL 

231.000 235.000 243.400 243.400 952.800 

Estadual 
(FEAS) 

FEAS – Piso Único de 

Assistência Social – 
180.000 180.000 180.000 180.000 720.000 

 

 

Os valores apresentados correspondem às previsões orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, 

considerando recursos do cofinanciamento federal e estadual do SUAS e recursos próprios do município destinados à manutenção 

e qualificação dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Os recursos federais estão organizados por blocos de financiamento do SUAS, enquanto os recursos estaduais seguem a 

Deliberação CEAS nº 059/2023. Os recursos municipais livres asseguram a continuidade das ofertas e a sustentabilidade da 

política pública no âmbito local. 
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Deliberação CEAS Nº 

059/2023 

SUBTOTAL 
ESTADUAL 

180.000 180.000 180.000 180.000 720.000,00 

Municipal 
(FMAS) 

Recursos Municipais 

– Livres 
5.056.013 5.437.600 5.761.21 6.095.480 22.350.309 

TOTAL GERAL 5.467.013 5.852.616 6.184.616 6.518.880 24.023.109 

 
Recursos complementares e investimentos estruturantes previstos no PPA 2026–2029 

Além dos recursos regulares destinados ao Fundo Municipal de Assistência Social, provenientes do cofinanciamento 

federal, estadual e do Tesouro Municipal, o Plano Plurianual (PPA) 2026–2029 prevê a captação e aplicação de recursos 

complementares voltados à expansão, qualificação e modernização da rede socioassistencial. 

Destaca-se a previsão de captação e execução de emendas parlamentares, com estimativas de investimento ao longo do 

quadriênio, destinadas ao fortalecimento da rede de serviços, melhoria das condições de atendimento e ampliação da cobertura 

socioassistencial. Esses recursos possibilitam a aquisição de equipamentos, veículos, mobiliários e tecnologias, bem como a 

adequação e melhoria das unidades socioassistenciais. 

O PPA também contempla investimentos estruturantes voltados à ampliação da infraestrutura do SUAS no município, 

incluindo a construção e adequação de unidades socioassistenciais e a melhoria dos espaços físicos destinados ao atendimento 

da população usuária. Tais investimentos visam assegurar condições adequadas de funcionamento dos serviços, acessibilidade, 

segurança e qualificação do ambiente institucional. 

Entre as iniciativas previstas destacam-se: 

● construção e implantação de novas unidades socioassistenciais; 

 

● ampliação e reforma de equipamentos existentes; 

 

● fortalecimento da rede de acolhimento e atendimento especializado; 
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● melhoria da infraestrutura dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos; 

 

● adequação de espaços destinados ao atendimento da pessoa idosa e de públicos específicos. 

 

Importa ressaltar que os recursos provenientes de emendas parlamentares e investimentos estruturantes dependem da 

efetiva liberação financeira, da formalização de instrumentos legais e da disponibilidade orçamentária, podendo sofrer ajustes 

durante o período de vigência do Plano. 

Ainda assim, a previsão desses recursos no planejamento municipal demonstra o compromisso da gestão com o 

fortalecimento contínuo da Política de Assistência Social, a ampliação da capacidade instalada do SUAS e a melhoria da qualidade 

dos serviços ofertados à população. 
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9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PMAS 2026–2029 
O monitoramento e a avaliação do PMAS 2026–2029 constituem processos 

permanentes de acompanhamento da execução das ações, metas e indicadores, 

com finalidade de orientar ajustes, aprimorar a gestão, assegurar transparência e 

fortalecer o controle social. Trata-se de instrumento essencial para garantir que o 

Plano produza resultados concretos na vida da população usuária e responda às 

demandas do território. 

 

9.1 Estratégia de Monitoramento 
A estratégia de monitoramento do PMAS será orientada por: 

● acompanhamento sistemático do Plano de Ação (metas, prazos e 

indicadores); 

● utilização de dados administrativos (atendimentos, acompanhamentos, 

encaminhamentos, benefícios) e sistemas oficiais do SUAS; 

● produção e análise de informações territorializadas pela Vigilância 

Socioassistencial; 

● integração dos resultados do monitoramento aos processos de planejamento 

da gestão e às deliberações do CMAS; 

● identificação de vazios assistenciais, barreiras de acesso e demandas 

emergentes para reordenamento da oferta. 

O monitoramento deverá considerar a dimensão territorial (urbana e rural), a 

capacidade instalada e a qualidade da rede, incluindo as respostas intersetoriais 

necessárias para casos complexos. 

 

 

9.2 Responsabilidades (Gestão/CMAS) 
a) Responsabilidades da Gestão Municipal (Órgão Gestor) 

Compete à gestão municipal: 

● coordenar a execução do PMAS e garantir sua articulação com os 

instrumentos orçamentários; 
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● consolidar informações e relatórios periódicos de execução física e financeira; 

● apoiar tecnicamente as equipes e as coordenações dos serviços; 

● promover a educação permanente e qualificar processos de trabalho; 

● assegurar transparência ativa, publicidade e acesso às informações; 

● subsidiar o CMAS com dados técnicos e financeiros para deliberação e 

fiscalização. 

 

b) Responsabilidades do CMAS (Controle Social) 

Compete ao CMAS: 

● acompanhar, fiscalizar e deliberar sobre a execução do PMAS, conforme suas 

atribuições legais; 

● analisar relatórios e informações apresentadas pela gestão (execução, metas, 

indicadores e financiamento); 

● emitir deliberações e recomendações para ajustes necessários; 

● estimular a participação dos usuários e a transparência da política; 

● articular o monitoramento do PMAS ao acompanhamento da utilização dos 

recursos do FMAS. 

 

9.3 Periodicidade e Instrumentos (Relatórios, RMAs, Reuniões, Revisões) 
O monitoramento do PMAS deverá observar periodicidade mínima e 

instrumentos padronizados, tais como: 

● Relatórios bimestrais ou trimestrais internos de execução (por 

serviço/unidade), consolidados pela gestão; 

● RMAs e registros mensais de atendimentos como instrumento de 

acompanhamento da oferta e da demanda; 

● Relatórios semestrais de monitoramento do PMAS para apresentação ao 

CMAS, com análise de metas, indicadores e execução financeira; 

● Reuniões periódicas entre gestão, coordenações e equipes para análise de 

fluxos, gargalos e necessidades de reordenamento; 
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● Reuniões ordinárias do CMAS com pauta específica de acompanhamento do 

PMAS e do FMAS, com registro em ata e deliberações; 

● Revisão anual do plano de ação (ajustes de metas e prazos), mediante 

justificativa técnica e deliberação do CMAS, preservando diretrizes e objetivos 

do PMAS; 

● elaboração de Relatório Anual de Avaliação do PMAS, consolidando 

resultados, desafios, avanços e recomendações para o ano seguinte. 

A sistematização periódica das informações fortalece a gestão baseada em 

evidências, promove transparência e assegura que a execução do PMAS mantenha 

aderência ao diagnóstico, às deliberações conferências e às prioridades definidas 

institucionalmente. 

 

9.4 Contribuições do Controle Social sobre o Monitoramento do PMAS - 
2022–2025  

Com o objetivo de qualificar o monitoramento e a avaliação do Plano 

Municipal de Assistência Social – PMAS 2026–2029, foi realizada escuta estruturada 

junto aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, por meio 

de formulário aplicado aos conselheiros, assegurando a participação efetiva do 

controle social no processo de análise e acompanhamento da política pública. 

Responderam ao instrumento 10 (dez) conselheiros, representantes dos 

diferentes segmentos que compõem o CMAS, o que garante diversidade de 

percepções e legitimidade à leitura apresentada. As informações coletadas foram 

sistematizadas e apresentadas de forma gráfica, possibilitando a visualização do 

perfil dos participantes, do tempo de atuação no Conselho, da avaliação do PMAS 

anterior e das prioridades apontadas para o fortalecimento da Política de Assistência 

Social no município. 

O gráfico a seguir apresenta a distribuição dos conselheiros respondentes 

conforme o segmento de representação no CMAS, evidenciando a participação de 

representantes governamentais e da sociedade civil no processo de escuta. 
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Gráfico 1 – Segmento de representação dos conselheiros respondentes 

 
 Fonte: Formulário aplicado ao CMAS – 2025 (n = 10) 

 

O tempo de atuação dos conselheiros no CMAS revela a presença tanto de 

membros com experiência recente quanto de conselheiros com trajetória 

consolidada no controle social, demonstrando equilíbrio entre renovação e 

continuidade institucional. 
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Gráfico 2 – Tempo de participação dos conselheiros no CMAS 

 
 Fonte: Formulário aplicado ao CMAS – 2025 (n = 10) 

A avaliação realizada pelos conselheiros acerca do Plano Municipal de 

Assistência Social 2022–2025 evidencia a percepção do controle social sobre os 

avanços e desafios da política no período anterior, constituindo subsídio fundamental 

para o aprimoramento do PMAS 2026–2029. 
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Gráfico 3 – Avaliação do PMAS 2022–2025 pelos conselheiros do CMAS 

 
 Fonte: Formulário aplicado ao CMAS – 2025 (n = 10) 

 
Prioridades apontadas pelo controle social 
As respostas indicam que os conselheiros reconhecem avanços na 

organização da política, ao mesmo tempo em que apontam prioridades relacionadas 

à ampliação do acesso aos serviços, à descentralização das ações, à qualificação 

das equipes, ao fortalecimento da gestão do SUAS, ao financiamento e à 

participação social. 

A sistematização gráfica dessas prioridades reforça a coerência entre a 

escuta do controle social e as diretrizes, objetivos e ações definidos no Plano de 

Ação do PMAS 2026–2029. 
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 Gráfico 4 – Temas prioritários apontados pelos conselheiros do CMAS 

Não tenho informação 

Participação efetiva da sociedade 

O público 

Orientações e capacitação ne 

 Fonte: Formulário aplicado ao CMAS – 2025 (n = 10) 

 

Considerações finais da escuta ao CMAS 
A leitura gráfica da escuta aos conselheiros do CMAS reafirma o papel 

estratégico do controle social no acompanhamento da Política de Assistência Social, 

contribuindo para a transparência, para a qualificação da gestão e para o 

monitoramento contínuo da execução do PMAS. 

As contribuições apresentadas pelo CMAS foram consideradas na definição 

das diretrizes, dos objetivos e do Plano de Ação 2026–2029, devendo o Conselho 

acompanhar sistematicamente a implementação das metas e ações previstas, 

conforme suas atribuições legais. 

 

9.5 Percepção dos Trabalhadores do SUAS sobre a Política de 
Assistência Social no Município 
Com o objetivo de aprofundar o Diagnóstico Socioterritorial e incorporar a 

percepção dos profissionais que atuam diretamente na execução da Política de 

Assistência Social, foi aplicado formulário estruturado aos trabalhadores do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS do Município de Cruzeiro do Oeste. 

A escuta técnica dos trabalhadores constitui instrumento fundamental de 

qualificação do planejamento, por refletir a realidade cotidiana da execução dos 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, bem como os desafios 
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relacionados à gestão, à articulação intersetorial, às condições de trabalho e à 

capacidade de resposta da política pública. 

As contribuições apresentadas foram sistematizadas e analisadas, sendo 

incorporadas ao presente Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026–2029 

como subsídio à definição de diretrizes, objetivos, metas e prioridades. 

 

9.5.1 Situações de Vulnerabilidade e Risco Social Identificadas pelos 
Trabalhadores 

Segundo a percepção dos trabalhadores do SUAS, as situações de 

vulnerabilidade e risco social mais presentes no município de Cruzeiro do Oeste 

concentram-se na pobreza e extrema pobreza, insegurança alimentar, desemprego e 

informalidade, bem como em situações de violência contra crianças e adolescentes, 

violência contra mulheres, violência contra pessoas idosas, uso problemático de 

álcool e outras drogas, pessoas com deficiência sem acesso adequado a serviços e 

situação de rua. 

Essas informações reforçam a centralidade da Política de Assistência Social 

na proteção de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade, bem como a 

necessidade de respostas articuladas, territorializadas e continuadas. 
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Gráfico – Situações de vulnerabilidade e risco social mais presentes no 

município 

 
(Fonte: Formulário aplicado aos Trabalhadores do SUAS – 2025) 

 

9.5.2 Territórios que Demandam Maior Atenção da Política de Assistência 
Social 

Os trabalhadores apontam a existência de territórios específicos que 

demandam maior atenção da Política de Assistência Social, com destaque para os 

bairros Jardim das Flores e Jardim Cruzeiro, indicando concentração de demandas 

socioassistenciais e necessidade de fortalecimento da presença dos serviços, ações 

de busca ativa e articulação intersetorial nesses territórios. 

 

9.5.3 Avaliação da Proteção Social Especial 
No âmbito da Proteção Social Especial, os trabalhadores avaliaram a atuação 

dos serviços ofertados no município, considerando o CREAS, o Serviço de Proteção 

e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI, as Medidas 
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Socioeducativas em Meio Aberto e o Serviço de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes. 

As avaliações indicam predominância de percepções classificadas como 

adequada e parcialmente adequada, coexistindo com avaliações de insuficiência, o 

que evidencia avanços na organização dos serviços, mas também aponta desafios 

relacionados à ampliação das equipes, à estrutura física, à articulação com a rede de 

proteção e ao volume crescente de demandas, especialmente aquelas oriundas do 

sistema de justiça. 

 

Gráfico – Avaliação da atuação do CREAS 
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Gráfico – Avaliação da execução do PAEFI 
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Gráfico – Avaliação das Medidas Socioeducativas em Meio Aberto 

 

Gráfico – Avaliação do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes 

 
(Fonte: Formulário aplicado aos Trabalhadores do SUAS – 2025) 
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9.5.4 Articulação Intersetorial e Rede de Proteção 

A articulação da Assistência Social com as demais políticas públicas foi 

avaliada majoritariamente como parcialmente adequada, seguida de avaliações que 

a classificam como adequada e inadequada. 

Os trabalhadores destacam que a articulação intersetorial ocorre, em grande 

parte, por iniciativa da própria Política de Assistência Social, sendo ainda fragilizada 

pela fragmentação das políticas públicas, pela ausência de fluxos e protocolos 

consolidados e pela insuficiente corresponsabilização de outras áreas no 

atendimento das demandas complexas, como violência, saúde mental, população 

em situação de rua, egressos do sistema prisional e dependência química. 

 

Gráfico – Avaliação da articulação intersetorial da Assistência Social 
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Gráfico – Existência de fluxos e protocolos intersetoriais 

 
(Fonte: Formulário aplicado aos Trabalhadores do SUAS – 2025) 

 

9.5.5 Avaliação da Gestão do SUAS 
A atuação da gestão municipal do SUAS foi avaliada predominantemente 

como satisfatória e pouco satisfatória, com menor incidência de avaliações muito 

satisfatórias e insatisfatórias. 

Entre os principais acertos apontados pelos trabalhadores, destacam-se a 

manutenção e continuidade dos serviços, o cumprimento das normativas do SUAS, o 

apoio às equipes técnicas e os esforços de organização dos serviços e fluxos de 

atendimento. 

Por outro lado, as principais fragilidades e desafios identificados 

relacionam-se à insuficiência de recursos humanos, subfinanciamento, rotatividade 

de profissionais, baixa valorização salarial, fragilidade da articulação intersetorial, 

limitações na gestão do trabalho e insuficiência de veículos e estrutura física, 

impactando diretamente a qualidade e a continuidade do atendimento às famílias. 
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Gráfico – Avaliação da atuação da gestão municipal do SUAS 

 
(Fonte: Formulário aplicado aos Trabalhadores do SUAS – 2025) 

 

9.5.6 Vigilância Socioassistencial, Financiamento e Contingências 
Os trabalhadores indicam que a Vigilância Socioassistencial encontra-se 

estruturada de forma parcial, sendo pouco utilizada como instrumento sistemático de 

planejamento, monitoramento e avaliação da política, o que reforça a necessidade 

de investimentos técnicos, organizacionais e de pessoal para o fortalecimento dessa 

função estratégica do SUAS. 

Quanto ao financiamento, a percepção predominante é de que os recursos 

destinados à Política de Assistência Social são parciais ou insuficientes, 

especialmente diante do aumento das demandas e da complexidade dos 

atendimentos. 

Em relação à resposta a situações de calamidade pública e eventos climáticos 

extremos, os trabalhadores reconhecem o empenho das equipes técnicas, mas 

apontam a necessidade de capacitação específica, definição clara de fluxos, 
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protocolos de atuação e articulação intersetorial para qualificar a resposta 

emergencial. 

Gráfico – Avaliação da estruturação da Vigilância Socioassistencial 

 

Gráfico – Avaliação sobre suficiência de recursos financeiros
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(Fonte: Formulário aplicado aos Trabalhadores do SUAS – 2025) 

 

9.5.7 Prioridades Indicadas pelos Trabalhadores para o PMAS 2026–2029 
Como prioridades para o próximo quadriênio, os trabalhadores do SUAS 

destacam a ampliação das equipes, a realização de concurso público, a qualificação 

permanente dos profissionais, a melhoria da estrutura física dos equipamentos, o 

fortalecimento da Vigilância Socioassistencial, o planejamento, monitoramento e 

avaliação, bem como o fortalecimento do financiamento e do Fundo Municipal de 

Assistência Social – FMAS. 

Essas contribuições foram incorporadas às diretrizes, objetivos e ao Plano de 

Ação do PMAS 2026–2029, reafirmando o compromisso do Município de Cruzeiro do 

Oeste com o fortalecimento do SUAS, a valorização dos trabalhadores e a 

qualificação da proteção social ofertada à população. 

 

9.5.8 Convergência entre a Escuta dos Trabalhadores do SUAS e o 
Controle Social (CMAS) 

A construção do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026–2029 de 

Cruzeiro do Oeste foi orientada por uma metodologia participativa que articulou 

diferentes instâncias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com destaque 

para a escuta dos trabalhadores da política e a atuação deliberativa e fiscalizadora 

do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

A análise comparada das contribuições dos trabalhadores do SUAS e das 

deliberações e percepções expressas pelo CMAS evidencia forte convergência 

institucional quanto aos desafios estruturais, às prioridades estratégicas e às 

necessidades de fortalecimento da Política Municipal de Assistência Social. 

Tanto os trabalhadores quanto os conselheiros do CMAS reconhecem que as 

situações de vulnerabilidade e risco social mais recorrentes no município 

concentram-se na pobreza e extrema pobreza, insegurança alimentar, violências 

contra crianças, adolescentes, mulheres e pessoas idosas, uso problemático de 

álcool e outras drogas, desemprego e informalidade, além de demandas 
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relacionadas à população em situação de rua e pessoas com deficiência sem acesso 

adequado a serviços. Essa convergência reforça a centralidade da Assistência 

Social como política pública de proteção social não contributiva e estruturante da 

seguridade social no território. 

No que se refere à organização da rede socioassistencial, ambas as escutas 

indicam que, embora o município possua serviços tipificados implantados, persistem 

desafios relacionados à ampliação da cobertura, à qualificação do acompanhamento 

familiar, à insuficiência de recursos humanos, à estrutura física dos equipamentos e 

à capacidade de resposta às demandas de maior complexidade, especialmente 

aquelas vinculadas à Proteção Social Especial. 

A articulação intersetorial aparece, de forma convergente, como um dos 

principais pontos críticos da política no município. Trabalhadores e CMAS avaliam 

que a articulação com as demais políticas públicas ocorre de forma pontual e 

fragmentada, com ausência ou fragilidade de fluxos, protocolos e pactuações 

institucionais consolidadas, o que impacta diretamente a efetividade da rede de 

proteção social e o atendimento integral às famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e violação de direitos. 

No campo da gestão do SUAS, as duas instâncias reconhecem avanços 

relacionados à manutenção dos serviços, ao cumprimento das normativas do SUAS 

e ao esforço institucional para garantir o funcionamento da política. Entretanto, há 

consenso quanto às fragilidades estruturais associadas ao subfinanciamento, à 

rotatividade de profissionais, à baixa valorização do trabalho, à insuficiência de 

veículos e recursos materiais e à necessidade de qualificação da gestão do trabalho 

e da gestão de pessoas. 

Outro ponto de convergência relevante refere-se à Vigilância 

Socioassistencial, reconhecida tanto pelos trabalhadores quanto pelo CMAS como 

função estratégica ainda parcialmente estruturada, demandando fortalecimento 

técnico, institucional e operacional para subsidiar de forma sistemática o 

planejamento, o monitoramento e a avaliação da política de assistência social no 

município. 

100 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 24 de Fevereiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB10
 

No âmbito do controle social, a escuta dos conselheiros evidencia desafios 

semelhantes aos apontados pelos trabalhadores, como a rotatividade de 

conselheiros, a necessidade de capacitação continuada, dificuldades de acesso a 

informações técnicas e dados da política, limitações de estrutura administrativa e 

fragilidades no acompanhamento orçamentário da assistência social. Esses 

elementos reforçam a importância de ações permanentes de fortalecimento do 

CMAS, da transparência da gestão e da participação dos usuários. 

Por fim, observa-se convergência expressiva quanto às prioridades para o 

PMAS 2026–2029, destacando-se: 

 – fortalecimento da rede socioassistencial; 

 – ampliação e valorização das equipes; 

 – realização de concurso público; 

 – investimento em educação permanente; 

 – fortalecimento da Vigilância Socioassistencial; 

 – qualificação da articulação intersetorial; 

 – fortalecimento do financiamento e do Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS; 

 – ampliação da participação dos usuários e do controle social. 

Essa convergência entre gestão, trabalhadores e controle social confere 

legitimidade institucional, coerência técnica e robustez política ao Plano Municipal de 

Assistência Social 2026–2029, assegurando que suas diretrizes, objetivos e ações 

estejam alinhados às demandas reais do território e aos princípios estruturantes do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O Plano Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste para o período 

de 2026 a 2029 constitui instrumento estratégico de planejamento, gestão e controle 

social da Política de Assistência Social, em consonância com os princípios, diretrizes 

e normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Sua elaboração foi 

orientada por uma leitura crítica da realidade socioterritorial do município, 

101 
 

fundamentada em dados oficiais, registros administrativos, análises dos Registros 

Mensais de Atendimento (RMAs), relatórios da gestão, deliberações da Conferência 

Municipal de Assistência Social e contribuições dos trabalhadores, conselheiros e da 

rede socioassistencial. 

O diagnóstico socioterritorial evidenciou a persistência e a complexidade das 

vulnerabilidades sociais presentes no território, com destaque para situações de 

pobreza e extrema pobreza, insegurança alimentar, violações de direitos de crianças, 

adolescentes, mulheres, pessoas idosas e pessoas com deficiência, bem como 

demandas relacionadas à proteção social especial e ao acompanhamento familiar 

continuado. Os dados analisados reafirmam o papel central da Assistência Social 

como política pública de proteção social não contributiva, essencial à garantia de 

direitos e à redução das desigualdades sociais no município. 

A análise da capacidade instalada, da rede socioassistencial e dos serviços 

ofertados demonstrou avanços importantes na organização da política, ao mesmo 

tempo em que apontou desafios estruturais e operacionais que exigem 

enfrentamento no próximo quadriênio. Destacam-se, nesse sentido, a necessidade 

de fortalecimento das equipes técnicas, ampliação e qualificação da oferta de 

serviços, aprimoramento da articulação intersetorial, consolidação da Vigilância 

Socioassistencial como função estratégica e garantia de financiamento público 

adequado e sustentável. 

O Plano de Ação 2026–2029, estruturado a partir dos eixos da Proteção 

Social Básica, Proteção Social Especial, Gestão do SUAS, Vigilância 

Socioassistencial e Controle Social, traduz os compromissos assumidos pelo 

município para o enfrentamento das demandas identificadas, com definição de 

metas, indicadores, responsabilidades e estratégias de monitoramento e avaliação. 

Trata-se de um instrumento dinâmico, que deverá ser permanentemente 

acompanhado, avaliado e, quando necessário, revisado, considerando as 

transformações do território e as deliberações dos espaços de participação e 

controle social. 
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Ressalta-se o papel fundamental do Conselho Municipal de Assistência Social 

– CMAS no acompanhamento, fiscalização e deliberação das ações previstas neste 

Plano, bem como a importância da participação dos usuários, trabalhadores e 

entidades socioassistenciais na consolidação de uma política pública democrática, 

transparente e comprometida com a garantia de direitos. 

Por fim, o PMAS 2026–2029 reafirma o compromisso do Município de 

Cruzeiro do Oeste com o fortalecimento do SUAS, com a proteção social da 

população em situação de vulnerabilidade e risco social e com a construção de uma 

política de Assistência Social pública, universal, integrada e orientada pelos 

princípios da dignidade humana, da equidade e da justiça social. 
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APÊNDICE I - FICHA DE MONITORAMENTO DO PMAS 
PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PMAS 2026–2029 
 Município de Cruzeiro do Oeste – PR 
1. IDENTIFICAÇÃO 

● Município: Cruzeiro do Oeste – PR 

 

● Instrumento monitorado: Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 

2026–2029 

 

● Período de referência do monitoramento: 

 ( ) 1º semestre ( ) 2º semestre Ano: ______ 

 

● Data do monitoramento: //_____ 

 

● Comissão de Monitoramento: 

__________________________________________ 

 

● Órgão responsável: Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 

 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA META / AÇÃO MONITORADA 

● Eixo do PMAS: 

 ( ) Proteção Social Básica 

 ( ) Proteção Social Especial 

 ( ) Gestão do SUAS e Vigilância Socioassistencial 

 ( ) Controle Social e Participação 
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● Meta nº: ______ 

 

● Descrição da meta (conforme PMAS): 

 

 

● Ação(ões) vinculada(s): 

 

 

● Indicador(es) previsto(s): 

 

 

 

3. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

● Status da meta: 

 ( ) Não iniciada 

 ( ) Em execução 

 ( ) Executada parcialmente 

 ( ) Executada 

 ( ) Reprogramada 

 

● Descrição do estágio atual da execução: 

 

 

● Resultados alcançados no período: 

 

 

108  
● Evidências apresentadas (documentos, relatórios, sistemas, atas, RMAs, 

etc.): 

 

 

4. ANÁLISE QUALITATIVA DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO 

● Avaliação da aderência da execução ao PMAS: 

 ( ) Adequada 

 ( ) Parcialmente adequada 

 ( ) Inadequada 

 

● Principais avanços identificados: 

 

 

● Principais dificuldades, entraves ou riscos à execução: 

 

 

● Necessidade de ajustes, reprogramação ou providências corretivas: 

 ( ) Não 

 ( ) Sim. Quais? 

 

 

5. ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL E CONTROLE SOCIAL 

● Houve articulação com outras políticas públicas? 

 ( ) Sim ( ) Não 
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 Se sim, quais? 

 

 

● A meta/ação foi acompanhada pelo CMAS? 

 ( ) Sim ( ) Não 

 

● Há impacto direto na ampliação ou qualificação da proteção social? 

 ( ) Sim ( ) Parcialmente ( ) Não 

 

 

6. PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DO PMAS 

(campo obrigatório) 

Com base na análise técnica realizada, nos documentos apresentados e 

nas informações prestadas pela gestão, a Comissão de Monitoramento 

do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026–2029 emite o 

seguinte parecer: 

( ) Favorável à continuidade da execução da meta/ação 

 ( ) Favorável com recomendações 

 ( ) Desfavorável, com necessidade de readequação 

 ( ) Recomenda reprogramação da meta/ação 

Justificativa do Parecer: 

 

7. RECOMENDAÇÕES DA COMISSÃO (se houver) 
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8. ENCAMINHAMENTOS 

( ) Ciência ao Pleno do CMAS 

 ( ) Encaminhamento à Gestão Municipal 

 ( ) Inclusão em ata do CMAS 

 ( ) Outros: 

_____________________________________________________________ 

 

9. ASSINATURAS 

Membros da Comissão de Monitoramento do PMAS: 

Nome: __________________________________ Assinatura: 

___________________ 

 Nome: __________________________________ Assinatura: 

___________________ 

 Nome: __________________________________ Assinatura: 

___________________ 

Data: __/__/_____ 

 

OBSERVAÇÃO TÉCNICA (IMPORTANTE – INSERIR NO PMAS) 

A Ficha de Monitoramento constitui instrumento oficial de 

acompanhamento da execução do Plano Municipal de Assistência Social 

– PMAS 2026–2029. Após o preenchimento, a Comissão de 

Monitoramento deverá emitir parecer técnico conclusivo, que subsidiará 

as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 

assegurando o controle social, a transparência e a adequada gestão da 

política pública de Assistência Social.  
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112  Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
 DECRETO N° 022/2026
SÚMULA: “Dispõe sobre delegação de poderes sobre movimentação financeira das contas de 
titularidade do Fundo Municipal de Educação de Esperança Nova, e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica delegado ao servidor, Senhor Edson Jaques Santos, Diretor da Divisão de Tesouraria 
e Finanças nomeado pelo Decreto n° 007/2021, inscrito no CPF/MF sob o nº. 815.353.929-
91, e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Andreia Amorim Zarelli de 
Morais inscrita no CPF n° 095.339.499-96 nomeada pelo Decreto n° 002/2024 , efetuarem a 
movimentação financeira das contas bancárias em nome da Fundo Municipal de educação de 
Esperança Nova CNPJ n° 61.279.140/0001-35, responderão em conjunto o que seguem: abrir 
contas de depósito; autorizar cobranças; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, 
extratos e comprovantes; solicitar saldos e extratos de poupança; requisitar talonário de cheques; 
retirar cheques devolvidos; endossar cheques; sustar/contraordenar cheques; cancelar cheques; 
baixar cheques; efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
efetuar saques conta corrente; efetuar saques poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
efetuar transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; consultar 
contas/aplicações programa de repasses de recursos federais – RPG; liberar arquivos de 
pagamento no Gerenciador Financeiro – AASP; solicitar saldos/estratos de investimentos; emitir 
comprovantes; efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrônico; encerrar contas 
de depósitos; consultar obrigações do débito direto autorizado – DDA; assinar apólice de seguro; 
e assinar instrumento de convenio e contrato de prestação de serviços.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS da 
MulHer - cMdM eSPeranÇa nOVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 001/2026.
SÚMULA: Apreciação e adesão municipal a deliberação 006/2026, referente a Aquisição de 
veículo - qualificação da atuação dos Organismos de Políticas para Mulheres Municipais (OPMs), 
advinda do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher – FEDIM.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº1.195/2023, posteriormente alterada pela Lei Municipal nº 1.242/2024 de sete de 
novembro de dois mil e vinte e quatro e considerando a reunião mensal realizada no dia vinte e 
três de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às 09h00min na sala de reuniões do CRAS, situada na 
Rua: Arlindo Rocha Ribeiro nº. 155.
RESO
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a adesão municipal a deliberação 006/2026, que se refere a aquisição de veículo - 
qualificação da atuação dos Organismos de Políticas para Mulheres Municipais (OPMs); advinda 
do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher – FEDIM.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 23 de fevereiro de 2026.
Andrea Mardegan Santana
Presidente do CMDM

cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS 
da MulHer - cMdM eSPeranÇa nOVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 002/2026.
SÚMULA: Apreciação e adesão da Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa 
de Direitos da Mulher, de acordo com a Deliberação 007/2026, advinda do Fundo Estadual dos 
Direitos da Mulher – FEDIM.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº1.195/2023, posteriormente alterada pela Lei Municipal nº 1.242/2024 de sete de 
novembro de dois mil e vinte e quatro e considerando a reunião mensal realizada no dia vinte e 
três de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às 09h00min na sala de reuniões do CRAS, situada na 
Rua: Arlindo Rocha Ribeiro nº. 155.
RESO
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a adesão da Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa de Direitos 
da Mulher, de acordo com a Deliberação 007/2026, advinda do Fundo Estadual dos Direitos da 
Mulher – FEDIM.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 23 de fevereiro de 2026.
Andrea Mardegan Santana
Presidente do CMDM

 Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 023, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Prorroga por mais um único período o contrato da Srº. BRUNO DO NASCIMENTO 
FERREIRA, para o cargo de Motorista II - PSS, para a Manutenção das atividades do 
Setor de Transporte.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
Considerando o disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 1.038 de 24 de março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado 002/2024 aberto pelo Edital nº 001, de 
15 de março de 2024 e Homologado pelo Edital nº 005/2024 de 13 de abril de 2024 e sua 
ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 007, de 10 de fevereiro de 2025; e
Considerando já cumpridas as etapas de apresentação de documentos e contratação,
DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado o contratado a Srº. BRUNO DO NASCIMENTO FERREIRA, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 10.xxx.xxx-2 SESP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 011.xxx.xxx-70, para exercer o cargo de MOTORISTA II - PSS, na 
Manutenção das Atividades do Setor de Transporte, em caráter temporário, pelo período 
de 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias, a contar de 21 de fevereiro de 2026.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
a partir do dia 21/02/2026.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 (RETIFICADO)
EDITAL Nº 012/2026
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o DECRETO nº 211/2025, autoriza a contratação direta de pessoal por tempo 
determinado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2025, aberto pelo Edital nº 
001/2025 (retificado), e Edital nº 005/2026 homologações final, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 14 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2025 (retificado), até as 17h00m do dia 
09/03/2026, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME
6º SILVIA MARIA DOS SANTOS COELHO
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de conta salário, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
PROFESSOR
Exames médicos
Exames Clínicos
Audiometria
Acuidade Visual
Agendar exames com a empresa ELMU pelo contato (44)99732-0150:
REALIZAÇÕES DOS EXAMES TODAS AS QUARTA FEIRAS E QUINTA FEIRAS DAS 13:00hrs 
AS 16:30hrs
OBS: EXAMES MEDIANTE AGENDAMENTOS
AV. COSTA E SILVA nº191 CENTRO DE PEROLA – PR (SAIDA PARA O RECINTO DE RODEIO)
Esperança Nova – PR, 23 de fevereiro de 2026.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 (RETIFICADO)
EDITAL Nº 011/2026
DESISTÊNCIA
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2025, aberto pelo Edital nº 
001/2025 Retificado:
CONSIDERANDO, o Edital 06/2026 A convocação da candidata aprovada, torna publica:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2025, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna pública a desistência expressa, e a pedido, 
da seguinte candidata do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 (retificado), após 
Convocação, conforme especificado no Edital nº 10/2026:
CLASSIFICAÇÃO NOME
5º GLEISIELE BOCHINI GARCIA
Esperança Nova – PR, 23 de fevereiro 2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova – PR
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PORTARIA N° 097/2026
SÚMULA: Concede à servidora CAROLINE CRISTINA SILVA DE FIGUEREDO LEMES avanço 
de duas referências a título de incentivo ao estudo e aprimoramento e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 22 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando o requerimento da Servidora protocolado sob o nº 83/2026, onde apresentou o 
Certidão de Conclusão do CURSO DE BACHARELADO EM PSICOLOGIA,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede à servidora CAROLINE CRISTINA SILVA DE FIGUEREDO LEMES, brasileira, 
matrícula nº 77691, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, o avanço de duas referências 
de vencimento a título de incentivo ao estudo e aprimoramento em razão do título de graduação, 
com base no artigo 22 e seguintes da Lei 500/2011, reenquadrando-a para referência de nº 18, 
constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 01/02/2026, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS
 da crianÇa e dO adOleScente – cMdca

RESOLUÇÃO Nº 05/2026
Dispõe sobre a instituição e funcionamento do Comitê Interinstitucional de Elaboração, 
Implementação e Acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente do Município de Francisco Alves - 2026/2035
O COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DO PLANO DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, especialmente no art. 227, a Lei 
Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 171/2014, que dispõe sobre os parâmetros para 
elaboração dos Planos Decenais dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a reunião ordinária do CMDCA no dia 20 Fevereiro de 2026, as  10;00  horas   .
RESOLVE:
Art. 1ºInstituir formalmente o Comitê Interinstitucional de Elaboração, Implementação e 
Acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente do 
Município de Francisco Alves, com caráter consultivo, propositivo, articulador e de monitoramento.
Art. 2ºO Comitê tem como finalidade coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar todas as etapas 
de elaboração, implementação, execução, revisão e avaliação do Plano Decenal dos Direitos 
Humanos da Criança e do Adolescente.
Art. 3ºCompete ao Comitê Interinstitucional:
I – articular os órgãos governamentais e a sociedade civil na construção do Plano Decenal;
II – promover diagnósticos, estudos e levantamentos de dados sobre a situação da criança e do 
adolescente no município;
III – propor diretrizes, objetivos, metas, indicadores e ações do Plano Decenal;
V – acompanhar a execução das ações previstas no Plano;
V – monitorar e avaliar periodicamente os resultados alcançados;
VI – propor ajustes, revisões e atualizações do Plano, quando necessário;
VII – estimular a participação social, assegurando a escuta de crianças, adolescentes e da 
sociedade civil;
VIII – elaborar relatórios periódicos de acompanhamento e avaliação.
Art. 4ºO Comitê Interinstitucional será composto por representantes dos seguintes órgãos e 
entidades:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social;
Rita de cássia Gonçalves da Silva Paiva
Doris Geovani Pedron
II – Secretaria Municipal de Saúde;
Alethéia Patricia Bush
Silvana Marcelino
III – Secretaria Municipal de Educação;
Angela Maria da Cruz Pinto
Solange Raimundi da Silva
IV – Secretaria Municipal do Esporte;
Ueslei De Oliveira
Vinicius Erculano
V – Conselho Tutelar;
Luiz Élcio Satin
Ronaldo Gois
Sandra Da Silva
Aline dos Reis R. Simonato
Armando Barbosa de Morais Junior
Art. 5ºA coordenação do Comitê será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA, que também ficará responsável pelo apoio técnico-administrativo 
necessário ao seu funcionamento.
Art. 6ºAs atividades desenvolvidas pelos membros do Comitê serão consideradas de relevante 
interesse público, não sendo remuneradas.
Art. 7ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves/PR, 20  de Fevereiro de 2026.
Fernanda da Costa
Presidente do CMDCA

 reSOluÇÃO dO cOnSelHO MuniciPal de aSSiStÊncia 
SOcial dO MunicÍPiO de GuaÍra/Pr

Nº 05/2026
Súmula: “Delibera sobre o Pedido de aditivo de meta física do Termo de Colaboração da ILPI Lar 
São José na utilização de saldo remanescente para aquisição de materiais de higiene. ”
O Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra – CMAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela a Lei Nº 2.423/2025 de 01 de setembro 2025; e pela Lei Federal nº 8.742/1993 – 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).
Considerando:
• CONSIDERANDO A realização de reunião extraordinária on-line via WhatsApp do 
Conselho Municipal de Assistência Social, ocorrida em 19 de fevereiro de 2026;
• CONSIDERANDO A apreciação de documentação da solicitação de aditivo do Plano 
de trabalho do termo de colaboração do Lar São José; na utilização de recursos remanescestes 
para aquisição de produtos de higienização.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização dos recursos remanescentes que serão investidos na aquisição de 
material de higienização;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município;
   Ronaldo Martinez Esquivel                                  Guilherme Sertório Bartolli
          Presidente CMAS                                             Vice-presidente CMAS
Guaíra-PR, em 19 de fevereiro de 2026.

MunicÍPiO de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 050/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 188/2025 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 240/2025, do Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 25.452.163/0001-36
Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de dieta enteral ou oral, leite especial, 
fórmula infantil, suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender 
pacientes (criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio com alimentação especial, dentre 
elas pacientes vítimas de AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são 
atendidas pelas Secretarias de Saúde, Assistência Social e Educação, incluindo Ordens Judiciais, 
deste Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 240/2025, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 188/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 120.735,56 (cento e vinte mil setecentos e 
trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 051/2026
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 034/2022, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 024/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: MAURO GONCALVES DE LIMA – GUAIRA - ME, CNPJ nº 07.759.528/0001-98
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
tratadores de animais (CBO 6230-20), em escala de 44h/semana, de forma contínua; e a 
prestação de  serviços de captura, apreensão, remoção de animais de pequeno, médio e grande 
porte, abandonados nas vias públicas município de Guaíra, Paraná, com fornecimento de veículo 
apropriado, para atender às necessidades do Centro de Controle Animal, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 034/2022.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, ou seja, até 23 de fevereiro de 2027.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 198.808,44 (cento e noventa e oito mil, 
oitocentos e oito reais e quarenta e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 052/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 196/2025 e Contrato de 
Prestação de Serviços nº 248/2025, do Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.007.920/0001-04
Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de dieta enteral ou oral, leite especial, 
fórmula infantil, suplementos nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender 
pacientes (criança, adultos e idosos), que necessitam de auxílio com alimentação especial, dentre 
elas pacientes vítimas de AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são 
atendidas pelas Secretarias de Saúde, Assistência Social e Educação, incluindo Ordens Judiciais, 
deste Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 248/2025, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 196/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 56.133,00 (cinquenta e seis mil cento e trinta 
e três reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 049/2026
Extrato do Décimo oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 329/2024, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 080/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 329/2024, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará à Contratada, pela inclusão dos veículos listados no 
Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 4.592,44 (quatro mil, quinhentos e noventa 
e dois reais e quarenta e quatro centavos), que corresponde ao percentual de 0,53% do valor total 
inicial do contrato, que é de R$ 871.920,39 (oitocentos e setenta e um mil, novecentos e vinte reais 
e trinta e nove centavos).
Recursos Orçamentários:
1489 - 11.002.2081.3339039690300000000.00000510 - Seguros de demais veículos públicos
1455 - 11.001.2079.3339039000000000000.00000511 - Seguros de demais veículos públicos
974 - 09.001.2060.3339039690300000000.00000424 - Seguros de veículos da saúde pública
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A, CNPJ nº 80.227.796/0001-59
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para o fornecimento de passagens rodoviárias, as 
quais serão utilizadas em atendimentos de vital importância aos munícipes, para atendimento das 
necessidades das diversas secretarias do Município de Guaíra/PR. 
Fundamentação: Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Recursos Orçamentários:
Dotação: [2026] 374 - 06.004.2032.3339033010000000000.00000505 - Passagens para o país
Dotação: [2026] 1109 - 09.001.2066.3339033010000000000.00000303 - Passagens para o país
Dotação: [2026] 1398 - 10.002.6004.3339033010000000000.00000505 - Passagens para o país
Dotação: [2026] 1413 - 10.003.2119.3339033010000000000.00000000 - Passagens para o país
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
em 23 de feve-reiro de 2026 e término em 23 de fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado por 
igual período, conforme nos termos da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 23 de fevereiro de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº019 /2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: ANA M DA SILVA STEL ESPAÇO TERAPEUTICO LTDA - ME   
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 019/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 20 de março de 2027.  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais) anuais. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 
Contrato de Prestação de Serviços nº012/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  IARA BARBOSA OLIVEIRA FISIOTERAPIA - ME 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas na especialidade de Fisioterapia, RPG/RMT (Reeducação postural global pela reorganização motora e tecidual, 
fisioterapia domiciliar e fisioterapia motora especializada para atendimento de pacientes portadores de deficiência e autismo, 
com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, e de acordo com as condições estabelecidas neste 
contato. 
Valor:  Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 238.422,00 (Duzentos e trinta e oito 
mil, quatrocentos e vinte e dois reais) anuais pelos serviços prestados. 
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 23 fevereiro de 2026 e término em 23 de 
fevereiro  2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) 
anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 013/2026 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº011/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: MULTIEVOLUA CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas na especialidade de Neuropediatria, e Fonoaudiologia, com atendimento especializado para pacientes portadores de 
deficiencia e autismo, como Fisioterapia motora, Terapia ocupacional, Psicologia e Psicoterapia, conforme encaminhamento do 
CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, e de acordo com as condições estabelecidas neste 
contato. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 1.512.000,00 (Um milhão, quinhentos e 
doze mil reais) anuais pelos serviços prestados. 
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 01 março de 2026 e término em 01 de março  
2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos 
termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 012/2026 
 
Termo de Rescisão de Contrato Amigável 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços Nº 041/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: MULTIEVOLUA CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR LTDA 
Objeto: As partes signatárias do contrato em epígrafe, de acordo com a legislação em vigor, convencionam o seguinte: 
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 28 de fevereiro de 2026.  
Cláusula Segunda: A Contratante dá a Contratada plena e total quitação do extinto contrato, após o recebimento dos serviços 
prestados até a presente data. 
 
Aditivo de inclusão de item 
Ata de Registro de Preços n°001/2026  
Pregão eletrônico n°007/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA     
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos e materiais 
hospitalares, para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA e também para utilização nos atendimentos 
realizados no CISA, conforme especificações constantes do Edital de Pregão nº 007/2025 e seu termo de referência, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, cujos preços tenham sido registrados independentemente de 
transcrição. 
1-  Fica aditada a ata de registro de preços nº 001/2026, incluidos os itens com respectivos valores abaixo relacionados: 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 
ITEM 

 
 

 
 

 
COD. 
ELOTE
C 

 
CÓD. 
BR 

 
 

 
DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO 
 

APRESENTAÇÃ
O 

UNID. 
 

 
QUANT. 

 
 

 
MARCA/LABO

RATÓRIO 
 

Nº REGISTRO 
MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

 
QUANTIDAD

E 
EMBALAGE
M PRIMÁRIA 

E 
SUCUNDÁRI

A 

 
VALOR 
UNIT. 

 
VALOR 
 TOTAL 

 
 

51 5492 267140 AZITROMICINA, 
DOSAGEM:500 MG 

COMP 36600 CIMED 105350160002
3 

___________ R$ 0,69 R$ 25.254,00 

   
Termo Aditivo nº 002/2026 
Ref.: Contrato de Prestação de Serviços nº 090/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: S. A. U. - Serviço de Anestesiologia Umuarama Ltda-Me 
OBJETO: Os signatários do presente, partes legitimas no Contrato de Prestação de Serviços, resolvem aditar o presente nos 
seguintes termos: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 090/2022, aumentando o valor pactuado na 
cláusula sétima em 25% (vinte e cinco por cento), aumentando o seu valor até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) anuais, 
devido a necessidade para a realização dos exames e procedimentos, devido o aumento da demanda de atendimento. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido ao aumento previsto, o valor do contrato passa a ser de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) anuais.  
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Ata de Registro de Preços n°002/2026  
Pregão eletrônico n°002/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA   
OBJETO: Fornecimento de até 150.000 (cento e cinquenta mil) pães, tipo francês de 50 gramas, conforme especificações 
constantes do Edital de Pregão nº 002/2026 e seu termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, cujos preços tenham sido registrados independentemente de transcrição. 
 

ITEM CÓD. 
ELOTEC DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 

VALOR MÁX. 
TOTAL 

1 1937 PÃO FRANCÊS 50 GRAMAS. UN 150.000 R$ 0,80  R$ 120.000,00 
 
 
Termo Aditivo nº001/2026 /2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº078 /2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: Seaplan – Serviços Administrativos & Planejamento Ltda – ME 
Objeto: Considerando os documentos em anexo, tais quais: pedido da empresa contratada, Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, 
do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Umuarama/PR, planilha do contador, memorando de dotação 
e parecer jurídico, fica aditado o contrato supra mencionado, com repactuação concedida, à fim de reequilibrar os salários dos 
colaboradores, conforme abaixo especificado: 
 
                 I - Aumento de 5,82% do piso salarial, agindo retroativamente para os meses de maio/2025 à janeiro/2026 – (Profissional 
Psicólogo), conforme o estipulado na Convenção Coletiva de trabalho 2025/2026, Parágrafo Terceiro, conforme valores abaixo 
discriminados: 

Valor a ser pago retroativo: R$ 3.292,02 (três mil, duzentos e noventa e dois reais e dois centavos).  
Valor a ser pago ref. Diferença percentual do reajuste e insalubridade: R$ 6,78 (seis reais e setenta e oito centavos), perfazendo o 
valor total de R$ 3.298,80 (três mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 

 
              II - Aumento de 5,82% do piso salarial, agindo retroativamente para os meses de outubro/2025 à janeiro/2026 – (Profissional 
Assistente Social), conforme o estipulado na Convenção Coletiva de trabalho 2025/2026, Parágrafo Terceiro, conforme valores abaixo 
discriminados: 

Valor a ser pago retroativo: R$ 1.463,12 (um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e doze centavos).  
Valor a ser pago ref. Diferença percentual do reajuste e insalubridade: R$ 3,01 (três reais e um centavo), perfazendo o valor total 
de R$ 1.466,13 (um mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e treze centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: CLÁUSULA SEGUNDA: Devido a esta repactuação, a Contratante pagará á Contratada o valor de R$ 6.651,37 
(seis mil, seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) mensais por profissional disponibilizado, perfazendo o valor total 
do contrato para até R$ 159.632,88 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos) anuais. 
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº01132026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  KLEBER HENRIQUE DE OLIVEIRA - ME 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de forro em drywall, com fornecimento integral de 
materiais, estrutura metálica, chapas, acabamentos, insumos e mão de obra, na metragem total de 669,24 m², na 
obra do novo ambulatório de especialidades médicas do CISA AMERIOS  12ª R.S. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de R$ 52.200,72 (cinquenta e dois 
mil, duzentos reais e setenta e dois centavos), conforme processo de dispensa de licitação.       
Prazo: A duração do presente contrato será de 30 (trinta) dias, terá início em 20 fevereiro de 2026 e término em 20 de março 
2026, podendo ser prorrogado por igual período, se houver necessidade a critério da contratante. 
Fundamentação: Dispensa nº 004/2026 
 
 
 

 
Umuarama, 23 de fevereiro 2026.                                                                             

        
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                        

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 008/2026 
 

Em análise ao requerimento do senhor DARIO APARECIDO DE NIGRO ocupante 
do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 554.612.989-15, realizado em 
09/02/2026, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 24/02/2026 e retorno em 
27/02/2026, objetivando a participação no Curso –  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E TERMOS DE COOPERAÇÃO NO SETOR 
PÚBLICO - CURITIBA/PR. Após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa 
Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que 
totalizam o valor de R$ 1.883,91. 

 
( X ) Passagens 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR,19/02/2026 

 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
         Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

 

 Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2026
Data: 23.02.2026
Ementa: defere o pedido da candidata aprovada no concurso público nº 002/2022 - edital de 
abertura nº 01/2022 que renunciou à sua respectiva classificação e solicitou recolocação no final 
da relação dos aprovados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos;
Considerando o edital de convocação nº 006/2026 referente ao concurso público nº 002/2022 - 
edital de abertura nº 01/2022;
Considerando o requerimento protocolado sob o número 5495/2026, e, ainda, considerando o 
memorando sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica deferido o pedido da candidata relacionada no Anexo Único deste Decreto, que 
aprovada no concurso público nº 002/2022 - edital de abertura nº 01/2022, renunciou à sua 
respectiva classificação e solicitou recolocação no final da relação dos aprovados.
Parágrafo único. A inserção do nome no final da relação de aprovados será ordenada conforme 
classificação final dos candidatos no certame.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 104/2026 de 23/02/2026
Registrado no memorando on-line sob o nº 559/2025
Para o Cargo de Assistente Administrativo
Nome Inscrição  Da Classificação Para Classificação
Amanda Bevilaqua Bianchini 011.501.591-76 33º  374º
TOTAL = 1
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 120/2026
Data: 23.02.2026
Ementa: nomeia comissão permanente incumbida de avaliar os Servidores no-meados para 
cargo de provimento efetivo em virtude de habilitação em concur-so público ou estabilizados 
na forma da lei e, avaliação de Progressão Funcio-nal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
conforme artigos 24, §§ 1º e 2º, 31 e 32 da Lei Municipal nº 1247/2003 de 03 de dezembro de 
2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 135/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os Servidores Públicos Municipais KATIUSCIA ANDREIS BO-EIRA DA 
SILVA, DIANE KELLY SILMANN DE CASTRO LIMA e NELSON JOSÉ GOELLER, para, sob 
a presidência do primeiro, integrarem a comissão com atribuições de proceder à devida 
avaliação dos servidores municipais nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude 
de habilitação em concurso público, e para proceder a avaliação de desempenho para fins 
de progressão funcional na forma da legislação vigente dos servidores que já cumpriram o 
estágio probatório e os servidores estabilizados na forma da lei, observando os dispositivos 
das Leis Municipais nºs 1.246/2003 e 1.247/2003 e dos Decretos Municipais nºs 252/2005 de 
27/12/2005 e 159/2010 de 18.11.2010, e demais normas aplicáveis.
Art. 2º Os trabalhos de cada etapa desta Comissão, assim que instalados, de-verão estar 
concluídos dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período.
Art. 3º A Comissão emitirá sua decisão através de Parecer que será encami-nhado ao Prefeito 
Municipal para apreciação final, podendo o mesmo ser rejeitado com fundamentação.
Parágrafo único. O Parecer e a apreciação final por parte do Chefe do Exe-cutivo serão 
divulgados de forma simplificada no órgão oficial de imprensa.
Art. 4º A participação dos membros na presente Comissão será considerada serviço público 
relevante e não ensejará qualquer espécie de remuneração.
Art. 5º Revoga-se integralmente a Portaria nº 018/2025 de 14 de janeiro de 2025.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 37/2025  
RECORRENTE: Empresa João Carlos Rodrigues Pereira Dallare Junior  
ASSUNTO: Julgamento de recurso administrativo. Desclassificação. Declaração de 
certame fracassado. 

 
 
I – RELATÓRIO 
 
Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa João Carlos 

Rodrigues Pereira Dallare Junior contra a decisão da Sra. Pregoeira que a desclassificou 
do Pregão Eletrônico nº 37/2025, por não ter apresentado a documentação exigida pelo 
edital nos prazos concedidos. 

 
A recorrente sustenta que sua proposta é a mais vantajosa e que a juntada dos 

documentos em fase recursal seria suficiente para sanar a irregularidade. 
 
Os autos foram remetidos à assessoria jurídica, que emitiu o Parecer Jurídico nº 

31/2026, opinando pela improcedência do recurso e pela declaração de fracasso do 
certame, uma vez que todas as licitantes foram desclassificadas. 

 
É o breve relatório. Decido. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO 
 
Acolho integralmente o Parecer Jurídico nº 31/2026, exarado nos autos, 

adotando suas razões como fundamento para decidir, por sua análise precisa e 
conformidade com a legislação e a jurisprudência pátria. 

 
Conforme bem pontuado no referido parecer, o procedimento licitatório rege-se 

estritamente pelas normas do edital e da Lei nº 14.133/2021. A pretensão da recorrente de 
juntar, em fase de recurso, documentos que deveriam ter sido apresentados no momento 
oportuno, encontra vedação expressa no art. 64 da Lei de Licitações. 

 
Permitir tal ato seria violar frontalmente os princípios da isonomia entre os 

licitantes e da vinculação ao instrumento convocatório, pilares de qualquer certame 
público. A vantajosidade da proposta não pode se sobrepor à legalidade do procedimento. 

 
A Administração Pública concedeu à empresa a oportunidade para sanar a falha, e, 

diante da sua inércia, a desclassificação foi a medida correta e legal a ser adotada. 
 

 
 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

Por fim, constatado que nenhuma das empresas participantes logrou classificação, 
resta configurada a hipótese de licitação fracassada, não havendo alternativa senão o 
encerramento do procedimento sem a contratação de nenhuma proposta. 

 
III – DECISÃO 
 
Ante o exposto, com fundamento no Parecer Jurídico nº 31/2026 e nas razões aqui 

expostas, DECIDO: 
 

1. CONHECER do recurso administrativo interposto pela empresa João 
Carlos Rodrigues Pereira Dallare Junior e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, para manter integralmente a decisão de sua desclassificação 
do Pregão Eletrônico nº 37/2025. 
 
2. DECLARAR FRACASSADO o Pregão Eletrônico nº 37/2025, em virtude 
da desclassificação de todas as empresas licitantes. 
 
3. DETERMINAR o arquivamento do presente processo administrativo, com 
a abertura de novo procedimento licitatório. 

 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Douradina – PR, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2026 

         

 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2026 feito 
pela Agente de contratação e equipe de apoio, quanto ao resultado do Processo 
Administrativo n° 01/2026, definindo pela contratação da empresa: INTERATIVA – LG 
ASSESSORIA TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ n° 18.036.852/0001-02, com 
sede na Rua Decio Greef, n. 948, Loteamento Portal, Pato Bragado-PR, para a aquisição de 
04 (quatro) inscrições para o curso:  DIREITOS SUSPENSOS NA PANDEMIA: COMO A LC 
N.226/2026 PERMITE O RECONHECIMENTO E O PAGAMENTO, A DUALIDADE SUS X 
PLANO DE SAÚDE E OS REFLEXOS PARA A GESTÃO PÚBLICA - PROJETOS DE LEI 
PARA A ÁREA E ESTATUTO DO SERVIDOR X PLANO DE CARREIRA E SEUS EFEITOS, 
a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente FOZ DO IGUAÇU-PR, nos dias 24 a 27 
de fevereiro de 2026, com fundamento no inciso III do art. 74 da Lei n° 14.133/2021, pelo valor 
total de R$ 10.760,00 (dez mil, setecentos e sessenta reais). 

Acolhendo o resultado, determina a Agente de contratação e equipe de apoio que 
comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente 
Licitação à Câmara Municipal de Cafezal do Sul - Pr, pelo valor acima especificado, tornando 
a presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 

 

Cafezal do Sul/PR, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

AILTON DE SOUZA FREIRE 
Presidente da Câmara 

 
  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Brasil , nº 2170 –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422  
secretariaexecutiva@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 

Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 10 de 23 de fevereiro de 2026. 

 

SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação referentes à Deliberação nº 

14/2026 – transferência de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para 

o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, destinados à construção de um Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe 

conferem a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a 01ª reunião extraordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social, realizada em 20 de fevereiro de 2026 na Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referentes à Deliberação nº 14/2026 

– transferência de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, no valor de 

até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para o Fundo Municipal de Assistência 

Social – FMAS, destinados à construção de um Centro de Referência de Assistência Social 

- CRAS. 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

___________________________ 

Vanessa de Souza Madeiro 
Presidente do CMAS 

 

 

DECRETO Nº 103/2026 
Data: 23.02.2026 
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Saúde, nos termos 
do artigo 6º da Lei Municipal nº 1.358, de 24.11.2005, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e com base nos dispositivos da Lei Municipal 1.358 de 24 de novembro de 2005, e, ainda, considerando 
o memorando online sob o nº 2.821/2022. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Saúde, que 
passa a ser integrado pelos seguintes membros: 
 
I - Seguimento dos Usuários: 
 
ENTIDADE MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE 
Associação de moradores da Vila 
Alta 

Angela de Souza Coelho 
RG: XX8878XX  SSP – PR  

Sergio Arruda Viana 
RG XX2757XX   SSP - PR 

Associação Agape Viva Adriano Jose da Silva 
RG XX9595XX  SSP  - PR  

Lourival Martins Vieira 
RG XX8811XX    SSP - PR 

Associação APMI Maria de Fatima Goncalves Faccin 
RG XX1914XX   SSP   -  PR 

 

Associação de moradores da Vila 
Velha 

Simone de Freitas Mickos 
RG  64702009   SESP – PR 

  

Associação de moradores da 
Santa Paula 

Silvio Oliveira Bitencourt 
RG XX78440XX  SSP - PR 

Alonso Ferreira de Sanna 
RG XX0708XX   SSP - PR 

Associação de moradores da Vila 
Malvina 

Antonio Ferreira de Andrade 
RG  XX91XX  SSP - PB 

Manuel Sabel Vera Barreto 
RG XX4584XX    SSP - PR 

Associação de moradores do 
Jardim Futura  

Israel de Almeida 
RG XX84308XX   SSP - SP 

 

Associação de moradores dos 
Maracaju dos Gaúchos 

 Roseli Berte Groff 
RG XX2142XX   SSP-PR 

 

Pastoral da Criança Cleide da Silva Mota 
RG XX7910XX   SSP - PR 

Janete Albano dos Santos 
RG XX9962XX   SSP - PR 

Associação de moradores da Vila 
Eletrosul 

Antonio Marco de Oliveira Afonso 
RG XX9115XX  SSP - PR 

Adelson Cassiano Roque 
RG XX8193XX   SSP - PR 

 
II - Seguimento dos Trabalhadores da Saúde: 
 
ENTIDADE MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE 
Trabalhadores da Saúde Alno Poiares Vieira 

RG XX26 3XX    SSP – MS  
Roselene Evangelista de Assis 
RG XX9295XX    SSP - PR 

Trabalhadores da Saúde Jessica Emanuela Roncada 
RG XX6297XX 

  

Trabalhadores da Saúde Marcia Liz Paludo  
RG XX7419XX     SESP - PR 

Franciele Granziera Giacomin 
RG XX7840XX    SSP - PR 

Trabalhadores da Saúde Dyane da Silva Cruz 
RG XX7419XX     SSP - PR 

Helena Regina Teles da Silva 
RG XX0864XX          SSP - PR 

Trabalhadores da Saúde Adriela Santana Peres 
RG XX5659XX   SESP - PR 

Marcio Galarça Estevo 
RG XX3568XX  SSP - PR 

 

 
III - Seguimento do Poder Executivo Municipal: 
 
ENTIDADE MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE 
Poder executivo Municipal Francisco do Amaral Fontes 

RG XX9059XX   SSP - SP 
Emiliano Oliveira Pinto de Souza 
RG XX938XX     SESP - PR 

Poder executivo Municipal Fabiano Melanias Raddatz 
RG XX1858XX     SSP - PR 

Marcio Roberto Soares de Moura 
RG XX10502XX   SSP - MS 

Poder executivo Municipal Tatiane Mazzucco Rosseto Vidal 
RG XX5692X-X     SESP - PR 

Carla Paganelli 
RG XX0728XX      SSP - PR 

 
IV - Seguimento das Entidades Prestadoras de Serviços de Saúde Vinculadas ao SUS: 
 
ENTIDADE MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE 
Hospital AssisteGuaira Roger dos Santos 

CPF XXX.632.549-05    
 Thiago de Oliveira Schuindt 
CPF XXX.371.451-XX 

Associação Pestalozzi  Lucialda de Melo Oliveira 
RG XX7579XX        SSP -PR 

 Felipe Antoni Pedroso 
RG XX35519XX       SSP -SP 

 
V - Diretoria: 

 
Presidente Antonio Marco de Oliveira Afonso       

RG   XX9115XX SSP - PR 
Vice-Presidente  Francisco do Amaral Fontes    

RG XX9059XX SSP SP 
Primeiro Secretário Adriela Santana Perez  

RG XX5659XX SESP PR 
Segundo Secretario Marcia Liz Paludo    

RG XX7419XX   SESP PR 
 

Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho 
Municipal de Saúde são aquelas previstas na Lei Municipal nº 1.358 de 24 de novembro de 2005. 
 

Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal de Saúde, será 
considerada serviço público relevante e não será remunerada. 
 

Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 159/2025, ficando validados todos os atos 
praticados por seus integrantes. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 

 Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 007/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob 
o n° 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, a qual deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
24/02/2026 a 10/03/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo 
conforme a seguir:
Para o Cargo de Assistente Administrativo
Inscrição Candidato Classificação
011.501.605-33 Caroline Alves da Silva 34º
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V. Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X. Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.  Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX. Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121/2026
Data: 23.02.2026
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o 
memorando online sob o nº 1.872/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Valquiria Friedrich Tosti Agente Comunitário de Saúde 29441-01 2020/2025 
18/02/2026 a 17/05/2026
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
18 de fevereiro de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 122/2026 
Data: 23.02.2026 
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 216/2022, 290/2022, 587/2022, 
202/2025, 1.347/2025, 2.134/2025, 2.241/2025, 2.340/2025, 2.735/2025, 4.223/2025, 430/2026, 438/2026 
e 487/2026, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a 

seguir: 
Nome  Matrícula Período Aquisitivo Início/Final 
Alecio Moroni 29933-03 2025/2026 23/02/2026 a 24/03/2026 
Barbara Uhlmann Menegassi 29960-04 2024/2025 05/03/2026 a 03/04/2026 
Betty Lucieni Jungles 30674-01 2024/2025  02/03/2026 a 31/03/2026 
Cleverson João da Silva 19739-01 2024/2025 02/03/2026 a 16/03/2026 
Diane Paludo 28045-03 2022/2023 

e 
2023/2024 

04/03/2026 a 13/03/2026  
e 

05/03/2026 a 02/04/2026 
Edson Teodoro Rosa 17647-01 2025/2026 02/03/2026 a 31/03/2026 
Elivelton João Claro Guedes 28576-01 2023/2024 02/03/2026 a 11/03/2026 
Emanuelle Maria Bagatin  30142-01 2023/2024 23/02/2026 a 04/03/2026 
Franz Jambersi 2429-01 2021/2022, 09/03/2026 a 24/03/2026 
Jaderson de Oliveira 24635-01 2023/2024 16/03/2026 a 27/03/2026 
Natalia Maria de Oliveira de Souza 
Pedrozo 

29859-01 2024/2024 16/03/2026 a 26/03/2026 

Robson Leme de Souza 29478-04 2025/2026 17/03/2026 a 31/03/2026 
Roseneide Lisboa Anjo 27308-02 2023/2024 10/03/2026 a 08/04/2026 
Sidnei Raimundo de Souza 24813-01 2022/2023 02/03/2026 a 31/03/2026 

  
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

GILEADE GABRIEL OSTI  
Prefeito Municipal  

 
 
 

reSOluÇÃO dO cOnSelHO MuniciPal de aSSiStÊncia 
SOcial dO MunicÍPiO de GuaÍra/Pr

Nº 03/2026
Súmula: “Delibera sobre a aprovação da inscrição da entidade Casa Orirosa no Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS. ”
O Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 2.423/2025, de 01 de setembro de 2025, e pela Lei Federal nº 
8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS);
Considerando:
• CONSIDERANDO A realização de reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social, ocorrida em 05 de fevereiro de 2026;;
• CONSIDERANDO A apresentação da documentação pertinente pela entidade, bem como as 
manifestações e considerações registradas em Reunião Ordinária do CMAS acerca dos serviços 
socioassistenciais por ela executados;
• CONSIDERANDO O disposto na Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova 
a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inscrição da entidade Casa Orirosa junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, que executará o seguinte serviço socioassistencial conforme tipificação nacional dos 
serviços socioassistenciais: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para 
crianças e adolescentes de seis a quinze anos.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial deste Município.
Ronaldo Martinez Esquivel                                  Guilherme Sertório Bartolli                                        
Presidente CMAS                                                Vice-presidente CMAS
Guaíra-PR, em 05 de fevereiro de 2026.

 reSOluÇÃO dO cOnSelHO MuniciPal de aSSiStÊncia 
SOcial dO MunicÍPiO de GuaÍra/Pr

Nº 01/2026
Súmula: “Delibera sobre a aprovação do Plano de Ação e do Calendário de Reuniões do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS para o exercício de 2026. ”
O Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 2.423/2025, de 01 de setembro de 2025, e pela Lei Federal nº 
8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS);
Considerando:
• CONSIDERANDO Reunião ordinária dom Conselho municipal de Assistência Social ocorrida 
em 05 de fevereiro 2026;
• CONSIDERANDO Apreciação da apresentação do Plano de Ação e calendário de reuniões 
ordinárias propostas para o exercício de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar do Plano de Ação e Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS para o ano de 2026;
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Ronaldo Martinez Esquivel                                  Guilherme Sertório Bartolli
Presidente CMAS                                             Vice-presidente CMAS
Guaíra-PR, em 05 de fevereiro de 2026.

 reSOluÇÃO dO cOnSelHO MuniciPal de aSSiStÊncia 
SOcial dO MunicÍPiO de GuaÍra/Pr

Nº 02/2026
Súmula: “Delibera sobre a aprovação da minuta do Projeto de Lei que institui o Programa “Novos 
Caminhos”, destinado ao apoio e incentivo à autonomia de adolescentes e jovens egressos do 
acolhimento institucional. ”
O Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela a Lei Nº 2.423/2025 de 01 de setembro 2025; e pela Lei Federal nº 8.742/1993 
– Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).
Considerando:
• CONSIDERANDO a realização de reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social, ocorrida em 05 de fevereiro de 2026;
• CONSIDERANDO deliberação e aprovação da minuta do Projeto de Lei que institui o 
Programa “Novos Caminhos” em reunião extraordinária do CMAS;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a minuta do Projeto de Lei que institui o Programa “Novos Caminhos”, destinado 
ao apoio e incentivo à autonomia de adolescentes e jovens egressos de acolhimento institucional;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município.
   Ronaldo Martinez Esquivel                                  Guilherme Sertório Bartolli
          Presidente CMAS                                             Vice-presidente CMAS
Guaíra-PR, em 05 de fevereiro de 2026.

reSOluÇÃO dO cOnSelHO MuniciPal de aSSiStÊncia 
SOcial dO MunicÍPiO de GuaÍra/Pr

Nº 04/2026
Súmula: “Delibera pela aprovação da Prestação de Contas referentes aos repasses do Governo 
Federal no exercício de 2024: Serviços, Gestão e IGD Bolsa Família”.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Guaíra – CMAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela a Lei Nº 2.423/2025 de 01 de setembro 2025; e pela Lei Federal nº 8.742/1993 – 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).
Considerando:
• CONSIDERANDO A realização de reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social, ocorrida em 05 de fevereiro de 2026;;
• CONSIDERANDO A apreciação e análise dos relatórios apresentados pelo Órgão Gestor.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar Prestação de Contas referentes aos recursos executados junto aos Serviços/
Programas do Governo Federal/Sistema Único de Assistência Social em 2024.
Art. 2º Aprovar prestação de contas referente Co-Financiamento do Governo Federal/Sistema 
Único de Assistência Social referentes à execução dos recursos do IGD-Programa Bolsa Família 
repassados pelo Governo Federal em 2024.
Art. 3º Aprovar prestação de contas referente Gestão SUAS do Governo Federal/Sistema Único de 
Assistência Social referentes à execução dos recursos do IGD-SUAS repassados pelo Governo 
Federal em 2024
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,
   Ronaldo Martinez Esquivel                                  Guilherme Sertório Bartolli
          Presidente CMAS                                             Vice-presidente CMAS
Guaíra-PR, em 05 de fevereiro de 2026.

 Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu 
pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 16 de Janeiro de 
2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, MANUTENÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO, ATUALIZAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado 
pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação 
exclusiva de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, 
fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no 
certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; 
Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança 
Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para 
Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação 
tributaria e potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade 
relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, 
ato previsto legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 11/03/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 11/03/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 11/03/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 47.016,71 (Quarenta e Sete mil, dezesseis reais e setenta e um 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 
de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3195 de 22 de Fevereiro de 2024, Lei Complementar Municipal 
n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na 
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo 
telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 55 da 
Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Fevereiro 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 070/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-     NOMEAR MARIANA TISSIANI DIORIO, CPF nº 009.xxx.xxx-46, a contar do dia 09 de 
Fevereiro 2026, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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D E C R E T O Nº 071/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º- NOMEAR TAMIRES LETICIA DA SILVA RAMOS, CPF nº 063.
xxx.xxx-97, a contar do dia 19 de Fevereiro 2026, para exercer o cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada no Concurso Público 
Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de 
Administração.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 021/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 021/2026
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº, 117.XXX.
XXX-24.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-20H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais 
e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 14/02/2026, com término em 13/02/2027.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 20 de Fevereiro de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 176/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 09 de Fevereiro de 2026, 
da servidora MARIANA TISSIANI DIORIO, CPF nº 009.xxx.xxx-46, 
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO-40H, na Unidade 
Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, Junto a Secretaria Municipal de 
Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 177/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 14 de Fevereiro de 2026 a 13 de Fevereiro 
de 2027, a Sra. GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº, 117.XXX.
XXX-24 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
–20H, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, convocada 
através do Edital n° 38/2026, do dia 03/02/2026, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 04/02/2026, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 178/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 14 de Fevereiro de 2026, da 
servidora GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA, CPF. nº, 117.XXX.XXX-24, 
ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-20H, 
na Escola Municipal Amaral Fontoura, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 179/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 19 de Fevereiro de 2026, da 
servidora TAMIRES LETICIA DA SILVA RAMOS, CPF nº 063.xxx.xxx-
97, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO-40H, Junto a 
Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 180/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora TAMIRES LETICIA DA SILVA RAMOS, CPF nº 
063.xxx.xxx-97, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo-40H, junto 
a Secretaria Municipal de Administração, 34 (trinta e quatro) dias de 
Licença Maternidade restantes, a contar do dia 19/02/2026 a 24/03/2026, 
conforme Lei Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 184/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RICARDO GUSMÃO BRANDANI, CPF. nº 027.
XXX.XXX-47, ocupante do cargo Contador, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 09/05/2022 a 08/05/2023, a contar do dia 24/02/2026 a 
05/03/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 185/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DE JESUS, CPF. nº 756.
xxx.xxx-53, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal 
de Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15(quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2022 a 
31/07/2023 a contar do dia 02/03/2026 a 16/03/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 186/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 02 de Janeiro 
de 2025, da servidora LUCIMAR LÁZARO ZACARIAS, CPF: 966.XXX.
XXX-20, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do 
Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, para a Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura .
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 187/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BRUNO LEONARDO PEGUIM MAGALHÃES, 
CPF. nº 904.XXX.XXX-91, ocupante do cargo de Coordenador de 
Programas, junto a Secretaria Municipal de Finanças, 15 (quinze) dias de 
férias restantes, referente ao período aquisitivo 04/03/2022 a 03/03/2023, 
a contar do dia 02/03/2026 à 16/03/2026.

 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 188/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VINICIUS DE ALMEIDA, CPF. nº 011.XXX.
XXX-40, ocupante do cargo de Mecânico, junto à Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 24/08/2024 a 23/08/2025, 
a contar do dia 02/03/2026 a 31/03/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 189/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALESSANDRA ALVES PEREIRA OLIVEIRA, 
CPF. nº 072.xxx.xxx-67, ocupante do cargo de VIGIA, junto à Secretaria 
Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2024 a 
31/07/2025, a contar do dia 02/03/2026 a 31/03/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 190/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ FERNANDO DE AGUIAR, CPF. nº 
050.XXX.XXX-24, ocupante do cargo de Motorista no Transporte 
da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 15/12/2024 a 
14/12/2025, a contar do dia 02/03/2026 a 31/03/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 191/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NADIR FERREIRA ARBIGAUS, CPF. nº, 647.
XXX.XXX-63, ocupante do cargo de Técnico em Higiene Dental, Junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/02/2024 a 31/01/2025, a contar do dia 
16/03/2026 a 14/04/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 195/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADEMIR DOS SANTOS CPF. nº 795.XXX.
XXX-04, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/07/2022 a 30/06/2023 
a contar do dia 02/03/2026 a 31/03/2026.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 196/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEX HATUM GONZAGA, CPF nº 020.XXX.
XXX-55, ocupante do cargo de Controlador Interno, junto ao Gabinete do 
Prefeito, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 14/03/2024 a 13/03/2025, a contar retroativamente do dia 
14/01/2026 a 28/01/2026, que foram revogadas pela portaria 1001/2025.
.
 Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 197/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE DOS SANTOS SILVA MODESTO, 
CPF. nº 871.XXX.XXX-49, ocupante do cargo de Professor -20h, 
na Escola Municipal Nísia Floresta, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, 
referente ao quinquênio 15/02/2016 a 13/02/2021 a contar do dia 
01/02/2026 a 01/05/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 198/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE DOS SANTOS SILVA MODESTO, 
CPF. nº 871.XXX.XXX-49, ocupante do cargo de Professor -20h, 
na Escola Municipal Nísia Floresta, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, 
referente ao quinquênio 30/07/2009 a 29/07/2014 a contar do dia 
01/02/2026 a 01/05/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 199/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar retroativamente do dia 29 de Janeiro de 2026, 
Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais e gratificação de 
10% dos vencimentos iniciais básicos da carreira nível “A1”, (Padrão + 
Suplementar) para o servidor JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, CPF: 
109.XXX.XXX-47, onde o mesmo irá atuar como suporte pedagógico 
(coordenação) na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme Lei 
Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23(VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 200/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 05 de Fevereiro de 2026, da 
servidora JOSELEY APARECIDA TEXEIRA DE SOUZA, CPF. nº 045.
XXX.XXX-84, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na 
Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, para o Centro 
Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23(VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 201/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS GONÇALVES RIBEIRO, CPF. nº 695.
XXX.XXX-82, ocupante do cargo de Contador, Cedido para a Empresa de 
Correios e Telégrafos CEGEP, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 18/02/2022 a 17/02/2023, a contar do dia 
19/02/2026 a 10/03/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23(VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 202/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DIEGO FERNANDO DE SOUZA, CPF nº 059.
xxx.xxx-00, ocupante do cargo de Diretor de Esportes, junto a Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 02/01/2025 a 01/01/2026, a contar do dia 
18/02/2026 a 19/03/2026.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23(VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 203/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDIR DONATI CORREA JUNIOR, CPF. nº 
054.XXX.XXX-71 , ocupante do cargo de Técnico de informática, junto 
a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 09/01/2023 a 08/01/2024, a 
contar do dia 02/03/2026 a 16/03/2026.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 204/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDIR DONATI CORREA JUNIOR, CPF. 
nº 054.XXX.XXX-71 , ocupante do cargo de Técnico de informática, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/01/2024 a 
08/01/2025, a contar do dia 17/03/2026 a 31/03/2026.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 205/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ÁLVARO HENRIQUE RIBAS SASS, CPF. nº 
673.xxx.xxx-91, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico em Administração, 
Junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Ciência e Tecnologia, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 10/03/2024 a 09/03/2025, a contar do dia 
02/03/2026 a 31/03/2026.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 206/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 28 de Janeiro 
de 2026, do servidor EDWALDO AUGUSTO STABILE, CPF nº 881.XXX.
XXX-91, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos, para o Transporte Escolar, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura .
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 207/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALEXANDRA VALVERDE FEDRIZI, CPF: 
012.XXX.XXX-89, ocupante do cargo de Médica Ginecologista-20H, na 
Clinica de Saúde da Mulher e da Criança, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
06/07/2023 a 05/07/2024, a contar do dia 09/03/2026 a 18/03/2026.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 208/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALINE MARIA DE JESUS DOS REIS, CPF. 
nº 064.XXX.XXX-37, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 180 (cento e oitenta) dias 
de Licença Maternidade, a contar retroativamente do dia 23/12/2025 a 
20/06/2026, conforme Lei Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRêS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 209/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALANNA FERNANDES DE CASTRO, CPF. 
nº 076.xxx.xxx-10, ocupante do cargo de Psicóloga, junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 18/11/2024 a 17/11/2025, a contar do dia 
23/02/2026 a 09/03/2026.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 210/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 14 de Janeiro 
de 2026, do servidor WAGNER DE OLIVEIRA CARDOSO, CPF. nº 
037.XXX.XXX-00, ocupante do cargo de Motorista, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, para o Transporte da 
Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
 Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 P O R T A R I A Nº 211/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANILO RAFAEL BASTOS REZENDE 
ESPINDOLA, CPF. nº 075.XXX.XXX-20, ocupante do cargo de Fiscal 
Ambiental I, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
redução de 25%(vinte e cinco porcento) de carga horária, sem prejuízo 
da remuneração, conforme Decreto n°410/2024.
Considerando a redução permitida será pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar do dia 19 de Fevereiro de 2026, o requerente deverá 
comunicar a Administração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.
A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará 
as providências do presente ato, inclusive no que refere-se aos registros, 
anotações legais.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná  Prefeitura Municipal de DOURADINA

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101
 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 
2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 31 
de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho 
de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° Art. 1° - CONCEDER: 03 (três) diárias no valor de R$ 485,00 
(quatrocentos e oitenta e cinco reais), totalizando o valor de R$ 1.455,00 
(Hum mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais), ao Prefeito Municipal 
Oberdam José de Oliveira, matrícula nº 490, para cobrir despesas com 
alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
22/02/2026 A 25/02/2026 10h00min/
22h00min Curitiba - Pr
- EVENTO: “EMBAIXADORES DO ASFALTO”;
- SEAB;
- SECID;
- COHAPAR.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será 
realizado por meio de veículo do Município de Douradina – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de fevereiro de 2026.
Anderson Ribeiro Daldosso
Secretário de Governo
Portaria nº 338/2021

 Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 011/2026
PROCESSO N° 019/2026
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a Aquisição de materiais 
de expediente, artesanato e copa, através do recurso do INCENTIVO 
GARANTIA DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTES, da Fonte 
930, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
06/03/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 
horas do dia 06/03/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 06/03/2026
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e 
LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA PAIVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 006/2025

 Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 156 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
REVOGA A PORTARIA Nº 022/2026, EM RAZÃO DE DESISTÊNCIA 
DE CANDIDATO NOMEADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO,  a Portaria nº 022 de 20 de janeiro de 2026, que 
nomeou o Sr. OSMAR ALVES DE OLIVEIRA SOBRINHO para o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor de Ensino Fundamental – 20 horas;
CONSIDERANDO,  o pedido formal de desistência apresentado pelo 
candidato nomeado;
 RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, em todos os seus termos, a Portaria nº 022 de 20 
de janeiro de 2026, que nomeou o Sr. OSMAR ALVES DE OLIVEIRA 
SOBRINHO, inscrito no CPF/MF sob nº 637.112.651-20, para o cargo 
de Professor de Ensino Fundamental – 20 horas, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 23 de fevereiro de 2026, 205º da Independência 
e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 157 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
EXONERA, A PEDIDO, ANGELA LUSIA ESPINHA.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora datado de 23 de 
fevereiro de 2026,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir da data de 23 de fevereiro de 2026,  a 
Senhora ANGELA LUSIA ESPINHA, brasileira, funcionária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 5792813-1 expedida pela SSP/PR e 
CPF sob nº 029.127.229-00, nomeada, no cargo de RECEPCIONISTA, 
contratada pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 01/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 23 de fevereiro de 2026, 205º da Independência 
e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis Municipais nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao 
Prefeito ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. 
De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/
MF sob n.º 710.227.089-53, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 014/2026
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião nas secretarias da SEIL, SESA, 
SECID E CASA CIVIL. (Aprovação de Projetos do Município e liberação 
de recursos).
PERIODO DE AFASTAMENTO: 22/02/2026 à 26/02/2026
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 22/02/2026
DATA DE RETORNO: 26/02/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em  23 de fevereiro de 2026, 205º da Independência 
e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 159 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis Municipais nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao 
servidor PAULO ROGERIO HIROSHI FUJII, brasileiro, portador da 
cédula de Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, nomeado no cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 015/2026
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião nas secretarias da SEIL, SESA, 
SECID E CASA CIVIL. (Aprovação de Projetos do Município e liberação 
de recursos).
PERIODO DE AFASTAMENTO: 22/02/2026 à 26/02/2026
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 22/02/2026
DATA DE RETORNO: 26/02/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em  23 de fevereiro de 2026, 205º da Independência 
e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 24 de Fevereiro de 2026

Publicações LegaisB14
 Prefeitura Municipal de icaraima

Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 143/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF 
nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, doravante 
denominado, doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 67.156.943/0002-60, 
com sede a ROD. PR 323 – 326 – Cx. Postal 063- CEP. 87.538-000 PEROBAL – PR, e-mail: 
sotram@sotram.com.br, neste ato devidamente representada pela Senhora Marli Aparecida 
Penariol de Souza, portadora do RG nº 16.520.909 SSP/SP e devidamente inscrita no CPF sob nº 
829.589.049-20, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de aditivo ao contrato n° 143/2024, formalizar a 
prorrogação do prazo de vigência, do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, o parecer Técnico do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado a CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA” do contrato 143/2024 
prorrogando-se para mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 630 
(seiscentos e trinta) dias, contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
CLAUSULA QUARTA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias de fevereiro de 
2026.
- DEVAIR FABRIS -
Prefeito Municipal
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

 Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO -  Nº 004/2026
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para prestação de serviços de interpretação 
(emissão de laudos) de exames de Eletrocardiograma (ECG) à distância, com atendimento 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo período de 12 (doze) meses, 
incluindo o fornecimento de equipamentos em regime de comodato, para atendimento da rede 
municipal de saúde de Icaraíma/PR, conforme condições descritas no edital, termo de referência 
e demais anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 105.200,00 (cento e cinco mil e duzentos reais).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site, poderá ainda ser obtido 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h50m do dia 11/03/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 11/03/2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2026.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 079/2026
DATA: 23/02/2026
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º) - DESIGNA o Sr. JOÃO RICARDO DOS SANTOS, portador do CPF 023.XXX.XXX-32, 
para atuar como Fiscal de contrato prestação de serviços nº 001/2026, a Sra. Janaine Amado 
Piloto, portadora do CPF 085.XXX.899-00 e inscrita no RG sob nº 12.392.XXX-1, para atuar como 
Gestor do Contrato prestação de serviços nº 001/2026. Empresa: CTMGEO SOLUÇÕES EM 
GEOTCNOLOGIAS LTDA.., firmado entre este ente Municipal a Empresa.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 927/2026
Súmula: Declara de utilidade pública a Associação dos Coletores de Materiais Recicláveis de Ivaté 
– PR e autoriza a concessão de subvenção anual.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE IVATÉ - PR, associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 
nº 37.175.540/0001-16, com sede na ES São Silvestre, S/N, LOTE 71/A-1, Bairro RURAL, CEP 
87525-000, no Município de Ivaté, Estado do Paraná.
Art. 2º. A entidade ora declarada de utilidade pública poderá receber subvenções do Município no 
valor anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês, 
além de utilizar-se do pátio destinado à separação de recicláveis, desde que suas atividades sejam 
voltadas ao interesse coletivo, à promoção do trabalho e renda para pessoas de baixa renda, e 
à sustentabilidade ambiental através da separação de materiais recicláveis, mediante a prévia 
apresentação e aprovação de Termo de Trabalho para que seja firmado Termo de Fomento ou 
Colaboração pelo órgão competente da administração municipal.
Parágrafo único. O serviço de coleta de recicláveis na cidade continuará sendo realizado pela 
Prefeitura Municipal, cabendo à associação apenas a responsabilidade pela separação dos 
materiais no pátio cedido. Durante o período de utilização das referidas instalações, o maquinário 
lá existente, incluindo, mas não se limitando a, esteiras, um trator e uma paleteira, assim como 
outros equipamentos destinados ao auxílio na separação de recicláveis, ficarão à disposição da 
associação para o cumprimento de suas finalidades.
Art. 3º. A entidade deverá apresentar, a cada 01 (um) ano, relatório circunstanciado das atividades 
e serviços prestados à coletividade no período, a ser encaminhado ao órgão competente da 
Prefeitura Municipal de Ivaté.
Art. 4º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública, se a entidade:
I - deixar de cumprir a exigência do art. 3º desta Lei;
II – substituir seus fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos;
III - eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de comprovar a 
idoneidade moral de seus novos diretores;
IV – deixar de renovar seu alvará de funcionamento;
V – alterar sua razão social ou denominação e não solicitar à Câmara Municipal de Ivaté, no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados do registro público, a necessária alteração da presente lei que a 
declarou de utilidade pública.
Art. 5º. Os direitos assegurados através da presente lei, serão mantidos, durante e enquanto 
perdurarem as atividades constantes no estatuto da entidade, cessando-se estes direitos, no exato 
momento em que houver alteração do mesmo que desvirtue as finalidades nele contidas e para 
o qual foi criado.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 de fevereiro de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026
REF. INEXIGIBILIDADE: 002/2026
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS 
– APMF DO COLÉGIO ESTADUAL IVATÉ – EFMP.
CNPJ: 08.107.771/0001-94
OBJETO: Celebração de parceria com organização da sociedade civil sem fins lucrativos para 
conclusão da obra da área quente/cozinha/lavanderia no Colégio Estadual Ivaté.
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 24/05/2026.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 038/2026
Súmula: Dispõe sobre a relotação temporária de servidores municipais da Casa Lar para a 
Secretaria de Assistência Social e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a legislação vigente,
CONSIDERANDO que, no momento atual, a Casa Lar do Município de Ivaté encontra-se sem 
acolhidos, resultando na ausência de atividades inerentes ao setor;
CONSIDERANDO o acúmulo de serviço e a notória necessidade de reforço no quadro de 
servidores atuantes na Assistência Social do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam relotados, em caráter temporário, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
os seguintes servidores:
I - CAIO CESAR PEREIRA DA SILVA, inscrito na matrícula sob o nº 63743;
II - ELISABETE RUMAO DOS SANTOS JACINTO, inscrita na matrícula sob o nº 63744.
Art. 2º A relotação de que trata esta Portaria não implicará qualquer ônus ou acréscimo financeiro 
aos servidores mencionados no Art. 1º, mantendo-se inalteradas suas remunerações e demais 
vantagens.
Art. 3º A situação de relotação temporária será imediatamente revertida, com o retorno dos 
servidores à Casa Lar, caso haja nova demanda de acolhimento que justifique a reativação plena 
das atividades no referido local.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 036/2026
Concede promoção horizontal na carreira, nos termos do Artigo 20 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015;
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER horizontalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de um nível para outro, dentro da mesma classe, nos termos do Artigo 20 da Lei n.º678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal TAYNA SILVA DE SALES MARCHIANI, 
portadora do CPF n° xxx.117.938-xx, admitida em 01/02/2022, Matricula Funcional n° 63626, do 
Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, na Classe ‘I’ e no Nível ‘B’, passando para a Classe ‘I’ no Nível ‘C’, passando 
sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 04 de fevereiro de 2026.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 037/2026
Concede promoção horizontal na carreira, nos termos do Artigo 20 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015;
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER horizontalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de um nível para outro, dentro da mesma classe, nos termos do Artigo 20 da Lei n.º678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal EUNICE NEIVA AGUIAR, CPF nº 
xxx.505.578-xx, admitida em 23/02/2023, Matricula Funcional n° 63698, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor Dos Anos Iniciais 
Do Ensino Fundamental, na Classe ‘I’ e no Nível ‘B’, passando para a Classe ‘I’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 23 de fevereiro de 
2026.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO REFERENTE AO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N° 003/2025.
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 07/2026
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Carlos Henrique Lopes Ferreira
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 25 de fevereiro de 2026 a 24 de fevereiro de 2027.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.913,43 (um mil, novecentos e treze reais e quarenta e três centavos) 
mensais.
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 08/2026
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Nayara Rita Macedo Amador
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício do emprego 
público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 25 de fevereiro de 2026 a 24 de fevereiro de 2027.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.913,43 (um mil, novecentos e treze reais e quarenta e três centavos) 
mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias do mês de fevereiro 
de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 037, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Concede Licença Especial de 11 dias convertida em pecúnia para compensação tributária a 
servidora Andrea Aparecida Brilhante de Oliveira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Lei nº 1.349/05 o Decreto nº 608/09, e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 022/2026,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Andrea Aparecida Brilhante de Oliveira, matrícula nº 202257, ocupante 
do cargo efetivo de Professora, Licença Especial de 11 (onze) dias, convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2016/2021.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 
591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se 
refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 23 de fevereiro de 2026.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 038, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Concede Licença Especial de 90 dias convertida em pecúnia para compensação tributária a 
servidora Aparecida Alves Carvalho.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Lei nº 1.349/05 o Decreto nº 608/09, e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 023/2026,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Aparecida Alves Carvalho, matrícula nº 202197, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 90 (noventa) dias, convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2020/2025.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 
591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se 
refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 23 de fevereiro de 2026.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 039, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Concede Licença Especial de 11 dias   convertida em pecúnia para compensação tributária a 
servidora Marlene Pereira Belem Perecin.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Lei nº 1.349/05 o Decreto nº 608/09, e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 028/2026,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Marlene Pereira Belem Perecin, matrícula nº 202363, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 11 (onze) dias, convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2014/2019.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 
591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se 
refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 23 de fevereiro de 2026.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 029/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ALUNOS 
MATRICULADOS NA (ASSUMU), CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMOS 
DE REFERÊNCIA DA DISPENSA Nº005/2025.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. HUEMERSON FRANCISCO DA 
ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 170.604.538-73, residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ/PR. representante da empresa H. FRANCISCO DA ROCHA-ME, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 029/2025, para o dia 
24/02/2027, e mantido o valor mensal de R$ 475,00 por alunos, no período de 11 meses, alterando 
o valor do contrato passando de R$ 20.900,00 para R$ 41.800,00, em conformidade com o artigo 
art. 105 da Lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
H. FRANCISCO DA ROCHA-ME
HUEMERSON FRANCISCO DA ROCHA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 038, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Concede Licença Especial de 90 dias convertida em pecúnia para compensação tributária a 
servidora Aparecida Alves Carvalho.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Lei nº 1.349/05 o Decreto nº 608/09, e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 023/2026,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Aparecida Alves Carvalho, matrícula nº 202197, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 90 (noventa) dias, convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2020/2025.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 
591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se 
refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 23 de fevereiro de 2026.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 039, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
Concede Licença Especial de 11 dias convertida em pecúnia para compensação tributária a 
servidora Marlene Pereira Belem Perecin.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Lei nº 1.349/05 o Decreto nº 608/09, e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 028/2026,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Marlene Pereira Belem Perecin, matrícula nº 202363, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 11 (onze) dias, convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao quinquênio 2014/2019.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 
591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se 
refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 23 de fevereiro de 2026.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026.
 REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
Concede Licença Especial de 09 dias, convertida em pecúnia, ao servidor Alcides Donizeti Ferreira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 020/2026,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Alcides Donizeti Ferreira, matrícula nº 201926, ocupante do cargo efetivo 
de Vigia, licença especial de 09 dias com referência ao período 2020/2025, convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o Decreto 
nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, com o montante em pecúnia correspondente ao 
período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 18 de fevereiro de 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2026, 
ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PAULO 
ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR:
Art. 1º. O Art. 2º, da Lei Complementar nº 01, de 19 de janeiro de 2026, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º. Ficam reajustados em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis décimos por cento) os   
vencimentos básicos, gratificações e demais vantagens concedidas aos professores e professores 
em educação infantil ativos e inativos aposentados com paridade, conforme disposto nos anexos II 
e III, que fazem partes integrantes da presente Lei”.
Art. 2º. Fica acrescentado ao Art. 2º, da Lei Complementar nº 01, de 19 de janeiro de 2026, o 
Parágrafo único, com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Aos professores e professores em educação infantil com nível salarial inferior 
ao piso salarial nacional do magistério, será concedido abono complementar, conforme disposto 
nos anexos II e III, que por sua vez, não será considerado para efeito do cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária, exceto no computo do décimo terceiro salário abono constitucional de férias 
e contribuições previdenciárias”
Art.3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro 
de 2026.
Edifício do Paço Municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

câmara MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 002-2026
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa nº 002/2026 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pelo Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de pastas para empenhos, destinadas à 
organização e arquivamento dos processos de despesas da Câmara Municipal de Mariluz.
FORNECEDOR	 CNPJ	 VALOR
RORRATO E SÁ LTDA	 78.435.989/0001-53	 R$ 690,00 (Seiscentos e noventa reais)
Mariluz, 23 de fevereiro de 2026.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002-2026
PROCESSO DE DISPENSA Nº 002/2026
JUSTIFICATIVA
A presente contratação tem por objeto a aquisição de pastas para empenhos, destinadas à 
organização e arquivamento dos processos de despesas da Câmara Municipal de Mariluz.
As pastas são indispensáveis para garantir a adequada identificação, conservação e organização 
dos documentos que compõem os empenhos, assegurando controle administrativo, transparência 
e regular prestação de contas.
Dessa forma, a aquisição é necessária para manter a regularidade dos procedimentos 
administrativos e o adequado funcionamento das atividades da Câmara Municipal.
FORNECEDOR	 CNPJ	 VALOR
RORRATO E SÁ LTDA	 78.435.989/0001-53	 R$ 690,00 (Seiscentos e noventa reais)
Fundamentação Legal: Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21.
Autorizo a instauração do referido processo com Dispensa de licitação.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo.
Mariluz, 23 de fevereiro de 2026.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

câmara MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001-2026
PROCESSO DE DISPENSA Nº 001/2026
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 001-2026 refere-se à: Contratação de empresa 
para aquisições materiais de expediente para a Câmara Municipal de Mariluz.
A aquisição de materiais de expediente para a Câmara Municipal de Mariluz é essencial para 
garantir o funcionamento eficiente das atividades administrativas e legislativas. Esses materiais 
são indispensáveis para a elaboração de documentos, atendimento ao público e organização 
interna, assegurando a continuidade dos serviços prestados. Além disso, a compra visa promover 
economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando a interrupção das atividades.
FORNECEDOR	 CNPJ	 VALOR
OTIMA MATERIAIS DE EXPEDIENTE LTDA	 23.152.417/0001-75	 R$ 901,40 
(Novecentos e um reais e quarenta centavos)
Fundamentação Legal: Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21.
Autorizo a instauração do referido processo com Dispensa de licitação.
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo.
Mariluz, 23 de fevereiro de 2026.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

câmara MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 001-2026
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa nº 001/2026 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pelo Inciso I e II do Art. 75, e artigo 95 § 2º da Lei nº 14.133/21.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisições materiais de expediente para a Câmara 
Municipal de Mariluz.
FORNECEDOR	 CNPJ	 VALOR
OTIMA MATERIAIS DE EXPEDIENTE LTDA	 23.152.417/0001-75	 R$ 901,40 
(Novecentos e um reais e quarenta centavos)
Mariluz, 23 de fevereiro de 2026.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 017/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE PASSES DE ONIBUS (CIRCULAR), LINHAS: MARILUZ/UMUARAMA E MARILUZ A 
UMUARAMA/CRUEIRO DO OESTE (IDA E VOLTA) PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
DA ASSISTENCIA SOCIAL QUE SE ENCONTRA EM ESTADO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL E TAMBEM INTENERANTES QUE PASSAM PELA CIDADE DE ACORDO PROCESSO 
LICITATÓRIO INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. RODRIGO GUILHERME 
GURZINSKI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 029.932.969-06, residente e domiciliado 
na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa. EXPRESSO NOSSA SENHORA DE 
FATIMA LTDA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes;
Cláusula primeira: Fica reajustado os preços do lote I, item 1 passando de R$ 16,35 para R$ 
16,83, item 2 de R$ 16,35 para R$ 16,83, item 3 de R$ 29,36 para R$ 30,22, item 4 de R$ 29,36 
para R$ 30,22, de acordo com a clausula sexta – reajuste (art.92,V), que são determinados pelo 
DER) do contrato nº 017/2025, consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 
7.658,14 (sete mil seiscentos e cinquenta oito reais e quatorze centavos) para R$ 7.845,20 (sete 
mil oitocentos e quarenta cinco reais e vinte centavos) , em conformidade com o artigo 92,V da 
Lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
 MARILUZ,23 DE FEVEREIRO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 Contratada
EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA
 RODRIGO GUILHERME GURZINSKI
 Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................	CPF............................................
NOME.......................................................................	CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO (LOCAÇÃO DE IMÓVEIS)
Contrato n°02/2026.
PERMITENTE: Município de Perobal
PERMISSIONÁRIO (A): MEDCVEST CONFECÇÕES LTDA
Objeto: locação de salão comercial em alvenaria com 444 mt², localizado na ,  Avenida Paraná, n.º 
438, Centro, Quadra 18, Lote 15, no município de Perobal – Pr, de propriedade de JHESSICA DA 
SILVA PEREIRA para abrigar as instalações da empresa MEDCVEST CONFECÇÕES LTDA, que 
atuará no ramo de facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas. 
Vigência: 15 de março de 2026 a 15 de março de 2027.
Fundamentação: Inexigibilidade n°004/2026, com fundamento no art. 74, V, da Lei Federal n.º 
14.133/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº01
Ref: CONTRATO Nº011/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado:  LUCINARA SANTOS BABIRESKI 
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 19/03/2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 19/03/2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 43.857,36 (quarenta 
três mil oitocentos cinquenta e sete reais e trinta seis centavos) a serem pagos mensalmente 
R$ 3.654,78 (três mil seiscentos cinquenta quatro reais setenta e oito centavos) referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Clausula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/02/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°04/2026.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JHESSICA DA SILVA PEREIRA
Objeto: do imóvel localizado na, Avenida Paraná, n.º 438, Centro, Quadra 18, Lote 15, no município 
de Perobal – Pr, de propriedade de JHESSICA DA SILVA PEREIRA para abrigar as instalações da 
empresa MEDCVEST CONFECÇÕES LTDA, que atuará no ramo de confecção.
Valor Total: R$32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais)
Vigência:15 de março de 2026 a 15 de março de 2027.
Fundamentação: Inexigibilidadenº4/2026 art. 74 V
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Prefeitura MuniciPal de PerObal

ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1424
 De 20 de fevereiro de 2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 
aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) o Incentivo Financeiro Adicional – IFA, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar aos
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às
Endemias (ACE), vinculados às equipes de Estratégias de Saúde de Família - ESF’s e de Controle 
de Zoonoses e da Dengue, a parcela denominada Incentivo Financeiro Adicional - IFA, recebida 
anualmente do Ministério da Saúde, nos termos das Portarias n° 1.350/GM/MS/2002, 2488/GM/
MS/2011 e 260/GM/MS/2013, do parágrafo único do artigo 5º, do Decreto n° 8.474, de 22 de junho 
de 2015, e da Lei Federal n° 12.994, de 17 de junho de 2014, visando estimular os profissionais que 
trabalham nos programas estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e o fortalecimento 
de políticas afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias.
Art. 2° O montante do repasse previsto no artigo 1º desta lei será advindo do valor recebido do 
Governo Federal - Ministério da Saúde, no último
trimestre de cada ano, conforme Portaria n° 314, de 28 de Fevereiro de 2014, que estabelece 
os valores normativos subseqüentes publicados pelo Ministério da Saúde, referente ao Incentivo 
Financeiro Adicional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às 
Endemias (ACE), efetivamente repassado ao Município.
Parágrafo único: O valor de que trata este artigo será atualizado conforme os instrumentos 
normativos subseqüentes publicados pelo Ministério
da Saúde, referentes ao Incentivo Financeiro Adicional - IFA dos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE) efetivamente repassado ao Município, nos 
termos da Portaria n° 1.243/2015.
Art. 3º. O valor de repasse do recurso financeiro da parcela adicional de que trata esta Lei será 
efetuado em parcela única e individualizada, dividido em partes iguais pelo número de Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e de Agentes de Combate às Endemias (ACE) registrados no 
Sistema Nacional de Estabelecimentos de Estratégias de Saúde de Família - ESF’s e no Controle 
de Zoonoses e da Dengue.
§1°. Farão jus ao Incentivo Financeiro Adicional - IFA previsto nesta Lei, todos os profissionais que 
se encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam desenvolvendo participação efetiva 
de todas as atividades de fortalecimento e estímulos das práticas de prevenção e promoção da 
saúde, em prol da coletividade, bem como das capacitações e ações de educação permanente.
§2°. Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional - IFA o profissional que no curso 
do período estiver em desvio de função, afastados e/ou licenciados, ou que tenha advertência 
ou outra sanção administrativa, com processo administrativo disciplinar concluído, excetuando 
licença maternidade, licença paternidade e licenças medicas.
§3°. O Incentivo Financeiro Adicional - IFA somente será pago aos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) enquanto perdurar o repasse realizado pelo 
Governo Federal, cessando a obrigação da Municipalidade em caso de término dos respectivos 
repasses pelo Ministério da Saúde.
§4°. É vedado ao Poder Executivo Municipal fazer uso de qualquer fonte de receita para o 
pagamento do Incentivo Financeiro Adicional - IFA que não seja a estipulada no artigo 1º desta Lei.
Art. 4º. O Incentivo Financeiro Adicional - IFA - será pago, preferencialmente, de forma integral 
e no mês de dezembro, de cada ano aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes 
de Combate às Endemias (ACES), que efetivamente tenham cumprido as metas definidas pelo 
Ministério da Saúde e pelo Município de Perobal.
Art. 5º. O valor repassado por meio da presente lei não tem natureza salarial e não se incorporará à 
remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias 
(ACE), não servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional, 
observada a disposição contida no inciso XI, do Artigo 37, da Constituição Federal.
Parágrafo único: Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários ou 
fundiários sobre o valor de incentivo financeiro adicional de que trata esta Lei.
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dos Orçamentos 
vigentes de cada exercício financeiro em que a parcela
for efetivamente paga.
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ aos 20 de fevereiro de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de PerObal
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, 
ESTADO DO PARANÁ
Comissão de Justiça e Redação
Presidente: Natanael Lopes de Souza
Membro: Sidiney Rafael Alves
Membro: Dione Cezar da Silva Machado
Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização
Presidente: Sidiney Rafael Alves
Membro: Natanael Lopes de Souza
Membro: Mônica Aparecida da Silva Pereira
Comissão de Serviços e Obras Públicas
Presidente: Rebeca Pereira da Luz
Membro: Dione Cezar da Silva Machado
Membro: Raimundo Clecio da Silva Duarte
Comissão de Educação, Saúde, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia
Presidente: Valdete Maria Merlini de Albuquerque
Membro: Mônica Aparecida da Silva Pereira
Membro: Rebeca Pereira da Silva Luz
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 19 dias do mês de fevereiro de 
2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de PerObal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 047/2026
Nomeia ADRIANA SILVA PAULO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR ADRIANA SILVA PAULO, inscrito no CPF 067.916.869-95, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Especial III, símbolo do CC 07, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 23 de fevereiro de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de fevereiro de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerObal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº15/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Segunda do presente 
contrato, encerrando-se em 19/03/2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 19/03/2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 7.826,69 (sete mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos) ao valor inicialmente firmado referente 
ao acréscimo de 25% no fornecimento dos produtos conforme anexo I do presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 19/02/2026.

Prefeitura MuniciPal de PerObal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº15/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos itens abaixo, com a finalidade de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, da seguinte forma:
LOTE 5:
ITEM 01 – ÁLCOOL LÍQUIDO 70% USO DOMÉSTICO PARA LIMPEZA EM GERAL - FRASCO 
DE 5 LITROS- R$ 27,00
LOTE 12:
ITEM 01 – CONDICIONADOR INFANTIL - PH BALANCEADO FRASCO 480ML -R$ 17,31
LOTE 15:
ITEM 01 – CREME PARA PENTEAR INFANTIL - QUERATINA E AGENTES HIDRATANTES - 
300ML- R$ 12,50
LOTE 47:
ITEM 01 – LUVA RANHURADA DE LATEX NATURAL SEM FORRO DE CANO LONGO. PRENDE-
SE AO ANTEBRAÇO E PALMA ANTI-DERRAPANTE. TAMANHO M- R$ 10,68
LOTE 48:
ITEM 01 – LUVA RANHURADA DE LATEX NATURAL SEM FORRO DE CANO LONGO. PRENDE-
SE AO ANTEBRAÇO E PALMA ANTI-DERRAPANTE.TAMANHO G-R$ 10,68
LOTE 77:
ITEM 01 – SABONETE LÍQUIDO, PERFUMADO, ASPECTO LISO CREMOSO, COM FRAGRÂNCIA 
A ESCOLHER. APLICAÇÃO: PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, COM AGENTES EMOLIENTES, 
ISENTO DE SOLVENTES, BIODEGRADÁVEL, PH NEUTRO. GALÃO CONTENDO 5L- R$ 20,07
LOTE 89:
ITEM 01 – TOUCA DESCARTÁVEL, SANFONADA, COM ELÁSTICO REVESTIDO, EM TNT 
BRANCO, CAIXA COM 100 UNIDADES-R$ 5,76
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 19/02/2026.

 

 

 

1ª LISTA DE DESCLASSIFICADOS  

CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 

 

A Comissão de Contratação para Procedimentos Auxiliares designada pela 

Portaria n.º 045/2026, de 19 de fevereiro de 2026, comunica aos interessados na 

execução do objeto da CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS QUE SERÃO 
CONVOCADOS PARA ATENDER NO CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS COM A CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, SENDO OS 
SERVIÇOS REALIZADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE PEROBAL - PR, NA FUNÇÃO 
DE PSICÓLOGO (A), que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 

decidiu DESCLASSIFCAR a seguinte  interessada pelos motivos abaixo relacionados 

 
Nº Descredenciado Motivos Desclassificação 

01 RUBIA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

Deixando de apresentar a documentação 

solicitada no Termo de Referência do Edital n.º 

011/2026. 

 6.3.1. Regularidade Fiscal, Social e 
Trabalhista: 

 Prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO 

CONJUNTA DE REGULARIDADE DE  

 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS; 

 Prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Estadual, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do 

participante – CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 

FAZENDA ESTADUAL; 

 Prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Municipal, mediante a 

apresentação de Alvará de Funcionamento 

(Licença) e de Certidão Negativa de Débitos 

ou Certidão Positiva com efeito de negativa, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede 

do participante – CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 

FAZENDA MUNICIPAL; 

 Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, expedida 

pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal 

Superior do Trabalho, Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais 

do Trabalho), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE 

DÉBITOS TRABALHISTAS; 

 6.3.2.  Habilitação Técnica: 

 Diploma de graduação em Psicologia, 

reconhecido pelo MEC;  

 

 

 

 Perobal, 23 de fevereiro de 2026. 

 

Comissão de Contratação 

 

 

VICTOR RYO KIMIYAMA  

 

 

FABIO CESAR BELEZI 

 

 

ALEXANDRE APARECIDO FLAMESCHI AUGUSTINHO 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2025 
PREGÃO 032/2025 

 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado de 
CONTRATANTE; E, a empresa; MC PAPELARIA E MOVEIS DE 
ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 59.382.965/0001-39, com 
sede RUA CEARÁ, 5575,  Zona II, CEP 87.502-050, Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, telefone (44) 3622-2831, e-mail:  
MCPAPELARIA.MOVEIS@GMAIL.COM, neste ato representada pela Sra. 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES, proprietária, portadora do RG n° 
5.628.801-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 033.758.579-26, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
justificativa da Secretaria responsável;  

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens nºs 118 e 125, referente à Ata de Registro de Preço 
125/2025 que passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 

QUANT. 
ORIGINAL 

QUANT. 
25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 25% 

MARCA/ 
MODELO 

118 

Papel fotográfico - Glossy 
Brilhante, tamanho A4 
(210x297mm), gramatura: 
180G/m², caixa com 50 folhas. 

CAIXA 20 5 R$ 25,00 R$ 125,00 OF PAPER 

125 Pasta plástica em L, pp 0,15 A4 
transparente UNIDADE 200 50 R$ 1,00 R$ 50,00 POLIBRAS 

Valor Total R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de 
Fevereiro de 2026. 
  
 

______________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS- 

- Prefeito Municipal -  
 
 

______________________________________________ 
MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA  

Contratada 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
__________________________________  ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli               Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 9.632.174-0     RG: 6.130.527-0 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2025 

PREGÃO 017/2025 
 
 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado de 
CONTRATANTE; E, a empresa; 49.039.158 RENATO BARBOSA DE 
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob n.º 49.039.158/0001-64, com sede Est. 
para o Porto Camargo Km 01,  CEP 87.530-000, Cidade de Icaraíma, Estado 
do Paraná, telefone (67) 98128-8679, e-mail: 
renatooliveira1998@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. RENATO 
BARBOSA DE OLIVEIRA, portador do RG n° 6.008.429-7 SSP/PR e 
devidamente inscrita no CPF sob n° 027.942.739-57, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
justificativa da Secretaria responsável;  

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens nºs 30 e 31, referente à Ata de Registro de Preço 
046/2025 que passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 

QUANT. 
ORIGINAL 

QUANT. 
25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 25% 

MARCA/ 
MODELO 

30 Serviço de conserto interno 
em pneus c/manchão n° 04 

UNIDADE 10 2 R$ 79,95 R$ 159,90 Serviço 

31 Serviço de conserto interno 
em pneus c/manchão n° 05 

UNIDADE 10 2 R$ 102,48 R$ 204,96 serviço 

Valor Total R$ 364,86 (trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de 
Fevereiro de 2026. 
  
 

______________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS- 

- Prefeito Municipal -  
 
 

______________________________________________ 
49.039.158 RENATO BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
__________________________________  ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli               Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 9.632.174-0     RG: 6.130.527-0 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 007/2026 
EXCLUSIVO PARA: ME, EPP, MEI com prioridade de 

contratação LOCAL/REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 007/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de Arla 32 (Agente Redutor Líquido 
Automotivo), destinados a utilização por todas as 
Secretarias Municipais, visando assegurar a 
continuidade à eficiência operacional e a conformidade 
ambiental na prestação dos serviços públicos, 
conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste.  
 
VALOR MAXIMO: R$ 16.140,60 (Dezesseis mil, conto e 
quarenta reais e sessenta centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
18/03/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 18/03/2026. 
 
Maria Helena – PR, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2026. 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 
Contratada: GARRAFÃO PRODUÇÃO MUSICAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
25.695.710/0001-04. 
Objeto: O objeto da presente INEXIGIBILIDADE consiste na contratação de show musical da BANDA 
GARRAFÃO, para o show que será realizado no dia 01/03/2026 em comemoração aos 49 anos de 
emancipação política do município de Francisco Alves, Estado de Paraná. 
Valor global: O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais).  
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato 
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Qtde Descrição Valor Unitário Valor Total

01
Contratação de Show Musical com a BANDA GARRAFÃO, 
na cidade de Francisco Alves que será realizado no 01 DE 
MARÇO DE 2026. 
O show deverá ter no mínimo 02 horas de duração.

R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

Francisco Alves - PR, 11 de fevereiro de 2026. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 009/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2026, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de móveis planejados para sala de vacina, 

conforme as normas da Atenção Primária à Saúde, visando a adequação técnica, organização de 

insumos e melhoria do atendimento.  

 

EMPRESA: R&V MÓVEIS PLANEJADOS LTDA – CNPJ: 54.167.703/0001-38 

VALOR TOTAL: R$ 12.260,00 (doze mil, duzentos e sessenta reais) 

 

Mariluz, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 



leis@ilustrado.com.br
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

EDITAL N° 19/2026 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 24/02/2026 a 
27/02/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

9º 009 Angela Simplicio dos Santos Souza TARM Umuarama 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano para atuar como 
folguista, turno diurno e/ou noturno. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

2 
 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila a ATA de 
REGISTRO de PREÇOS n° 001/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa DROMMER COMERCIO E ENGENHARIA LTDA CNPJ: 40.050.267/0001-08 
Sede: Rua João Batista Coppi n° 100, Conjunto Adram na cidade de Faxinal – PR., oriundo 
do processo de licitação modalidade Pregão nº 064/2024, para Contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de peças de Granito para bancadas, balcões, divisórias; e 
Vidros para portas e janelas, visando a manutenção da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena bem como suas Secretarias, partições, unidades de saúde, entre outros. 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 002 3.3.90.30.00.00 31934 2.102 382 
 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com 
exclusividade na contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, Decreto de Regulamentação 
Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Prejulgado nº 27-TCE/PR, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas na prestação de 
serviços de borracharia, conforme termo de referência e elementos instrutores do edital. 

DATA DE ABERTURA: 10 de março de 2026.  

HORÁRIO: 09:00 horas. LOCAL: Sala de Licitações – Av. Marília, nº 1.920 - Centro   

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  

Mariluz, 23 de fevereiro de 2026. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

              
 

 MUNICIPIO DE MARILUZ 
  

 

ESTADO DO: PR 
  

 

Exercício: 2026 
  

             

              

     

Decreto nº 2.820 de   23 de fevereiro de 2026 
    

     

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um crédito suplementar, no exercício de 2026, 
na importância de até 22.539.250,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil e duzentos 
e cinquenta reais) 
 
O prefeito Municipal de Mariluz no uso de suas atribuições e legais e especialmente as que lhe foram 
conferidas pela lei nº 2.223 de 23 de fevereiro 2026. 
 
Considerando a inexistência de dotação orçamento vigente: 
 
Decreta: 
 
 

 

     

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 

              

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do exercício de 2026, um crédito 
ADICIONAL Suplementar, no valor de até R$ 22.539.250,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil e duzentos e cinquenta reais), por excesso 
de arrecadação por fonte de recurso, nas dotações abaixo discriminadas 

 

 

Suplementação 
 

 

05  SECRETARIA DE SAUDE  
 

 

05.001  DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 

05.001.10.301.0008.1.012  CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REFORMA E AQUISICAO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE  

 

         

 

      457 - 4.4.90.51.00.00 31883 OBRAS E INSTALACOES 1.350.000,00 
 

 

06  SECRETARIA DE OBRAS E VIACAO  
 

 

06.001  DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS E VIACAO  
 

 

06.001.15.451.0009.1.016  CONSTRUCAO E RECAPE DE PAVIMENTACAO ASFALTICA E 
OBRAS COMPLEMENTARES  

 

         

 

      593 - 4.4.90.51.00.00 31897 OBRAS E INSTALACOES 944.200,00 
 

 

      593 - 4.4.90.51.00.00 31899 OBRAS E INSTALACOES 10.770.000,00 
 

 

      593 - 4.4.90.51.00.00 31901 OBRAS E INSTALACOES 7.300.000,00 
 

 

09  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
 

 

09.001  DIVISAO DE AGRICULTURA  
 

 

09.001.20.606.0016.1.025  AQUISICAO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS  

 

         

 

      773 - 4.4.90.52.00.00 31903 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.550,00 
 

 

09.002  DIVISAO DO MEIO AMBIENTE  
 

 

09.002.18.451.0017.1.026  CONSTRUCAO DE PARQUE URBANO  
 

 

      782 - 4.4.90.51.00.00 31902 OBRAS E INSTALACOES 1.974.500,00 
 

 

Total Suplementação: 22.539.250,00 
 

 

 
Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º, servirá como recurso Excesso de arrecadação, de acordo 

com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

 

Receita 
 

 

Receita: 2.4.2.2.50.0.1 Fonte: 31883 1.350.000,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.53.0.1 Fonte: 31902 1.974.500,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.54.0.1 Fonte: 31897 944.200,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.54.0.1 Fonte: 31899 10.770.000,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.54.0.1 Fonte: 31901 7.300.000,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.99.0.1.08 Fonte: 31903 200.550,00 
 

 

Total da Receita: 22.539.250,00 
 

              

 

 
 

 

Art 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026 

 

              

          

           PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
       prefeito 

   

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 009/2026 
EXCLUSIVO PARA: ME, EPP, MEI com prioridade de 

contratação LOCAL/REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 009/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de Uniformes e Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI´s) afim de atender a demanda dos 
servidores da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Obras, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 23.809,20 (Vinte e três mil, oitocentos 
e nove reais e vinte centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
25/03/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 25/03/2026. 
 
Maria Helena – PR, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
23/02/2026

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 24/2026 de 23/02/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  56.000,00 
(cinqüenta  e  seis  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA
05.001.04.123.0002.2.017. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE FINANÇAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

20.000,00100 - 3.1.90.94.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

31.000,00363 - 3.3.90.32.00.00 01103

08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00450 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 56.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

20.000,0053 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

MATERIAL DE CONSUMO 31.000,00362 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
23/02/2026

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00457 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução: 56.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   23  de  fevereiro  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

             
 

 MUNICIPIO DE MARILUZ 
   

 

ESTADO DO: PR 
   

 

Exercício: 2026 
   

            

             

    

Decreto nº 2.819 de 23 de fevereiro de 2026. 
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

 

    

O Prefeito Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, PR, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Específica nº de 2.222 de 23 de fevereiro de 2026. 
 
Considerando a inexistência der dotação no orçamento vigente:  
 

 

 

                                                                                          Decreta:  
 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

 

Suplementação 
 

 

05  SECRETARIA DE SAUDE  
 

 

05.001  DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 

05.001.10.301.0008.2.054  MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 

      472 - 3.1.90.04.00.00 1039 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 55.000,00 
 

 

05.001.10.301.0008.2.055  MANUTENCAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA  
 

 

      488 - 3.1.90.11.00.00 1039 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00 
 

 

      491 - 3.1.91.13.00.00 1039 CONTRIBUICOES PATRONAIS 50.000,00 
 

 

      497 - 3.3.90.39.00.00 1039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00 
 

 

      498 - 3.3.90.46.00.00 1039 AUXILIO-ALIMENTACAO 7.000,00 
 

 

05.001.10.301.0008.2.056  MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
 

 

      501 - 3.1.90.11.00.00 1039 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 
 

 

      504 - 3.1.91.13.00.00 1039 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00 
 

 

05.001.10.302.0008.2.057  MANUTENCAO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  
 

 

      509 - 3.1.90.04.00.00 1039 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 80.000,00 
 

 

      518 - 3.3.90.36.00.00 1039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 48.000,00 
 

 

05.001.10.302.0008.2.061  FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZACAO DO CENTRO DE 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)  

 

          

 

      539 - 3.1.90.04.00.00 1039 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 60.000,00 
 

 

      541 - 3.1.90.13.00.00 1039 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00 
 

 

07  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 

 

07.001  DIVISAO DE FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 

 

07.001.08.244.0012.2.084  PROTECAO SOCIAL BASICA - ATENDIMENTO AS FAMILIAS  
 

 

      689 - 3.1.90.04.00.00 1001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
 

 

      691 - 3.1.90.13.00.00 1001 CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00 
 

 

07.001.08.244.0013.2.087  PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE  
 

 

      719 - 3.1.90.04.00.00 1001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
 

 

      721 - 3.1.90.13.00.00 1001 CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00 
 

 

      723 - 3.1.91.13.00.00 1001 CONTRIBUICOES PATRONAIS 50.000,00 
 

 

Total Suplementação: 780.000,00 
 

 

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos resultantes 
de Anulação de dotações, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

    

             

 

Redução 
 

 

05  SECRETARIA DE SAUDE 
     

 

05.001  DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
     

 

05.001.10.301.0008.1.014  CONSTRUCAO DE ACADEMIA DA SAUDE - MARILUZ EM 
MOVIMENTO 

     

          

 

      460 - 4.4.90.51.00.00 1039 OBRAS E INSTALACOES 537.000,00 
 

 

05.001.10.301.0008.2.054  MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
     

 

      473 - 3.1.90.11.00.00 1039 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 59.000,00 
 

             

    

www.elotech.com.br 
 

Página 1  de 2 

            
 

 MUNICIPIO DE MARILUZ 
  

 

ESTADO DO: PR 
  

 

Exercício: 2026 
  

           

            

 

05.001.10.302.0008.2.057  MANUTENCAO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
   

 

      510 - 3.1.90.11.00.00 1039 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 59.000,00 
 

 

      513 - 3.1.91.13.00.00 1039 CONTRIBUICOES PATRONAIS 15.000,00 
 

 

07  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   

 

07.001  DIVISAO DE FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   

 

07.001.08.244.0012.2.086  MANUTENCAO DA DIVISAO DE FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   

 

      711 - 3.3.90.32.00.00 1001 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 60.000,00 
 

 

09  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
   

 

09.002  DIVISAO DO MEIO AMBIENTE 
   

 

09.002.18.451.0017.1.026  CONSTRUCAO DE PARQUE URBANO 
   

 

      782 - 4.4.90.51.00.00 1001 OBRAS E INSTALACOES 50.000,00 
 

 

Total Redução: 

 

780.000,00 

 

 

Art 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal do MUNICIPIO DE MARILUZ, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 

            

    

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
PREFEITO 

     

            

 

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável MUNICIPIO DE MARILUZ 23/02/2026 - 14:55:45 
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
 

DECRETO Nº 2.821 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá 
outras providencias; 

 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.224 de 23 de fevereiro 
de 2026 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

 
 

Decreta: 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 433.000,00 (quatrocentos e trinta e três mil  
reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias e superávit financeiro, destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação  
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO 
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO 
 810 - 3.3.90.46.00.00 1028 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 20.000,00 
 
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
 04.003.27.812.0007.1.028. REFORMAS NO ESTÁDIO AZARIAS DINIZ 
 811 - 4.4.90.51.00.00 33900 OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00 
 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 809 - 3.3.90.48.00.00 1039 OUTROS AUXILÍOS FINACEIROS A PESSOAS FÍSICAS 63.000,00 
 Total Suplementação: 433.000,00 

  
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 

no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro e da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias,: 
 Redução 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.122.0008.1.014. CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE-MARILUS EM MOVIMENTO 
 460 - 4.4.90.51.00.00 1039 OBRAS E INSTALAÇÕES 63.000,00 
 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 07.001.08.243.0012.5.21. CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
 661 - 4.4.90.51.00.00 1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
                     Total Redução                   83.000,00 
Excesso de arrecadação  

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 
Programas "Esporte que Queremos" e "Paradesporto que Queremos" Fonte: 33900                     350. 000,00 

     Total:                                                    433.000,00 
 

   
 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 23 dias do mês de fevereiro de 

2026. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 012/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: RENATO J. ALVES - MARILUZ 

CNPJ: 09.528.909/0001-91 

BASE LEGAL: Processo nº 012/2026 - Pregão Eletrônico nº 005/2026 

OBJETO:  Registro de Preços destinado a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Cimento Comum para suprir as demandas da Secretaria de Obras e Viação do Município de Mariluz, 
conforme quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos instrutores do 
edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 203.400,00 (duzentos e três mil e quatrocentos reais) 

LOTE ITE
M 

QTDE
. 

UND
. 

ESPECIFI MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
CONTRATO 

1 1 6.000 UND CIMENTO PORTLAND 
(CP), TIPO: CP II – E, 
CLASSE RESISTÊNCIA: 32, 
FORNECIMENTO: SACO 
CONTENDO 50 KG 

CSN R$       33,90 R$   203.400,00 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 20/02/2026 a 20/02/2027 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei 
nº 14.133/21 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 20 de fevereiro de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
RENATO J. ALVES - MARILUZ 
CNPJ: 09.528.909/0001-91 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 013/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PK COMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 50.739.376/00001-90 

BASE LEGAL: Processo nº 023/2026 – Processo de Dispensa nº 006/2026 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na locação de equipamentos para sistema de 
transmissão, incluindo mão de obra de instalação nas dependências do Paço Municipal de Mariluz. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 23/02/2026 a 23/02/2027 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei 
nº 14.133/21 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 23 de fevereiro de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
PK COMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 50.739.376/00001-90 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 014/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E COSNTRUTORA LTDA, 
CNPJ: 39.790.946/0001-34 

BASE LEGAL: Processo nº 013/2026 – Pregão Eletrônico nº 006/2026 

OBJETO:  Registro de Preços destinado a Contratação de empresa especializada no fornecimento e 
instalação de Câmeras para gerenciamento de vídeo e áudio para monitoramento interno nos ônibus e 
vans escolares da Rede Municipal de Ensino de Mariluz/PR, conforme quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência e elementos instrutores do edital 

VALOR DO CONTRATO: R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 23/02/2026 a 23/02/2027 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei 
nº 14.133/21 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 23 de fevereiro de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
LG SISTEMAS DE SEGURANÇA E COSNTRUTORA LTDA, 

CNPJ: 39.790.946/0001-34 
 

 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 018/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME – 
10.675.016/0001-58. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 6.013,20 (Seis mil, treze reais e vinte centavos). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 019/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – 
21.831.246/0001-85. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 717,45 (Setecentos e dezessete reais e quarenta e cinco 
centavos). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 020/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  COMPANY HOSPITALAR LTDA – 21.831.246/0001-85. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 25.912,38 (Vinte e cinco mil, novecentos e doze reais e trinta e 
oito centavos). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.   

 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 021/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  L FORASTIERI MACHADO LTDA – 47.123165/0001-14. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 1.602,00 (Um mil, seiscentos e dois reais). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 022/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA – 60.599.605/0001-72. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 6.064,00 (Seis mil e sessenta e quatro reais). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 023/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – 38.170.314/0001-05. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 8.612,00 (Oito mil, seiscentos e doze reais). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 024/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI ME – 27.789.446/0001-01. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 32.803,30 (Trinta e dois mil, oitocentos e três reais e trinta 
centavos). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 026/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  MED COMPANY – INDUSTRIA TEXTIL LTDA – 
27.468.000/0001-77. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 52.500,00 (Cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 028/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MACMED SOLUÇOES EM SAUDE LTDA – 31.085.156/0001-46. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 3.107,50 (Três mil, cento e sete reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 030/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  CENTRAL HOLDING LOGISTICA LTDA – 10.735873/0001-04. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 1.442,30 (Um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta 
centavos). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 034/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 
27.789.446/0001-01. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 6.564,61 (Seis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e 
sessenta um centavo). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 027/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  BALESTRIN & RIL – DISTRIBUIDORA DE PPRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – 49.238.875/0001-15. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 4.760,80 (Quatro mil, setecentos e sessenta reais e oitenta 
centavos). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 029/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA ME – 
05.247.406/0001-97. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 18.063,00 (Dezoito mil e sessenta e três reais). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 031/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  CIRURGICA PARANAVAI LTDA – 30.766.874/0001-15. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 9.070,90 (Nove mil, setenta reais e noventa centavos). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

  

 

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 032/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  R.E DA SILVA E SILVA LTDA – 29.765.537/0001-24. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 5.575,00 (Cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.  

 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 033/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – 
37.052.250/0001-85. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 2.625,00 (Dois mil seiscentos e vinte e cinco reais). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

municipio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 117/2026
Concede Férias ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, matrícula nº 828-1, ocupando o 
cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2025/2026), a partir de 02 de março de 2026 a 16 de março de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 118/2026
Concede Licença Prêmio a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, matrícula nº 2102-4, ocupando o 
cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (07/07/2019 a 06/07/2024) a partir de 02 de 
março de 2026 a 30 de maio de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 037/2026 
Pregão Eletronico Nº 078/2025 
Edital n°156/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada:  MEDVERSUS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – 57.394.275/0001-74. 
OBJETO:  Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material 
Médico Hospitalar para Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
Valor total: R$ 14.640,00 (Quatorze mil, seiscentos e quarenta reais). 
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

              
 

 MUNICIPIO DE MARILUZ 
  

 

ESTADO DO: PR 
  

 

Exercício: 2026 
  

             

              

     

Lei nº 2.223 de 23 de Fevereiro de 2026 
    

     

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um crédito suplementar, no exercício de 2026, 
na importância de até 22.539.250,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil e duzentos 
e cinquenta reais) 

 

     

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 

              

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do exercício de 2026, um crédito 
ADICIONAL Suplementar, no valor de até R$ 22.539.250,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil e duzentos e cinquenta reais), por excesso 
de arrecadação por fonte de recurso, nas dotações abaixo discriminadas 

 

 

Suplementação 
 

 

05  SECRETARIA DE SAUDE  
 

 

05.001  DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 

05.001.10.301.0008.1.012  CONSTRUCAO, AMPLIACAO, REFORMA E AQUISICAO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE  

 

         

 

      457 - 4.4.90.51.00.00 31883 OBRAS E INSTALACOES 1.350.000,00 
 

 

06  SECRETARIA DE OBRAS E VIACAO  
 

 

06.001  DIVISAO DE OBRAS, SERVICOS E VIACAO  
 

 

06.001.15.451.0009.1.016  CONSTRUCAO E RECAPE DE PAVIMENTACAO ASFALTICA E 
OBRAS COMPLEMENTARES  

 

         

 

      593 - 4.4.90.51.00.00 31897 OBRAS E INSTALACOES 944.200,00 
 

 

      593 - 4.4.90.51.00.00 31899 OBRAS E INSTALACOES 10.770.000,00 
 

 

      593 - 4.4.90.51.00.00 31901 OBRAS E INSTALACOES 7.300.000,00 
 

 

09  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
 

 

09.001  DIVISAO DE AGRICULTURA  
 

 

09.001.20.606.0016.1.025  AQUISICAO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS  

 

         

 

      773 - 4.4.90.52.00.00 31903 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.550,00 
 

 

09.002  DIVISAO DO MEIO AMBIENTE  
 

 

09.002.18.451.0017.1.026  CONSTRUCAO DE PARQUE URBANO  
 

 

      782 - 4.4.90.51.00.00 31902 OBRAS E INSTALACOES 1.974.500,00 
 

 

Total Suplementação: 22.539.250,00 
 

 

 
Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º, servirá como recurso Excesso de arrecadação, de acordo 

com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

 

Receita 
 

 

Receita: 2.4.2.2.50.0.1 Fonte: 31883 1.350.000,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.53.0.1 Fonte: 31902 1.974.500,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.54.0.1 Fonte: 31897 944.200,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.54.0.1 Fonte: 31899 10.770.000,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.54.0.1 Fonte: 31901 7.300.000,00 
 

 

Receita: 2.4.2.2.99.0.1.08 Fonte: 31903 200.550,00 
 

 

Total da Receita: 22.539.250,00 
 

              

 

Art 3º - Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.217/2025 de 16 de 
dezembro de 2025, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2026, e a Lei nº 2.216 de 16 de dezembro de 2025, (plano Plurianual), nas programações e metas para o exercício de 2026 

 

 

 
 

 

Art 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2026 

 

              

          

           PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
       prefeito 

   

               
 

 MUNICIPIO DE MARILUZ 
   

 

ESTADO DO: PR 
   

 

Exercício: 2026 
   

              

               

     

Lei nº 2.222 de 23     de fevereiro de 2026 
      

     

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um crédito especial, no exercício de 2026, 
na importância de até 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais) 

 

     

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 

               

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do exercício de 2026, um crédito 
Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais) 

 

 

Suplementação 
 

 

05  SECRETARIA DE SAUDE  
 

 

05.001  DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 

05.001.10.301.0008.2.054  MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 

      472 - 3.1.90.04.00.00 1039 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 55.000,00 
 

 

05.001.10.301.0008.2.055  MANUTENCAO DA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA  
 

 

      488 - 3.1.90.11.00.00 1039 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00 
 

 

      491 - 3.1.91.13.00.00 1039 CONTRIBUICOES PATRONAIS 50.000,00 
 

 

      497 - 3.3.90.39.00.00 1039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 100.000,00 
 

 

      498 - 3.3.90.46.00.00 1039 AUXILIO-ALIMENTACAO 7.000,00 
 

 

05.001.10.301.0008.2.056  MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
 

 

      501 - 3.1.90.11.00.00 1039 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 
 

 

      504 - 3.1.91.13.00.00 1039 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00 
 

 

05.001.10.302.0008.2.057  MANUTENCAO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  
 

 

      509 - 3.1.90.04.00.00 1039 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 80.000,00 
 

 

      518 - 3.3.90.36.00.00 1039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 48.000,00 
 

 

05.001.10.302.0008.2.061  FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZACAO DO CENTRO DE 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)  

 

      

 

    

 

      539 - 3.1.90.04.00.00 1039 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 60.000,00 
 

 

      541 - 3.1.90.13.00.00 1039 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00 
 

 

07  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 

 

07.001  DIVISAO DE FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
 

 

07.001.08.244.0012.2.084  PROTECAO SOCIAL BASICA - ATENDIMENTO AS FAMILIAS  
 

 

      689 - 3.1.90.04.00.00 1001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
 

 

      691 - 3.1.90.13.00.00 1001 CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00 
 

 

07.001.08.244.0013.2.087  PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE  
 

 

      719 - 3.1.90.04.00.00 1001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 25.000,00 
 

 

      721 - 3.1.90.13.00.00 1001 CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00 
 

 

      723 - 3.1.91.13.00.00 1001 CONTRIBUICOES PATRONAIS 50.000,00 
 

 

Total Suplementação: 
780.000,00 

 

 

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recurso Anulação de 
dotações, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

               

 

Redução 
  

 

05  SECRETARIA DE SAUDE 
     

 

05.001  DIVISAO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
     

 

05.001.10.301.0008.1.014  CONSTRUCAO DE ACADEMIA DA SAUDE - MARILUZ EM MOVIMENTO 
     

 

      460 - 4.4.90.51.00.00 1039 OBRAS E INSTALACOES 
 

537.000,00 
 

 

05.001.10.301.0008.2.054  MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
     

 

      473 - 3.1.90.11.00.00 1039 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

59.000,00 
 

 

05.001.10.302.0008.2.057  MANUTENCAO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
     

             
 

 MUNICIPIO DE MARILUZ 
   

 

ESTADO DO: PR 
   

 

Exercício: 2026 
   

            

             

 

      510 - 3.1.90.11.00.00 1039 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

59.000,00 
 

 

      513 - 3.1.91.13.00.00 1039 CONTRIBUICOES PATRONAIS 
 

15.000,00 
 

 

07  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
     

 

07.001  DIVISAO DE FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
     

 

07.001.08.244.0012.2.086  MANUTENCAO DA DIVISAO DE FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
     

 

      711 - 3.3.90.32.00.00 1001 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 
 

60.000,00 
 

 

09  SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
     

 

09.002  DIVISAO DO MEIO AMBIENTE 
     

 

09.002.18.451.0017.1.026  CONSTRUCAO DE PARQUE URBANO 
     

 

      782 - 4.4.90.51.00.00 1001 OBRAS E INSTALACOES 
 

50.000,00 
 

 

Total Redução: 
 

780.000,00 
 

 

Art 3º - Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.217/2025 de 16 de 
dezembro de 2025, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2026 e a Lei 2.216 de 16 de dezembro de 2026(Plano plurianual) nas programações e metas para o exercício de 2026. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE MARILUZ, Estado do PR, em 23 de fevereiro de 2026. 
 

 

Art 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício do Paço municipal, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026 
 
 
 
 

 

     

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
 
 
 
 
 

     
 

 
 

     
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      

           

     PAULO ARMANDO DA SI LVA ALV ES  
prefeito  
 
 

                             prefeito 
 
 
 
 

       

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

LEI Nº 2.224 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá 
outras providencias; 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ 

APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 433.000,00 (quatrocentos e trinta e três mil  
reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias e superávit financeiro, destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação  
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO 
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO 
 810 - 3.3.90.46.00.00 1028 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 20.000,00 
 
 04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
 04.003.27.812.0007.1.028. REFORMAS NO ESTÁDIO AZARIAS DINIZ 
 811 - 4.4.90.51.00.00 33900 OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00 
 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 809 - 3.3.90.48.00.00 1039 OUTROS AUXILÍOS FINACEIROS A PESSOAS FÍSICAS 63.000,00 
 Total Suplementação: 433.000,00 

  
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 

no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro e da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias,: 
 Redução 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.122.0008.1.014. CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE-MARILUS EM MOVIMENTO 
 460 - 4.4.90.51.00.00 1039 OBRAS E INSTALAÇÕES 63.000,00 
 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 07.001.08.243.0012.5.21. CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
 661 - 4.4.90.51.00.00 1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
                     Total Redução                   83.000,00 
Excesso de arrecadação  
Programas "Esporte que Queremos" e "Paradesporto que Queremos" Fonte: 33900                     350. 000,00 

     Total:                                                    433.000,00 
 
 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam 
alteradas as Leis nº 2.217/2025 de 16 de dezembro de 2025, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se 
refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2026, e a Lei 
2.216/2025 de 16 de outubro de 2025, (Plano Plurianual), nas Programações e Metas para o exercício de 
2025. 

   
 
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 23 dias do mês de fevereiro de 

2026. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 

 ______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2026, refere-se à Contratação de empresa para 

confecção de móveis planejados para sala de vacina, conforme as normas da Atenção Primária à Saúde, 

visando a adequação técnica, organização de insumos e melhoria do atendimento. Os móveis serão 

destinados à sala de vacinação da Unidade Básica de Saúde Josué de Castro, sendo essencial que a sala 

disponha de mobiliário adequado para o armazenamento seguro de vacinas, insumos e equipamentos, 

garantindo condições apropriadas de trabalho e segurança aos profissionais e usuários. Vale ressaltar que o 

mobiliário existente encontra-se danificado e insuficiente, dificultando a organização do ambiente, 

comprometendo a eficiência das atividades da equipe de imunização. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
R&V MÓVEIS PLANEJADOS LTDA – CNPJ: 

54.167.703/0001-38 
R$ 12.260,00 (doze mil, duzentos e sessenta 

reais) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 23 de fevereiro de 2026. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2026 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta o processo licitatório modalidade 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2026, TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

Medicina do Trabalho, para a aplicação, execução e acompanhamento do Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, conforme previsto na Norma Regulamentadora nº 07 

do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-07) no Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, do SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

DATA DA ABERTURA – 09/03/2026 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Resolução n.º 02/2024 – CIUENP, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas No Edital e 

seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 3626-

4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados no site: 

www.samunoroestepr.com.br e Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 23 de Fevereiro de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 01 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 101/2025 
 

DISPENSA 29/2025 
 

Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, Sr.  DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e de 
outro lado como CONTRATADA A empresa BUFFET DOCE SABOR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 43.580.949/0001-10, com sede a Rua Nicaragua, na cidade de Nova Olímpia, estado do 
Paraná, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) LORENA CARDOSO RIBEIRO, 
portador(a) do RG nº 13.535.412-0 e inscrito(a) no CPF sob o nº 102.672.219-59, telefone: 
(44) 9 9969-9602, e-mail: lorena_cribeiro@hotmail.com,  resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supramencionado, nas condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) contratual(is): 

1.1.1. Acréscimo quantitativo consistente em aumentar o valor do contrato, o que equivale 
a 14,87% do valor do contrato primitivo, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea 
b, da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Em consequência das alterações promovidas por meio deste Termo Aditivo, o valor do contrato 
primitivo ora acrescido será de R$ 3.010,20 (três mil e dez reais e vinte centavos), devido a 
necessidade da secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos dispostos 
pelo Município, na dotação abaixo discriminada:  
 
03.001.04.122.0002.2111 – ATIVIDADES ADM - MANUT DA ESTRUTURA FUNCIONAL 

28 O 03.001.04.122.0002.2111.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 
31 O 03.001.04.122.0002.2111.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 
1000 

31 O 03.001.04.122.0002.2111.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 

1511 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 
 

 
 
 
 

BUFFET DOCE SABOR LTDA 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                    Patricia Tomain Mesquita 
CPF:0x7.0x5.1x9-x3                                                    CPF:0xx.2x3.1x9-x2 

municipio DE pÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 115/2026
Concede Afastamento Licença Especial a Gestante a servidora AMIRI FERREIRA ARRABAL, e 
da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 296, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010 
alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMIRI FERREIRA ARRABAL, matrícula nº 2380-9, ocupando o cargo 
efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 60 (sessenta) dias 
de Afastamento Licença Especial a Gestante, no período de 18/06/2026 a 16/08/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 116/2026
Nomeia LEONARDO DE MORAES PEREIRA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Psicologia e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.684, de 27 de junho de 2025(Estrutura Administrativa)
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEONARDO DE MORAES PEREIRA, portador da Cédula de Identidade nº 13.XXX.
XXX-2-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 105.XXX.XXX-42, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Psicologia, Símbolo CC-4, a partir de 23 de fevereiro de 
2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 114/2026
Concede Licença Gestação a servidora AMIRI FERREIRA ARRABAL, e da outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010, 
alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMIRI FERREIRA ARRABAL, matricula nº 2380-9, ocupando o cargo 
efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 120 (cento e vinte 
dias) dias de Licença Gestação, no período de 18/02/2026 a 17/06/2026. (inclusive)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

pREfEiTuRA municipAL DE São JoRgE Do pATRocínio
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2026
O Poder Executivo Municipal de São Jorge do Patrocínio, nos termos do art. 9º, § 4º, da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e do art. 36 da Lei Complementar 
nº 141/2012, convoca os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 3º quadrimestre 
de 2025, a realizar-se em 27 de fevereiro de 2026 (sexta-feira), às 16h00, na Câmara Municipal 
de São Jorge do Patrocínio, situada na Avenida Carlos Spanhol, nº 03, neste Município, com a 
seguinte ordem do dia:
ORDEM DO DIA
I – PODER EXECUTIVO (início às 16h00):
Apresentação e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2025, em 
atendimento ao art. 9º, § 4º, da LRF.
II – SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (início às 16h30):
Apresentação e discussão do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) do 3º 
quadrimestre de 2025, conforme art. 36 da LC nº 141/2012.
Disposições gerais:
A participação é franqueada a qualquer interessado. Para uso da palavra, recomenda-se 
credenciamento no local com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos, garantida a priorização 
por ordem de inscrição. Podem ser encaminhadas perguntas por escrito aos representantes do 
Executivo e da Saúde durante a sessão.
São Jorge do Patrocínio, 23 de fevereiro de 2026.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAL DE São JoRgE Do pATRocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 307-2025
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MÃO DE OBRA DE PINTURA, PARA EXECUÇÃO DE PINTURA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique 
Lote 443C e 444A, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de 
outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 54.015.985/0001-58, com sede à Rua Antônio Dallapedra , Jardim Alegre - CEP 87555000 na 
cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). TIAGO DE ALMEIDA VILAS 
BOAS, portador(a) do RG. nº 9.704.187-3, e do CPF/MF Nº 05129749936, residente e domiciliado à  ,  - 
PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 58/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: Clausula Primeira – Do Objeto
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente 
Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 307/2025, em 
conformidade com a Lei 14.133/21.
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. 
VALOR TOTAL
1 21940 EXECUÇÃO DE PINTURA COM 02 MÃO DE MASSA AGRÍLICA EM TODOS 
OS TIPOS DE PAREDES E BARRADOS, INTERNOS E EXTERNOS. EXECUTADA COMO SEGUE; 
LIMPEZA, 01 MÃO DE SELADOR, LIXAMENTO E REPARO DE SUPERFÍCIE COM DEFEITOS. M2 
42 R$            20,32 R$           848,36
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 848,36 (oitocentos e quarenta e 
oito reais e trinta e seis centavos)
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/02/26.

pREfEiTuRA municipAL DE São JoRgE Do pATRocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA LIMPEZA URBANA COMO: CAPINA E LIMPEZA DE SARJETAS, CANALETAS E MEIOS-FIOS, 
LIMPEZA DE BUEIROS, CAPINA DE PASSEIOS PÚBLICOS E SERVIÇOS DE PEDREIROS PARA 
PEQUENOS REPAROS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR.
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São 
Henrique Lote 443C e 444A, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: TIAGO DE ALMEIDA VILAS 
BOAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.015.985/0001-58, com sede à Rua Antônio Dallapedra , Jardim 
Alegre - CEP 87555000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS, portador(a) do RG. nº 9.704.187-3, e do CPF/MF Nº 05129749936, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 4/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: Clausula Primeira – Do Objeto
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente 
Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 25/2025, em 
conformidade com a Lei 14.133/21.
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. 
VALOR TOTAL
3 29747 Roçada e capina em praças e ruas do Município UND 112 
R$           158,00 R$        17.696,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 17.696,00 (dezessete mil, 
seiscentos e noventa e seis reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
 Clausula Quinta – Do Foro Competente
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/02/2026.

pREfEiTuRA municipAL DE São JoRgE Do pATRocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 19-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São 
Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: COMERCIO DE ALIMENTOS 
DALE CRODE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à Rua Rua Jose Herminio 
Visconcini,132, nº  , Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo ANTONIO MARCOS DALE CRODE, portador(a) do CPF/MF Nº 749.888.599-91, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 5/ 2026, Processo n° 5, data da 
homologação da licitação 20/02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO 
E HIGIÊNE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de 77.162,91, á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 23/02/2026  e término previsto para 23/02/2027, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/02/2026.

pREfEiTuRA municipAL DE São JoRgE Do pATRocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 20-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
E. AMOREZI SUPERMERCADO ERELI, inscrita no CNPJ nº 03.163.462/0004-60, com sede à 
Rua Rua Jose Herminio Visconcini,0, nº  , Jardim Novo Horizonte - 87555-000 na cidade de São 
Jorge Do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo EUNICE DOS SANTOS 
AMOREZI, portador(a) do RG. nº  59156551, e do CPF/MF Nº 004.347.029-78, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 5/ 2026, Processo n° 5, data da 
homologação da licitação 20/02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
CONSERVAÇÃO E HIGIÊNE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 90.995,31, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 23/02/2026  e término previsto para 23/02/2027, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões 
de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/02/2026.



leis@ilustrado.com.br
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Câmara Municipal de Cafezal do Sul

Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 005/2026
SÚMULA: Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA a viajar a cidade de FOZ DO IGUAÇU 
- PR – Pr nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador  AGNALDO SENE DA SILVA portador de RG sob N°5.345.368-6 a viajar a 
cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026. Conforme Requerimento nº 
005/2026 de 19 de fevereiro de 2026, sendo:
Saída: 24/02/2026
                     Retorno: 27/02/2026
Participar do curso sobre o tema “““DIREITOS SUSPENSOS NA PANDEMIA: COMO A LC N. 
226/2026 PERMITE O RECONHECIMENTO E O PAGAMENTO”, “A DUALIDADE SUS X 
PLANO DE SAÚDE E OS REFLEXOS PARA A GESTÃO PÚBLICA – PROJETOS DE LEI PARA 
A ÁREA”, COMPRAS PÚBLICAS E SEGURANÇA JURÍDICA” E “ESTATUTO DO SERVIDOR X 
PLANO DE CARREIRA E SEUS EFEITOS” ”Promovido pela INTERATIVA – LG – ASSESSORIA, 
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente na 
cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026. Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) cada uma
Resolução 006/2019
Art. 6º ............. Alterado pela Resolução 004/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
Ailton de Souza Freire       Aparecido Neves Pessoa    Francisco Vildson de M. Viana Filho
         Presidente                      1º Secretário                               2º Secretario

ATO DA MESA N.º 004/2026
SÚMULA: Autorizar o Vereador SAMUEL BATISTA MEDEIROS a viajar a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU - PR – Pr nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador SAMUEL BATISTA MEDEIROS portador de RG sob N°485.585-7  a viajar a 
cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026. Conforme Requerimento nº 
004/2026 de 19 de fevereiro de 2026, sendo:
Saída: 24/02/2026
                     Retorno: 27/02/2026
Participar do curso sobre o tema ““DIREITOS SUSPENSOS NA PANDEMIA: COMO A LC 
N. 226/2026 PERMITE O RECONHECIMENTO E O PAGAMENTO”, “A DUALIDADE SUS X 
PLANO DE SAÚDE E OS REFLEXOS PARA A GESTÃO PÚBLICA – PROJETOS DE LEI PARA 
A ÁREA”, COMPRAS PÚBLICAS E SEGURANÇA JURÍDICA” E “ESTATUTO DO SERVIDOR X 
PLANO DE CARREIRA E SEUS EFEITOS” ”Promovido pela INTERATIVA – LG – ASSESSORIA, 
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente na 
cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026. Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) cada uma
Resolução 006/2019
Art. 6º ............. Alterado pela Resolução 004/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
Ailton de Souza Freire       Aparecido Neves Pessoa    Francisco Vildson de M. Viana Filho
        Presidente		         1º Secretário                               2º Secretario

ATO DA MESA N.º 003/2026
SÚMULA: Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA a viajar a cidade de FOZ DO IGUAÇU - PR – Pr 
nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA portador de RG sob N°5.345.359-7  a viajar a cidade de 
Foz do Iguaçu – Pr nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026. Conforme Requerimento nº 003/2026 
de 19 de fevereiro de 2026, sendo:
Saída: 24/02/2026
Retorno: 27/02/2026
Participar do curso sobre o tema ““DIREITOS SUSPENSOS NA PANDEMIA: COMO A LC 
N. 226/2026 PERMITE O RECONHECIMENTO E O PAGAMENTO”, “A DUALIDADE SUS X 
PLANO DE SAÚDE E OS REFLEXOS PARA A GESTÃO PÚBLICA – PROJETOS DE LEI PARA 
A ÁREA”, COMPRAS PÚBLICAS E SEGURANÇA JURÍDICA” E “ESTATUTO DO SERVIDOR X 
PLANO DE CARREIRA E SEUS EFEITOS” ”Promovido pela INTERATIVA – LG – ASSESSORIA, 
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente na 
cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026. Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) cada uma
Resolução 006/2019
Art. 6º ............. Alterado pela Resolução 004/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
Ailton de Souza Freire       Aparecido Neves Pessoa    Francisco Vildson de M. Viana Filho Presid
ente                                1º Secretário                               2º Secretario

ATO DA MESA N.º 002/2026
SÚMULA: Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA a viajar a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU - PR nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA portador de RG sob nº 10.728.105-3 a  
viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026. Conforme 
Requerimento nº 002/2026 de 19 de fevereiro de 2026, sendo:
Saída: 24/02/2026
                     Retorno: 27/02/2026
Participar do curso sobre o tema ““DIREITOS SUSPENSOS NA PANDEMIA: COMO A LC 
N. 226/2026 PERMITE O RECONHECIMENTO E O PAGAMENTO”, “A DUALIDADE SUS X 
PLANO DE SAÚDE E OS REFLEXOS PARA A GESTÃO PÚBLICA – PROJETOS DE LEI PARA 
A ÁREA”, COMPRAS PÚBLICAS E SEGURANÇA JURÍDICA” E “ESTATUTO DO SERVIDOR X 
PLANO DE CARREIRA E SEUS EFEITOS” ”Promovido pela INTERATIVA – LG – ASSESSORIA, 
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente na 
cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 24 a 27 de fevereiro de 2026. Cabendo-lhe quatro diárias 
antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta a nove reais) cada uma
Resolução 006/2019
Art. 6º ............. Alterado pela Resolução 004/2025
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2026.
Ailton de Souza Freire                       Francisco Vildson de Moura Viana Filho
                           Presidente                                                      2º Secretario

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 70/2026 DE 23 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: TÉCNICO DESPORTIVO – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
415442	 KELLY FERRAREZI 	 047.xxx.xxx-05	 3º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 67/2026 DE 23 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2025 e Edital de Convocação nº. 49/2026, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 13/02/2026, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
417452	 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO	 103.xxx.xxx-66	 6º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 68/2026 DE 23 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2025 e Edital de Convocação nº. 66/2026, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 21/02/2026, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato, desistindo da nomeação.
   CARGO: TÉCNICO DESPORTIVO – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
416087	 JARDEL CARVALHO ROSSA	 020.xxx.xxx-32	 2º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 69/2026 DE 23 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: PROFESSOR – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
415825	 DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES	 112.xxx.xxx-40	 7º
   Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 070, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de Tuneiras do 
Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 120/2022, e Termo de 
Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/PR, ao Professor PATRÍCIA OLIVEIRA 
DANGUÍ MADEIRA, matrícula n.º 92364, portadora da CI/RG n.º 10.xxx.xxx-0 – SSP/PR, com 
a Professora do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, EDUARDA STEFANY ALVES DA CRUZ,  
portadora do CPF/MF n.º 143.xxx.xxx-05, no período de 06 de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro 
de 2026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 071, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede permuta de professor da Rede Municipal de Ensino de Tapejara-Pr, com professor do 
Município de Cianorte-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 120/2022, e Termo de 
Convênio n.º 001/2026 – ADM-RH – CIANORTE/PR, ao Professor LUCIANA PAGOTE SANTOS, 
portadora da CI/RG n.º 6.xxx.xxx-0 – SSP/PR, com a Professora do Município de Cianorte-Pr, IRACI 
CRUZ DOS SANTOS COVRE, portadora do CPF/MF n.º 005.xxx.xxx-67, no período de 06 de 
fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 072, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede permuta de professor da Rede Municipal de Ensino de Tapejara-Pr, com professor do 
Município de Cianorte-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 120/2022, e Termo de 
Convênio n.º 001/2026 – ADM-RH – CIANORTE/PR, a Professora SILVALINA ETTORE ALVES 
BARNABÉ, portadora da CI/RG n.º 6.xxx.xxx-7 – SSP/PR, com a Professora do Município de 
Cianorte-Pr, ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, portadora do CPF/MF n.º 032.xxx.xxx-41, no 
período de 06 de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 073, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de Tuneiras do 
Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 120/2022, e Termo de 
Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/PR, a Professora de Educação Infantil 
GERALDA MENDES CORDEIRO FRANCISCO, matrícula n.º 92366, portadora do CPF/MF n.º 
149.xxx.xxx-65, com a Professora de Educação Infantil do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, 
VALDINÉIA PEREIRA MACHADO, portadora do CPF/MF n.º 041.xxx.xxx-70, no período de 06 de 
fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 074, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de Tuneiras do 
Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 120/2022, e Termo de 
Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/PR, ao Professor MARIA DASDORES 
SILVA, matrícula n.º 91979, portadora do CPF/MF n.º 825.xxx.xxx-87, com a Professora do Município 
de Tuneiras do Oeste-Pr, KEMILY SESTAK GOES, portadora do CPF/MF n.º 098.xxx.xxx-18, no 
período de 06 de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 075, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de Tuneiras do 
Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 120/2022, e Termo de 
Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/PR, ao Professor de Ensino Fundamental 
SILMARA CRISTINA DE LIMA CILLO, matrícula n.º 91898, portadora da CI/RG n.º 14.xxx.xxx-4 – 
SSP/PR, com a Professora do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, SANDRA REGINA BUSCHINI 
DA SILVA, portadora do CPF/MF n.º 066.xxx.xxx-32, no período de 06 de fevereiro de 2026 a 31 de 
dezembro de 2026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 076, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de Tuneiras do 
Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 120/2022, e Termo de 
Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/PR, ao Professor de Educação Infantil 
SIMARA ADRIANA SPECIAM, matrícula n.º 90638, portadora da CI/RG n.º 7.xxx.xxx-1 – SSP/PR, 
com a Professora do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, ROSIANE DE SOUZA DE LIMA, portadora 
do CPF/MF n.º 059.xxx.xxx-39, no período de 06 de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 077, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede permuta de professor da Rede Municipal de Ensino de Tapejara-Pr, com professor do 
Município de Cianorte-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 120/2022, e Termo 
de Convênio n.º 001/2026 – ADM-RH – CIANORTE/PR, a Professora ELAINE APARECIDA 
MARCOMINI POLATTO, portadora da CI/RG n.º 6.xxx.xxx-2 – SSP/PR, com a Professora do 
Município de Cianorte-Pr, GRAZIANE MARCHI DE MORAIS, portadora do CPF/MF n.º 067.xxx.xxx-
94, no período de 06 de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 078, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de Tuneiras do 
Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 120/2022, e Termo de 
Convênio n.º 01/2025 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/PR, ao Professor JUCÉLIA APARECIDA 
DE SOUZA RODRIGUES, matrícula n.º 92553, portadora do CPF/MF n.º 063.xxx.xxx-02, com a 
Professora do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, ANGELA RAIMUNDO BRIZOLLA FAXINA, 
portadora do CPF/MF n.º 065.xxx.xxx-16, no período de 06 de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro 
de 2026.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

DECRETO Nº 020, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Concede Avanço Horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei, em especial o disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar nº 
120, de 14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, avanço horizontal, referente o interstício 2024/2025, com efeitos financeiros a 
partir do dia 01 de fevereiro de 2026, conforme segue:
MATR	 PROFESSOR	 CARGO/EMPREGO	 NÍVEL/
CLASSE ENQUADR.
6351	 Rosemari de Souza	 Professor	 C – 15
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EDITAL Nº 002, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 007, 
de 01 de abril de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
007, de 01 de abril de 2025, com resultado da Classificação final homologado através do Edital nº 
012, de 02 de junho de 2025 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03 de junho de 2025, 
conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL (20 
HORAS)
N. INSC.	 N O M E 	 CLASSIF.
022	 ERCILIA DE OLIVEIRA DA SILVA BISPO	 28º
015	 ELIANE CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA	29º
043	 MARISTELA MACEDO DE SOUZA	 30º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, 
cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 24 de fevereiro a 16 de 
março de 2026 (em dias úteis das 07:30 hs as 11:00 hs e das 13:00 hs as 16:30 hs), munido dos 
seguintes documentos (original e cópia):
a)	 Carteira de Identidade – RG;
b)	 Cartão do CPF/MF;
c)	 Uma foto 3x4 (de frente);
d)	 Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e)	 Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto 
físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f)	 Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g)	 Certidão de nascimento ou casamento;
h)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i)	 Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j)	 Certidão Cível e Criminal do Estado;
k)	  Certidão Cível e Criminal da União; (site: ww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l)	 Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m)	 Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n)	 Certificado Militar (para sexo masculino);
o)	 Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p)	 Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q)	 Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r)	 Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s)	 Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t)	 Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
u)	 Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através do 
Edital nº 012, de 02 de junho de 2025.
Tapejara/Pr, 23 de fevereiro de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 21-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FAGO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com 
sede à Rua Rua Cezaltina Marques Afonso,2, nº  , Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge 
Do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo EDER DA SILVA GOTTARDI, 
portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Pregão nº 5/ 2026, Processo n° 5, data da homologação da licitação 
20/02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
CONSERVAÇÃO E HIGIÊNE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de 118.910,65, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 23/02/2026  e término previsto para 23/02/2027, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões 
de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/02/2026.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 22-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GRUPO F.A. SP SANTANA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.646.792/0001-46, com sede à Rua Rua 
Jose Pereira Dos Santos,18, nº  , Jardim América - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo FERNANDO APARECIDO DE SOUZA SANTANA, 
portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 091.725.429-50, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Pregão nº 5/ 2026, Processo n° 5, data da homologação da licitação 
20/02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
CONSERVAÇÃO E HIGIÊNE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – 
Pr., pagará a importância de 36.560,31, á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 23/02/2026  e término previsto para 23/02/2027, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões 
de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/02/2026.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 23-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São 
Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N. FACCI SA & CIA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua Rua Jose Herminio Visconcini, 
nº  357, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo KATIA REGINA FACCI SÁ, portador(a) do CPF/MF Nº 015.960.829-50, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 5/ 2026, Processo n° 5, data da 
homologação da licitação 20/02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
CONSERVAÇÃO E HIGIÊNE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – 
Pr., pagará a importância de 47.253,43, á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 23/02/2026 e término previsto para 23/02/2027, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões 
de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/02/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
DESTINADOS ÀS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supracitado, a favor dos 
licitantes a seguir descritos:
AVANTI OFFICE LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 46.186.229/0001-63, tendo os itens vencidos 
totalizado a quantia de R$ 58.173,20 (cinquenta e oito mil cento e setenta e três reais e vinte 
centavos);
MC PAPELARIA E MÓVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 59.382.965/0001-
39, tendo os itens vencidos totalizado a quantia de R$ 79.646,85 (setenta e nove mil seiscentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
Tapira, 23 de fevereiro de 2026.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 14/2026
ID: 2758
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: AVANTI OFFICE LTDA
CNPJ: 46.186.229/0001-63
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
DESTINADOS ÀS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL
VALOR – R$ 58.173,20 (cinquenta e oito mil cento e setenta e três reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 23 de fevereiro de 2026 a 23 de fevereiro de 2027.
Tapira, 23 de fevereiro de 2026.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 15/2026
ID: 2759
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 59.382.965/0001-39
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
DESTINADOS ÀS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL
VALOR – R$ 79.646,85 (setenta e nove mil seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos).
VIGÊNCIA: 23 de fevereiro de 2026 a 23 de fevereiro de 2027.
Tapira, 23 de fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 3º QUADRIMESTRE DE 2025
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro 2026, às 09h00min nas dependências da Câmara 
Municipal de Tapira, reuniram-se as Vereadores Alcenir Antônio Piloto, Alcides Masquieto, Devair 
dos Santos, João Cesar de Moraes Perin, Juscelino da Conceição Alcântara, Jucineide Aparecida 
da Silva, Micheli de Lima Rodrigues, e Vanderlei Vieira Mendes para avaliarem cumprimento das 
metas fiscais do 3º quadrimestre do ano de 2025 pelo Poder Executivo e do Poder Legislativo. 
Aberta a audiência pública dando a palavra ao Senhor Geancarlo da Silca Chiodi, contador do 
Poder Legislativo, o qual, na oportunidade fez a leitura do demonstrativo das receitas e despesas 
do Poder Legislativo, incluindo vencimentos e vantagens fixas de pessoal, obrigações patronais, 
diárias, material de consumo, passagem de locomoção, serviços de pessoa jurídica e aquisição 
de equipamentos e material permanente. Encerrada a demonstração das receitas e despesas 
não houveram manifestações. Ato contínuo, foi dada a palavra para a representante do Poder 
Executivo, Matheus Sant’ Ana Andrade, o qual apresentou as receitas correntes realizadas 
no 3º quadrimestre de 2025. Apresentou as receitas correntes, as quais englobam impostos, 
taxas, contribuições de melhoria, contribuições, receitas patrimoniais, serviços e outras receitas 
correntes, que somam o montante de R$ 41.926.407,38. As receitas de capital realizadas no 3º 
quadrimestre de 2025 somam o valor R$ 4.971.663,97. Quanto as despesas do Poder Executivo 
no 3º quadrimestre de 2025, foram empenhadas um total de R$ 43.565.075,01, liquidadas R$ 
40.193.104,21 e pagas R$ 40.193.104,11. Foram apontadas despesas relativas à Saúde (R$ 
14.048.442,57); Educação (R$9.785.107,38) e Assistência Social (1.903.478,18), demais funções 
(R$ 14.456.076,08). Repasses aos Poder Legislativo R$ 2.052.154,07, com devolução no exercício 
de R$ 332.781,97. Foram apresentados também os índices constitucionais em relação a saúde 
(30,90%), educação (27,68%) e despesas com pessoal (49,80%). Ainda foi apresentado os saldos 
bancários em recursos livres e vinculados (R$ 7.251.284,88). Por fim foram apresentados os 
empenhos a pagar, sendo o montante de o valor de R$ 0,00 Foram relatados os saldos bancários 
das contas de titularidade do Fundo Municipal e Previdência, encerrando-se as explanações 
quanto a matéria. Não houveram quaisquer manifestações. Encerrada a audiência pública do 3º 
quadrimestre de 2025 às 09h35min.
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PUBLICAÇÕES LEGAISB20
pREfEiTuRA municipAL DE TunEiRAS Do oESTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 061/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve:
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 24 de fevereiro de 2026, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
temporário de EDUCADOR INFANTIL - PSS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, a seguinte candidata 
constante no quadro abaixo:
Nome Data de Nascimento
JAQUELINE PEREIRA GOBI 15/07/1983
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 23 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAL DE TunEiRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 059/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A contar do dia 14 de fevereiro de 2026 do cargo de mandato eletivo de Suplente de 
Conselheira Tutelar, a servidora ROSIMEIRE NERES POLIDORO, portador do CPF nº 024.***.***-
54, conforme Portaria de nomeação nº 002, de 20 de janeiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 20 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAL DE TunEiRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 060/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - O cidadão ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO DA SILVA, inscrito no CPF nº 076.***.***-
08, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA 
PUBLICA, RUAS E AVENIDAS, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados 
símbolo CC-14, do anexo III desta Lei, a partir de 03 de fevereiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 20 de fevereiro de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

pREfEiTuRA municipAL DE XAmBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do exercício 2025
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Decio Jardim, 
juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, representado pelo seu Presidente, Vereador Ademir 
Leite da Silva, dando cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), convida todos os munícipes para participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, a ser realizada no Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no dia 25 de 
Fevereiro de 2026, às 9h00min, onde serão apresentadas e discutidas o cumprimento das Metas 
Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024.
Xambrê, 20 de Fevereiro de 2026
Atenciosamente,
Decio Jardim
Prefeito Municipal
Ademir Leite da Silva
Presidente da Câmara
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2025 

 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06. 

 
CONTRATADA: SIANI & SOUZA LTDA. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 035/2025. 
 
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo de 12 
(doze) meses de vigência de contrato, a partir de 23/02/2026 À 23/02/2027, referente à 
QUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, conforme Lei nº 14.133/21 
 
PRAZO: 12 (doze) meses, de 23/02/2026 á 23/02/2027 
 
VALOR: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 20/02/2026, 
totalizando um montante de R$ 19.466,20 (dezenove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos) 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinados com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas 
(INCP). 
 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR. 
 

                                                                                         Tapejara/Pr, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

                                      RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
                                                     Prefeito Municipal 

 
 

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

Data: 20/02/202629 Página: 1 / 2N° da Diária:
Orgão:

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Nat. da Despesa:

Desdobramento:

SubDesdobramento:

Reduzido:

Fonte de Recurso:

02 - GOVERNO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

04 - ADMINISTRACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0002 - GESTAO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

2003 - MANUTENCAO DO GABINETE

3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL

14 - DIARIAS NO PAIS

03 - AGENTES POLITICOS

6

1001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Nome do servidor (a): PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES Matrícula do servidor(a):

Cargo/Função: Prefeito

Data da Lei : 09/09/2009N° da lei de autorização: 1496/2009 N° de Ato de Concessão: 29/2026

Valor Evento R$: Destino:0,00 CURITIBA - PR0,00Valor Hospedagem:

Valor Total da Solicitação R$:2.056,50Valor Unitário da Diária R$:1,00Quantidade de Diárias: 2.056,50

Justificativa: REFERENTE PAGAMENTO DE 2 DIÁRIAS E MEIA , CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA
IMPORTANCIA DE R$ 2056,60 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATE O MUNICIPIO DE CURITIBA/PR, PARA TRATAR
DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO. AUT.29

Data de Saída: 23/02/2026 Horário de Saída: 11:00 Meio de Transporte:

Data de Retorno: 25/02/2026 Horário de Retorno: 23:00 Custo de Transporte: 0.0

Dotação: 6 - 02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.14.00.00 - DIARIAS - CIVIL

Data: ____/____/________

SECRETÁRIO(A)

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

DESPACHO:

   (   ) AUTORIZADO, observando o Art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, o limite
definido de execução orçamentária e em conformidade com os procedimentos licitatórios estabelecidos na
Lei 14.133/21, sob responsabilidade do solicitante.

   (   ) NÃO AUTORIZADO

___________________________________
Paulo Armando da Silva Alves

PREFEITO MUNICIPAL
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“PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E A 
EMPRESA ADÃO MERLIN E CIA LTDA. , NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2025”. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS , doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ADAO MERLIN  
E CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
77.552.453/0001-55, com estabelecimento à  AVENIDA RUI BARBOSA, nº 39, Centro, na 
cidade de TAPEJARA, Estado do Paraná, CEP: 87430-000, representada neste ato por ADÃO 
MERLIN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro Segura Alda, 
nº 77, Centro,na cidade de Tapejara/Pr, portador da CI/RG nº. 1.169.923 – SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF nº. 203.903.009-34, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo de 12 (doze) 
meses de vigência de contrato, a partir de 20/02/2026 A 20/02/2027, referente à 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, VANS E 
AMBULÂNCIAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
 
§1°. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 20/02/2026, totalizando um 
montante de R$-29.770,00 (vinte e nove mil, setecentos e setenta reais), conforme a seguinte descrição:  

LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. V. Unit. R$ V. Total R$ 
1 26597 Aquisição de peças elétricas 

automotivas originais de 
fábrica e alternativas 
destinadas para a manutenção 
preventiva e corretiva dos 
veículos, vans e ambulâncias 
das Secretariais Municipais. 

UND 1 29.770,00 29.770,00 

     TOTAL 229.770,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, §4º inciso 
II e III do Decreto Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinado com 
o Art. 88 do Decreto Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de 
Contratações Públicas (INCP). 

 
DA RATIFICAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original nº 043/2025, permanecerão inalteradas, 
devendo as partes contratantes cumprir fielmente. 

 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza entre si os efeitos legais.  

 
 
 

Tapejara-Pr, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de 2026. 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________________ 
ADAO MERLIN  E CIA LTDA. 

ADÃO MERLIN 
 

                                                 Representante Legal 
                                                        Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
_________________________                        ________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2024 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6058981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.233.582/0001-07, com estabelecimento à Av. Tiradentes 2680, na cidade 
de Umuarama PR, com telefone de contato (44)3621-2500, representada neste ato por Ilídio 
Coelho Sobrinho, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 651.305-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 046.473.359-68, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024, 
oriundo do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2024), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO: 
2.1 Com a alteração nas quantidades contratadas, o valor do Contrato passará de R$115.200,00 
(cento e quinze mil e duzentos reais) para R$172.800,00 (cento e setenta e dois mil e 
oitocentos reais), considerando o acréscimo de R$57.600,00 (cinquenta e sete mil e 
seiscentos reais), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR MAX. 
UNITARIO 

VALOR MAX. 
TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VEICULAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 
E MATÉRIAS DE INTERESSE 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, 
COMPREENDEDO, OS PODERES 
LEGISLATIVO, EM JORNAL 
IMPRESSO DE CIRCULAÇÃO 
DIARIA E REGIONAL, NO MINIMO 
6 (SEIS) DIAS SEMANAIS. 

MÊS 012 4.800,00 57.600,00 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024, que findaria em 
20 de fevereiro de 2026, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 20 de fevereiro 
de 2027. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
107 da Lei nº 14.133/21, e Cláusula Quarta e Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
002/2024. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 002/2024. 
 
Tuneiras do Oeste/PR, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA 
LTDA. - EPP  

Ilídio Coelho Sobrinho  
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: PLANILHAR TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM LICITÇÕES LTDA. 
CNPJ/CPF: 63.533.819/0001-34 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Coleta e Transporte de resíduos Domiciliares 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 
2 Serviços de varrição de vias públicas 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 
3 Serviços de limpeza, conservação e capina de espaços 

públicos 
1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

4 Serviços de recepção em unidade de saúde 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
5 Serviços gerais para secretaria de obras 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
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“PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E A 
EMPRESA SIANI & SOUZA LTDA. , NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
035/2025”. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS , doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SIANI & SOUZA 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.681.670/0001-10, com 
estabelecimento à  Praça Nicolina Tranalli Madeira, nº 10, Centro, na cidade de Tapejara, Estado do 
Paraná, CEP:87.430-000, representada neste ato por MAURINDO SIANI FULGENCIO, brasileira, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro Segura Alda,nº 164, Centro, na cidade de 
Tapejara, Estado do Paraná, portador da CI/RG nº. 4.606.678-2 – SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº. 
570.867.539-04, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e aceitando o presente 
Termo Aditivo, com as seguintes condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo de 12 (doze) 
meses de vigência de contrato, a partir de 23/02/2026 A 23/02/2027, referente à QUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL, conforme Lei nº 14.133/21. 
 
§1°. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 23/02/2026, totalizando R$ 
19.466,20 (dezenove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), conforme a seguinte descrição:  
Item Código Descrição Unidade Quant. V.Unit. R$ V. Total R$ Marca/Espec. 
1 467 CARNE BOVINA 

MOIDA DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM 
OSSO TIPO 
PALETA OU ACEM, 
SEM PELANCA, 
SEM GORDURA, 
SEM SEBO, COM 
ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, 
EMBALADA EM 
EMBALAGEM 
PROPRIA, SEM 
SUJIDADES E 
ACAO DE 
MICROBIOS 

KG 150 29,90 4.485,00 RIBEIRO 

2 13796 CARNE BOVINA 
ACEM 

KG 150 31,99 4.798,50 RIBEIRO 

3 15449 CARNE SUINA 
BISTECA KG 

KG 100 18,99 1.899,00 RIBEIRO 
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4 88 CARNE DE 
FRANGO - COXA 
SOBRECOXA DE 
1° QUALIDADE 

KG 100 10,90  1.090,00 CANÃ‡ÃƒO 

5 7656 LINGUIÇA 
TOSCANA DE 1° 
QUALIDADE 

KG 100 18,75 1.875,00 MIMOSA 

6 15452 LINGUIÇA 
CALABRESA KG 

KG 60 23,90  1.434,00 MIMOSA 

9 14546 PEITO DE 
FRANGO COM 
OSSO 

KG 150 17,90  2.685,00 CANÇÃO 

10 7655 SALSICHA À 
GRANEL DE 1° 
QUALIDADE 

KG 93 12,90 1.199,70 NOBRE 

     TOTAL: 19.466,20  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, §4º inciso 
II e III do Decreto Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinado com 
o Art. 88 do Decreto Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de 
Contratações Públicas (INCP). 

 
DA RATIFICAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA 
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original nº 113/2025, permanecerão inalteradas, 
devendo as partes contratantes cumprir fielmente. 

 
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza entre si os efeitos legais.  

 
 
 

Tapejara-Pr, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2026. 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

________________________________________________________________ 
SIANI & SOUZA LTDA. 

MAURINDO SIANI FULGENCIO  
 

                                                 Representante Legal 
                                                        Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
_________________________                        ________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2025 

 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06. 

 
CONTRATADA: ADAO MERLIN  E CIA LTDA. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 022/2025. 
 
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo de 12 
(doze) meses de vigência de contrato, a partir de 20/02/2026 À 20/02/2027, referente à 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, 
VANS E AMBULÂNCIAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, conforme Lei nº 14.133/21 
 
PRAZO: 12 (doze) meses, de 20/02/2026 á 20/02/2027 
 
VALOR: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 20/02/2026, 
totalizando um montante de R$-29.770,00 (vinte e nove mil, setecentos e setenta reais) 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinados com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas 
(INCP). 
 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR. 
 

                                                                                         Tapejara/Pr, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

                                      RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
                                                     Prefeito Municipal 

 
 

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

Data: 20/02/202630 Página: 1 / 2N° da Diária:
Orgão:

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Nat. da Despesa:

Desdobramento:

SubDesdobramento:

Reduzido:

Fonte de Recurso:

02 - GOVERNO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

04 - ADMINISTRACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0002 - GESTAO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

2003 - MANUTENCAO DO GABINETE

3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL

14 - DIARIAS NO PAIS

03 - AGENTES POLITICOS

6

1001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Nome do servidor (a): FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA Matrícula do servidor(a): 500172

Cargo/Função: Chefe De Gabinete

Data da Lei : 09/09/2009N° da lei de autorização: 1496/2009 N° de Ato de Concessão: 30/2026

Valor Evento R$: Destino:0,00 CURITIBA - PR0,00Valor Hospedagem:

Valor Total da Solicitação R$:1.542,38Valor Unitário da Diária R$:1,00Quantidade de Diárias: 1.542,38

Justificativa: REFERENTE PAGAMENTO DE 2 DIÁRIAS E MEIA , CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA
IMPORTANCIA DE R$ 1542,38 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATE O MUNICIPIO DE CURITIBA/PR, PARA TRATAR
DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO. AUT.29

Data de Saída: 23/02/2026 Horário de Saída: 11:00 Meio de Transporte: SEQ-4F56

Data de Retorno: 25/02/2026 Horário de Retorno: 23:00 Custo de Transporte: 0.0

Dotação: 6 - 02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.14.00.00 - DIARIAS - CIVIL

Data: ____/____/________

SECRETÁRIO(A)

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

DESPACHO:

   (   ) AUTORIZADO, observando o Art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, o limite
definido de execução orçamentária e em conformidade com os procedimentos licitatórios estabelecidos na
Lei 14.133/21, sob responsabilidade do solicitante.

   (   ) NÃO AUTORIZADO

___________________________________
Paulo Armando da Silva Alves

PREFEITO MUNICIPAL

pREfEiTuRA municipAL DE umuARAmA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente ao 3º Quadrimestre do exercício de 2025, 
a ser realizada no auditório da Câmara Municipal de Umuarama, no dia 27 de Fevereiro de 2026 
às 09:30 horas.
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 24 de Fevereiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B21
pREfEiTuRA municipAL DE umuARAmA

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO Nº 07/2026
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 17/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 10 de 13 de fevereiro de 2025
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG/CPF Salário
1 126º LARISSE BARBOSA BISCAIM Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 105875940  R$ 1.676,16
2 127º ALECIO VICENTIN Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 4532767-1  R$ 1.676,16
3 130º ALEXSANDRA MOREIRA LIMA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 6846666-0  R$ 1.676,16
4 134º CAROLINE DE FÁTIMA MARIANO Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 95668844  R$ 1.676,16
5 136º TAMIRES BARBOZA DE ARAÚJO SILVA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 110389841  R$ 1.676,16
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 23 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretoria de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 06/2026
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 16/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 07 de 06 de fevereiro de 2025
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG/CPF Salário
1 108º MICHELLE DE AGUIAR SILVA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 83943939  R$ 1.676,16
2 110º GIOVANNA ARAÚJO ALVES Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 15721001-7  R$ 1.676,16
3 111º VIVIANI BATISTA RAIMUNDO ROCHA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 157328204  R$ 1.676,16
4 117º ALINE ANTONIELLO DE ARAUJO Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 10518089-6  R$ 1.676,16
5 120º LETICIA MORTEAN DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 06/03/2025 07/03/2027 142325888  R$ 1.676,16
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 23 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretoria de Recursos Humanos

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL 

Rua Afrânio Peixoto, 244, Jardim União II, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
CNPJ: 03.331.336/0001-25 

Fone: (44) 3636-1525 
 
 
 
 
 

CONVITE 
 
 
 

O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 
tem a honra de convidar os servidores públicos ativos, aposentados, pensionistas, entidades de 
classe, autoridades locais e a população em geral para a Prestação de Contas referente ao 
terceiro quadrimestre de 2025. 

Que será realizada no dia 27 de fevereiro de 2026, às 09 horas, no plenário da 
Câmara Municipal.  

Na ocasião, também será realizada a Audiência Pública da Prefeitura Municipal, com 
apresentação das contas referentes ao terceiro quadrimestre de 2025. 
 
 
 

Pérola, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

VALMIR ANTONINI DA SILVA 
Diretor Presidente do FASPEL 

 
 
 
 
 

BRUMMER APARECIDO MAQUEDA 
Diretor Administrativo e Financeiro do FASPEL 

Exercício: 2026

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

23/02/2026
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2991/2026 de 20/02/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  202.810,00 
(duzentos  e  dois  mil  oitocentos  e  dez  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1171/2025 de 23/12/2025.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

119.300,0033 - 3.3.90.39.00.00 01510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

83.510,0034 - 3.3.90.39.00.00 01511

Total Suplementação: 202.810,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

119.300,0064 - 4.6.90.71.00.00 01510

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

83.510,0065 - 4.6.90.71.00.00 01511

Total Redução: 202.810,00Exercício: 2026

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

23/02/2026
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   20  de  fevereiro  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

 

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

    
  

 
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA __/__/2025 

  RELATÓRIO DE VIAGEM   
NOME SERVIDOR: MÁRCIO APARECIDO DA SILVA 
MATRICULA: 202307 
RG: 58980340   
DESTINO/UF: PARANAVAI - PR  
DATA: 22/02/2026 
HORA SAÍDA: 04:00h 
DATA: 22/02/2026        
RETORNO: 12:00h                                          
MEIO DE TRANSPORTE PLACA: Van SDW 7B61 
Custo aproximado de gastos com a viagem R$ 420,00 
   
  

PAGAMENTO DE 1/8 DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE 

SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 51,41 COMO REEMBOLSO DE 

DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE PARANAVAI - PR. 

(LEVAR OS ATLETAS DA ACORRELUZ, PARA COMPETIR NA PROVA DESAFIO 

DOS BRUTOS) 

  
 

 
 

                                         ________________________________ 
Aparecido Pereira Da Silva 

Divisão Municipal De Esportes 
 

 
 

 
___________________________________ 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
PREFEITO 

 
 

 Recebi em ___/___/2025 
 
 

Av. Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000 – Mariluz/PR - Fone/Fax: 44-3534-1120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

DEFERIDO       [_] 
INDEFERIDO   [_] 

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 

1 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 

Câmara Municipal de Xambrê

 

Termo de Autorização da Contratação Direta por 
Inexigibilidade 

 

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA SOB Nº 02/2026 
PROCESSO LICITATORIO  Nº 03/2026 
 
 
 

1.1. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominante intelectual na área do Ensino, com o fornecimento de atividades de 
Capacitação e Treinamento  
1.2. Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste 
processo administrativo, AUTORIZO o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
001/2026 quanto à contratação da Empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TEC. E 
GESTÃO EM SERVIÇOS, SIM-AM Modulo Licitações e Contratos, na Lei 14.133/2021 
e nos sistemas SICX. CNPJ nº 00.165.960/0001-01 no valor de R$: 300,00 
(Trezentos reais). Referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 
74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 
 
 

Xambrê/PR, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Ademir Leite da Silva 
Presidente da Câmara 

 

pREfEiTuRA municipAL DE umuARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 337/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  J BONATTO PSICOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor anual, dentro do limite dos 25%, do presente contrato para 
até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em R$ 8.000,00 
(oito mil reais) referente a 8(oito) meses restantes de contrato.
Código
SIGTAP Tabela Descrição Valor
Total
Unitário (R$) Quant
25%
(até) Quantidade 25% para 8(oito) meses Valor
Total
do aditivo(R$)
03.01.08.016-0 OUTROS PSICOTERAPIA PARA: OU TRATAMENTO BARIÁTRICO; 
OU TERAPIA INDIVIDUAL; OU TERAPIA EM GRUPO. R$ 40,00 300 200 
8.000,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 19/02/2026

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 208/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  M D LOPES CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 de julho de 
2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 216.000,00 
(duzentos e dezesseis mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em R$ 108.000,00 
(seiscentos e noventa e sete mil setecentos e quarenta e três reais) referente a 6(seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2026

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 130/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ROCHA & ZUNIGA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de janeiro 
de 2027.
 Cláusula Segunda Fica mantido o valor anual de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:195 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:196 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:197 F:494
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:199 F:70014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:329 F:360218
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:330 F:370014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:337 F:60218
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/12/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 105/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  AYDAR QUADRADO CLINICA MÉDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de agosto 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 1.080.000,00 (um 
milhão e oitenta mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em R$ 540.000,00 (quinhentos 
e quarenta mil reais) referente a 6(seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:183 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:184 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:185 F:494
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:188 F:70014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:187 F:60218
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 05/02/2026.
Umuarama, 23 de fevereiro de 2026.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 24 de Fevereiro de 2026

Publicações LegaisB22
PREFEITURA municipal de Umuarama

ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 048/2026
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CLINICA MEDICA DINIZ & GIORGENON LTDA
Profissional Credenciado: RENAN RUI PINHEIRO
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde para a prestação de serviços especializados de CONSULTAS 
DE ORTOPEDIA, CONSULTAS DE ORTOPEDIA (AMBULATÓRIO), INCENTIVOS PARA 
ARTROSCOPIA DE OMBRO, INCENTIVOS PARA CIRURGIA ELETIVA DE OMBRO (MÉDIA 
COMPLEXIDADE), INCENTIVOS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO INFERIOR E 
INCENTIVOS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO SUPERIOR, com complemento desta 
Secretaria em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 759.600,00 (setecentos e cinquenta e nove mil e seiscentos reais)
Vigência: 18/02/2026 a 18/02/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2026/01/30, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 028/2026, autorizado em autorizado 
em 12 de fevereiro de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 14 de fevereiro de 2026, 
edição nº 13.537, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei 
nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 
4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem 
como nas demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2026
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: NATALE & FIORELLI LTDA
Profissional Credenciado: RAFAEL NATALE FIORELLI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços na área de saúde para a prestação de serviços especializados de CONSULTAS 
DE ORTOPEDIA (AMBULATÓRIO), INCENTIVOS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO 
SUPERIOR E INCENTIVOS PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO INFERIOR, com 
complemento desta Secretaria em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 1.140.000,00 (um milhão e cento e quarenta mil reais)
Vigência: 18/02/2026 a 18/02/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2026/01/89, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 030/2026, autorizado em 12 de 
fevereiro de 2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 14 de fevereiro de 2026, edição 
nº 13.537, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 23 de fevereiro de 2026.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS 
CONTRATO DE COMPRA Nº 034/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Contratada:  COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
Objeto: Contratação de companhia para aquisição de cartuchos/munições CBC 380AUTO 
TREINA EOOG 95GR NTA “A”, destinados ao treinamento e à capacitação técnica e operacional 
em atendimento as necessidades da Diretoria da Guarda Municipal, através da Secretaria de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – SESTRAM, conforme descrição abaixo: 
Item	 Descrição/Especificação	 Qtde	 V. Unit.	 V. Total
01	 MUNIÇÕES CBC 380AUTO TREINA EOOG 95GR NTA “A”	 3000	 R $ 
4,85	 R$ 14.550,00
VALOR TOTAL:	 R$ 14.550,00
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027.
Valor:  R$ 14.550,00 (quatorze mil e quinhentos e cinquenta reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/05/574; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 024/2025, autorizado/ratificado em 
27 de outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 29 de outubro de 2025, edição 
nº. 13.452, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I; na Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº 035/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Contratada:  COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
Objeto: Contratação de companhia para aquisição de cartuchos/munições CBC 12/70 CH-
3T TREINA CAIXETA “A”, destinados ao treinamento e à capacitação técnica e operacional 
em atendimento as necessidades da Diretoria da Guarda Municipal, através da Secretaria de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – SESTRAM, conforme descrição abaixo: 
Item	 Descrição/Especificação	 Qtde.	 V. Unit.	 V. Total
01	 MUNIÇÕES CBC 12/70 CH-3T TREINA CAIXETA “A”	1000	 R$ 7,6625	 R $ 
7.662,50
VALOR TOTAL:	 R$ 7.662,50
Vigência: 12/02/2026 a 12/02/2027.
Valor:  R$ 7.662,50 (sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/05/575; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 024/2025, autorizado/ratificado em 
27 de outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 29 de outubro de 2025, edição 
nº. 13.452, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I; na Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 23 de fevereiro de 2026.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 – FMS- RELANÇAMENTO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 845/2025 de 20/05/2025
AMPLA PARTICIPAÇÃO
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para a contratação de empresa 
especializada para locação mensal de Aparelhos CPAP – Bilevel Positive Airway Pressure 
(Pressão Positiva em Vias Aérea a Dois Níveis), BIPAP- “Continuous Positive Airway Pressure” 
(Pressão Positiva Contínua nas Vias Aéreas) e  Aparelhos Ventiladores Pulmonares Mecânicos 
Elétricos e Acessórios, com o objetivo de atender aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
devidamente cadastrados no Setor de Assistência em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia  11/03/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 11/03/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/03/2026.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO R$ 616.200,00 (seiscentos e dezesseis mil e duzentos 
reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 23 de fevereiro de 2026.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 039/2026
 Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.929 de 12 de dezembro de 2025.
D E C R E T A :
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo de Previdência 
Municipal de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.929, de 12 de dezembro de 2025, no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2025, da Fonte 300100 - Reserva de Sobra da Taxa de Administração do RPPS - exercício anterior, 
no valor de 10.000,00 (dez mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.928/25 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Função;
c) - Demonstrativo por Programa;
d) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 039 DE 19/02/2026

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 039 DE 19/02/2026

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2025

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        10.000,00 

 TOTAL GERAL                                  10.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual              18.813,03 

90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA

09.122.0009.2104
Atividades  Administrativas  do  Fundo  de 

Previdência
3.3.90.08.00.00

OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

300100

Reserva de Sobra da Taxa de Administração do RPPS - exercício 300100
Valor utilizado pelo Decreto nº 039/2026 300100

 R$        10.000,00 

             52.520,68 23.707,65              28.813,03 
             10.000,00 

.

.

.300100  
 
 
 
 

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 040/2026
Altera o Decreto Municipal n.° 067/2023 e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 66, inciso VI, c/c o art. 91, inciso I, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.° 40/2026 da Secretaria Municipal de Administração, 
emitida no dia 20 de fevereiro de 2026;
D E C R  E T A:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 48 do Decreto Municipal n.° 67/2023 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Parágrafo único. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.”
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro  de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BONFIM
Secretário Municipal de Administração

 CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL – CMHIS

Telefone: (44) 3624-2754
E-mail: cmhis@umuarama.pr.gov.br
 Travessa Eurides Pelacani, n.º 5326 – Centro Cívico
RESOLUÇÃO N.º 02/2026 – AD REFERENDUM
Súmula: Dispõe sobre a reabertura integral do prazo de habilitação do processo eleitoral da 
sociedade civil do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS.
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – 
CMHIS, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 27, inciso VIII, do 
Decreto Municipal n.º 217/2021,
CONSIDERANDO o processo eleitoral instaurado por meio da resolução n.º 01/2026, publizada 
em 14 de fevereiro de 2026, para escolha dos representantes da sociedade civil para composição 
do CMHIS no biênio 2026/2028;
CONSIDERANDO que o prazo inicialmente estabelecido para habilitação encerrou-se às 23h59 
do dia 20 de fevereiro de 2026;
CONSIDERANDO manifestações de interesse e pedidos de dilação apresentados por instituições 
potencialmente interessadas;
CONSIDERANDO os princípios da publicidade, da ampla participação e da transparência 
administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar igualdade de condições a todos os interessados;
RESOLVE, AD REFERENDUM DO PLENÁRIO:
Art. 1º Fica reaberto, para todas as categorias da sociedade civil previstas na Resolução 01/2026, 
o prazo de habilitação no processo eleitoral destinado à escolha dos representantes para o biênio 
2026/2028.
Art. 2º O novo prazo será de 03 (três) dias úteis, contados da publicação desta Resolução, 
devendo as entidades interessadas apresentar a documentação exigida na Resolução n.° 
01/2026, publicada em 14 de fevereiro de 2026.
Art. 3º As inscrições já realizadas permanecem válidas, facultando-se às entidades já inscritas a 
complementação de documentos, se necessário.
Art. 4º Ficam suspensos os prazos subsequentes do cronograma eleitoral até o encerramento do 
novo período de habilitação.
Art. 5º A presente Resolução será submetida à ratificação do Plenário na reunião ordinária 
designada para o dia 10 de março de 2026.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 23 de fevereiro de 2026.
Nelson Bigeschi Junior
Presidente do Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.024.289/0001-42, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, nº 3717, 
Centro, Umuarama/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Antonio Fernando 
Scanavaca, portador da Cédula de Identidade RG nº  e CPF nº , residente na cidade de Umuarama/
PR, doravante denominado CONCEDENTE.
CONCESSIONÁRIA: COOPLU - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE LEITE DE 
UMUARAMA,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.806.884/0001-
15, com sede à Rua Anhumas, nº 3443, Jardim Tropical, Umuarama/PR, representada por seu 
Presidente, o Senhor Elson Castro Tamaio Junior, CPF nº 054.864.259-10, doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA.
Têm entre si justo e acertado o presente Termo de Cessão de Uso, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem como objeto a cessão de uso, a título gratuito, do seguinte imóveil públicos, 
conforme Lei Municipal n.° 4934 de 19 de fevereiro de 2026.
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto a concessão de uso, a título gratuito, do imóvel público 
localizado na Lote nº 02-B-1-C, com área de 32.273,50m² do imóvel sob a matrícula nº 49.229 do 
Registro de Imóveis do 2º Ofício de Umuarama, de propriedade do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
à COOPLU.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
2.1. A concessão destina-se exclusivamente ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa 
de Produtores de Leite de Umuarama - COOPLU.
2.2. O  imóvel poderá ser utilizado para fins de construção da Agroindústria de Resfriamento de 
Leite e produção de derivados lactetos da Cooperativa de Produtores de Leite de Umuarama - 
COOPLU.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O presente termo vigorará por 05 (cinco) anos, contados da assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante manifestação expressa das partes e 
interesse público devidamente justificado.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
4.1. São obrigações da CONCESSIONÁRIA:
a) Manter o imóvel em perfeito estado de conservação e higiene, respondendo por quaisquer 
danos causados ao patrimônio público;
b) Utilizar o imóvel única e exclusivamente para os fins propostos neste termo;
c) Permitir a fiscalização do imóvel e das atividades desenvolvidas, por parte do Município ou de 
seus órgãos de controle;
d) Arcar com as despesas decorrentes da manutenção do imóvel, como água, luz, telefone, 
internet e tributos que recaírem sobre o uso do bem;
e) Promover a regularização de seu funcionamento junto aos órgãos competentes (Vigilância 
Sanitária, Alvará, Bombeiros, Conselhos Municipais etc.), utilizando este termo como instrumento 
hábil para tal fim.
CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO
5.1. A presente concessão poderá ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral do 
CONCEDENTE, em caso de:
a) Descumprimento de qualquer cláusula deste Termo;
b) Desvio de finalidade no uso do imóvel;
c) Necessidade do imóvel para fins de interesse público, devidamente fundamentado.
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. O presente Termo não gera vínculo de natureza trabalhista, previdenciária ou tributária entre 
as partes, nem qualquer direito de propriedade sobre o imóvel concedido.
6.2. A CONCESSIONÁRIA declara estar ciente de que não poderá ceder, transferir ou emprestar o 
imóvel objeto desta concessão a terceiros, sob qualquer pretexto.
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Umuarama/PR, 20 de fevereiro de 2026.
Antonio Fernando Scanavaca
Prefeito Municipal de Umuarama
CONCEDENTE
Elson Castro Tamaio Junior - Presidente da COOPLU
COOPLU - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE LEITE DE UMUARAMA
CONCESSIONÁRIA
TESTEMUNHAS:
1. Nome:
CPF:
2. Nome:
CPF:

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 195/2026
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DENISE HIDALGO MATUSAIKI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora DENISE HIDALGO MATUSAIKI, portadora da Cédula da Identidade 
RG nº  4.075.520-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 007.013.099-03, nomeada em 15 de maio de 
2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, 
nos termos do Processo n.º 2.069/2022, com fruição no período de 02 de março de 2026 a 30 de 
maio de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA N° 196/2026
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MICHELA ELISANGELA EHRLICH TANAKA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MICHELA ELISANGELA EHRLICH TANAKA, portadora da Cédula 
da Identidade RG nº  6.761.711-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 021.481.099-28, nomeada em 09 
de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de 
agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 9.143/2022, com fruição no período de 10 de março 
de 2026 a 07 de junho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA N° 197/2026
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora NIVEA APARECIDA MENDONCA 
COSTARDI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora NIVEA APARECIDA MENDONCA COSTARDI, portadora da Cédula 
da Identidade RG nº  5.947.905-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 027.290.659-03, nomeada em 09 
de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 84 (oitenta e quatro) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.º 
513 de 04 de agosto de 2022, nos termos do Processo n.º 14.012/2022, com fruição no período de 
09 de março de 2026 a 31 de maio de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA N° 257/2026
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANA PAULA DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANA PAULA DA SILVA, portadora da Cédula da Identidade RG nº  
10.839.347-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 088.449.119-65, nomeada em 19 de maio de 2014, 
para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2019/2024, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 
2022, nos termos do Processo n.º 2.255/2026, com fruição no período de 17 de março de 2026 a 
31 de março de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA N° 258/2026
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora LARISSA DOS SANTOS 
MARTINS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LARISSA DOS SANTOS MARTINS, matrícula 1008592, portadora 
da cédula de identidade RG nº 13.474.968-7-SESP-PR e inscrita no CPF n° 100.942.809-83, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de 
interesses particulares, nos termos do Processo n.º 2.347/2026, em consonância às disposições 
do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 27 de fevereiro de 2026 a 26 de fevereiro 
de 2028, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 259/2026
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora  SARAH RODRIGUES 
FAVARO AQUINO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SARAH RODRIGUES FAVARO AQUINO, matrícula 1001421, 
portadora da cédula de identidade RG nº 12.893.149-0-SESP-PR e inscrita no CPF n° 089.617.569-
31, nomeada em 03 de maio de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos 
de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 2.261/2026, em 
consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 20 de 
fevereiro de 2026 a 19 de fevereiro de 2028, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 269/2026
Designar Gestor de parcerias celebradas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Municipal n.º 108, 
de 08 de junho de 2017;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.097, de 01 de setembro de 2025;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 048 de 18 de fevereiro de 2026, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer.
R E S O L V E :
Art. 1º  Fica designada, em caráter temporário, MARIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA, 
portadora da cédula de identidade RG n.º 11.***.***-6, inscrita no CPF n.º 077.***.***-88, ocupante 
do cargo de Assessora Especial, residente neste município, para a função de Gestora das 
Parcerias celebradas junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 2º. São atribuições do Gestor:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – Informar a existência de fatos que comprometem ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que se trata o art. 59, da Lei n° 13.019/2014;
V – Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º 2.097, de 01 de setembro de 2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 271/2026
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CELSO DANTAS CORREA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor CELSO DANTAS CORREA, portador da Cédula da Identidade RG nº  
5.364.453-8-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 850.736.019-04, nomeado em 01 de abril de 1991, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo Regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2019/2024, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, com 
fruição no período de 23 de fevereiro de 2026 a 24 de março de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 273/2026
Interromper a pedido, Licença para tratar de interesses particulares, da servidora THALITA LIMA 
DE SIQUEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Interromper a pedido, licença para tratar de interesses particulares, concedida através da 
Portaria nº 039, de 06 de janeiro de 2026, à servidora THALITA LIMA DE SIQUEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 11.108.846-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 092.475.759-07, 
nomeada em 23 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme os termos do Processo nº 2.441/2026, 
retornando a sua atividade de origem, a partir de 02 de março de 2026.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 039, de 06 de janeiro de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 026/2026
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
20/02/2026	IPI	 R$	 18.605,03
20/02/2026	ITR	 R$	 892,81
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 027/2026
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
20/02/2026	FPM	 R$	 1.270.868,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 028/2026
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
20/02/2026	FUNDEB	 R$	 242.281,62
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 029/2026
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
19/02/2026	FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 265.567,90
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2026.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 22 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a aprovação do Plano Anual de Capacitação da Controladoria Interna, em 
consonância com as diretrizes do Programa de Governança Pública – ProGov, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal De Douradina/PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a importância da qualificação contínua dos servidores públicos para o 
fortalecimento dos mecanismos de governança pública e controle interno;
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pelo ProGov que orientam a implementação de 
práticas efetivas de governança, integridade e eficiência administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Plano Anual de Capacitação da Controladoria Interna para o exercício de 
2026, conforme o anexo único deste decreto.
Art. 2º O Plano Anual de Capacitação visa proporcionar o desenvolvimento técnico e profissional 
da Controladoria Interna, abordando os seguintes temas:
I. ProGov TCE-PR e Gestão de Controle Interno
II. Relatórios de Consistência de Dados
III. Gestão de Riscos
IV. Fórum Nacional de Controladoria Interna
V. Gestão de Riscos no Controle Interno
VI. Transparência e Ouvidoria
VII. Compliance na Administração Pública
VIII. Auditoria de Licitações e Contratos
IX. Monitoramento de Recomendações
X. Gestão do Patrimônio Público e Controle Interno
Art. 3º As capacitações elencadas no Plano Anual serão realizadas nas modalidades presencial e 
EAD (Ensino a Distância), com datas previstas conforme o anexo único.
Art. 4º Os recursos necessários para a execução do Plano Anual de Capacitação correrão à conta 
das dotações orçamentárias destinadas à capacitação de servidores.
Art. 5º Cabe à Controladoria Interna acompanhar e avaliar a execução das ações de capacitação, 
emitindo relatório de desempenho ao final do exercício.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
DOURADINA/PR, 20 de fevereiro de 2026.
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
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1. APRESENTAÇÃO 

O Plano Anual de Capacitação da Controladoria Interna para o exercício de 

2026 serve como guia para as ações de capacitação, estabelecendo critérios e 

metodologias voltados ao aprimoramento profissional dos servidores, de modo a 

capacitá-los para desempenhar suas funções com eficácia, alinhadas às 

competências institucionais. 

Este documento é fundamentado na busca pela excelência no setor público e 

na melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, adotando uma 

metodologia que promove o desenvolvimento das competências técnicas, habilidades 

e atitudes essenciais ao desempenho eficiente das atividades pelos servidores da 

instituição. 

As ações de capacitação têm como objetivo alinhar as competências 

individuais às necessidades institucionais, incentivando o contínuo desenvolvimento 

do servidor, com foco na concretização dos objetivos e metas da Controladoria 

Interna. Este plano estabelece as ações de capacitação que serão implementadas em 

conformidade com os objetivos estratégicos e metas traçadas através desta unidade. 

A Controladoria Interna priorizará, para o exercício de 2026, eventos de 

formação, desenvolvimento e treinamento de seus servidores, com foco nas áreas de 

atuação da controladoria interna, com enfoque em auditoria interna e os novos 

padrões do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entre as ações previstas estão: 

cursos de curta on-line e presencial, cursos de aperfeiçoamento profissional, 

palestras, encontros, congressos, seminários e simpósios, abordando temas 

relevantes à atuação da Controladoria, tais como: Prestação de Contas, Progov, 

Integridade e Compliance; Controle Interno e Auditoria; Transparência e Controle 

Social; Gestão de Riscos; Ouvidoria; Processos Disciplinares e Correição; além de 

cursos específicos sobre a legislação aplicada ao setor, visando o fortalecimento das 

atividades e a promoção da melhoria contínua dos serviços oferecidos à população. 
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2. OBJETIVO GERAL  
 

Estruturar ações de capacitação voltadas aos servidores da Controladoria 

Interna, de modo a desenvolver e aprimorar competências técnicas e profissionais, 

visando à excelência no atendimento ao público e ao fortalecimento da defesa dos 

direitos dos cidadãos, agregando valor à instituição e impacto social ao indivíduo. 

 

 
2.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

a) Proporcionar a qualificação contínua dos servidores da Controladoria Interna, com 

foco na melhoria da prestação de serviços públicos; 

b) Promover ações que melhorem a qualidade de vida dos servidores no ambiente de 

trabalho, visando ao bem-estar e à produtividade;  

c) Identificar e fomentar o desenvolvimento de habilidades e competências 

específicas para a atuação eficaz na defesa dos direitos fundamentais dos assistidos 

pela Controladoria Interna;  

d) Racionalizar e otimizar os recursos físicos, humanos e financeiros envolvidos nas 

capacitações, garantindo maior eficiência e resultados;  

e) Contribuir para o desenvolvimento integral dos servidores, tanto como profissionais 

quanto como agentes de transformação social, fortalecendo seu compromisso com a 

missão da Controladoria Interna. 

 

 
3. JUSTIFICATIVA 

É necessário o aprimoramento técnico para o desenvolvimento das 

atividades da Controladoria Interna, por meio da participação em cursos 

presenciais e online, visto que o aprimoramento contribui para a segurança nas 

ações da administração. 

As capacitações e cursos são primordiais não só para a Controladoria, 

mas se estende aos servidores atuantes nas diversas funções deste órgão. A 

capacitação permite ao servidor o melhor domínio das tarefas executadas 

conforme as demandas. 
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E como preconiza a Constituição Federal no art. 39, §§ 2º e 7º, a fim de 

promover a Eficiência dos agentes públicos propôs: 
2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-
se a participação nos cursos um dos requisitos para a 
promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes 
federados  (…) 
7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com 
despesas correntes em cada órgão, autarquia e 
fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento 
e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a 
forma de adicional ou prêmio de produtividade. 
 

Ora, se, por um lado, o § 2º do artigo 39 não determinou a criação de 

escola de governo no âmbito municipal, por outro lado, o §7º compensou tal falta 

determinando que os entes da federação, entre eles os municípios, reservem 

recursos para incentivar a qualificação e o aperfeiçoamento dos seus edis e 

servidores públicos. 

Ainda assim há de se observar que a Nova Lei de Licitações 14.133 de 1º 

de abril de 2021, também transcreve: 
Art. 7º Caberá à autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, ou a quem as 
normas de organização administrativa 
indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos 
para o desempenho das funções 
essenciais à execução desta Lei. 

 
É primordial o incentivo a capacitação dos servidores, com intuito de 

promover a eficiência frente as ações rotineiras, promovendo assim a garantia e 

segurança para com o gestor. 
 

4. DIAGNÓSTICO DE NECESSIDADES 

Com base nas atividades desempenhadas pela Controladoria Interna, foram 

identificadas lacunas de conhecimento em áreas como de Transparência, Auditorias 

Internas, Gestão de Riscos, Gestão de Patrimônio e ProGov.  
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O diagnóstico foi elaborado a partir das necessidades da Controladoria Interna, 

levando em consideração os desafios enfrentados e as prioridades estabelecidas no 

Plano Anual de Auditoria Interna. 

 

 

4.1 GESTÃO DE COMPETÊNCIAS 
 

A Gestão de Competências é um processo estratégico e contínuo que visa 

identificar, desenvolver, alinhar e otimizar as habilidades, conhecimentos, atitudes e 

comportamentos dos servidores públicos, de forma a garantir que a organização 

alcance suas metas e objetivos institucionais. Este conceito se fundamenta na 

compreensão de que o desempenho organizacional está diretamente ligado ao 

desenvolvimento das competências individuais dos colaboradores. A gestão de 

competências é um instrumento importante para garantir que a equipe da 

Controladoria Interna seja capaz de atuar de maneira eficiente, eficaz e alinhada aos 

padrões éticos e legais do setor público. 

Gestão de Competências envolve a definição e o desenvolvimento de 

habilidades técnicas, comportamentais e gerenciais dos colaboradores de uma 

organização, tendo como base a análise das necessidades institucionais. Ela permite 

que os servidores sejam avaliados de forma contínua e possam passar por processos 

de formação e capacitação para preencher lacunas de conhecimento, aprimorar suas 

habilidades e atender às demandas da instituição de forma assertiva. 

Para uma gestão de competências eficiente, é fundamental que a 

Controladoria Interna compreenda as competências necessárias para a execução das 

funções essenciais, como Auditoria Interna, Progov, Relatórios de Consistência de 

Dados, Gestão de riscos, Patrimônio, Compliance, e Prestação de contas, entre 

outras. As competências estão diretamente relacionadas ao alcance de resultados na 

atuação do controle interno, garantindo que as ações sejam tomadas com maior 

qualidade, transparência e responsabilidade. 

Na Controladoria Interna, a gestão de competências assume um papel 

fundamental para o aprimoramento das práticas de controle e auditoria. A capacitação 

contínua e o desenvolvimento das competências são fundamentais para melhorar a  
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qualidade das análises, a identificação de riscos, e a elaboração de relatórios e 

pareceres com base em critérios técnicos e legais. 

Impactos na Controladoria Interna: 

 Eficiência Operacional: A gestão de competências garante a 

Controladoria Interna possua os conhecimentos necessários para executar as 

atividades de controle e auditoria com eficiência, como a análise de 

documentos, a execução de auditorias e o acompanhamento de contratos e 

licitações. 

 Redução de Riscos: A gestão de competências permite que os 

servidores da Controladoria identifiquem, analisem e mitiguem riscos com 

maior precisão, evitando falhas no processo de auditoria e garantindo que a 

administração pública atenda aos princípios da legalidade, moralidade e 

eficiência. 

Para a Controladoria Interna, a gestão de competências traz benefícios não 

apenas para poder municipal, mas também para o desenvolvimento pessoal e 

profissional de cada servidor. As competências adquiridas e aprimoradas ao longo do 

tempo refletem diretamente na carreira dos servidores e na sua capacidade de 

entrega. 

 Desenvolvimento Profissional: A qualificação contínua por meio 

de capacitações e treinamentos contribui para o crescimento profissional, 

tornando-os mais preparados para enfrentar os desafios da administração 

pública e da fiscalização. 

 Aumento da Motivação: Quando o servidor percebe que há um 

investimento no seu desenvolvimento profissional e na sua capacitação, há um 

aumento no seu comprometimento e motivação para realizar suas funções com 

excelência. 

 

4. Aplicação da Gestão de Competências no Controle Interno 

A gestão de competências será aplicada através de processos que envolvem 

a análise constante das necessidades da Controladoria Interna, o mapeamento das 

competências dos servidores, a implementação de programas de capacitação, e a 

avaliação de desempenho. O foco estará em desenvolver competências técnicas, 

como conhecimento sobre normas de auditoria, leis de licitação, e controle financeiro, 

 

9 
 

bem como competências comportamentais, como ética, responsabilidade, e 

habilidades de comunicação. 

Além disso, a gestão de competências é essencial para garantir que as 

funções críticas da Controladoria Interna, como auditoria interna e compliance, sejam 

desempenhadas de forma proativa, antecipando e resolvendo problemas antes que 

se tornem riscos para a administração pública. 

Com o alinhamento das competências individuais aos objetivos institucionais, 

a Controladoria Interna pode garantir que sua missão de promover a transparência e 

a eficiência seja cumprida de forma plena, assegurando que a gestão pública seja 

executada com o máximo de integridade e responsabilidade. 

 

5. AÇÕES DE CAPACITAÇÃO PROPOSTAS  

 
 
 
 
 
 

Temas Relacionados Público-Alvo Modalidade Data 
Prevista 

ProGov TCE-PR e Gestão de 
Controle Interno 

Controladoria Interna Presencial mar/26 

Relatórios de Consistência de 
Dados 

Controladoria Interna Presencial mar/26 

Gestão de Riscos Controladoria Interna Presencial abr/26 

Fórum Nacional de 
Controladoria Interna 

Controladoria Interna Presencial mai/26 

Gestão de Riscos no Controle 
Interno 

Controladoria Interna Presencial jun/26 

Transparência e Ouvidoria Controladoria Interna EAD ago/26 

Compliance na Administração 
Pública 

Controladoria Interna Presencial Set/26 

Auditoria de Licitações e 
Contratos 

Controladoria Interna EAD out/26 

Monitoramento de 
Recomendações 

Controladoria Interna EAD Nov/26 

Gestão do Patrimônio Público e 
Controle Interno 

Controladoria Interna Presencial dez/26  
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6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

As capacitações serão distribuídas durante o exercício financeiro de 2026, de 

acordo com as ações propostas de capacidade, prioridade institucional e 

disponibilidade orçamentária. 

 

 

7. ORÇAMENTO 
O orçamento para execução das capacitações em 2026 será alocado 

conforme a disponibilidade de recursos. Estima-se um valor total de R$ 10.000,00 

(dez mil reais) para as atividades previstas, abrangendo custos de inscrição, 

transporte e hospedagem. 

Em caso de limitações orçamentárias, as capacitações prioritárias serão 

realizadas, e novas análises serão realizadas. 

 

 
8. RESULTADOS ESPERADOS  
 

 Desenvolvimento, capacitação e qualificação da força de trabalho da 

Controladoria Interna, tanto em nível pessoal, gerencial, quanto técnico, 

conforme as metas estabelecidas: 

 Maior comprometimento dos servidores com as metas e as necessidades 

institucionais; 

 Transparência e clareza quanto às ações de capacitação; 

 Valorização de padrões éticos de comportamento; 

 Melhoria na qualidade e eficiência dos serviços prestados à comunidade; 

 Desenvolvimento e retenção de talentos; e 

 Melhoria do clima organizacional.  

 
 
9. CERTIFICAÇÃO  

 
 O servidor deverá realizar todas as atividades e avaliações do curso, concluí-lo 

com uma frequência mínima de 75% e, ao final, apresentar o certificado de 
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conclusão ao Departamento de Recursos Humanos, e o modelo de avaliação 

do curso (Anexo I) para que seja arquivado junto à sua ficha funcional. 

 Caso o servidor deseje desistir de qualquer curso ou evento de capacitação 

autorizado pela Administração, após efetuar a inscrição, a desistência deverá 

ser comunicada formalmente ao Departamento de Recursos Humanos pelo 

próprio servidor ou por sua chefia imediata, via e-mail, até o início da 

realização da atividade. Além disso, deve-se providenciar a imediata restituição 

dos valores investidos aos cofres públicos, se tiver sido pago. 

 O abandono de cursos e eventos de capacitação sem justificativa, reprovação por 

motivo de frequência ou o descumprimento dos critérios de desistência 

mencionados acarretará em impedimento de participação em futuras ações de 

capacitação por um período de 12 meses a contar da data de encerramento da 

atividade.  

 
10. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

A execução do Plano Anual de Capacitação da Controladoria Interna de 2026 

será monitorada pelo Controlador Geral, que avaliará o cumprimento das metas e 

indicadores. Relatórios quadrimestrais serão apresentados à gestão para ajustes no 

plano, se necessário. 

 

11. CONCLUSÃO 

A capacitação contínua dos servidores é uma peça fundamental para garantir 

que a Controladoria Interna cumpra com excelência suas funções institucionais. Este 

plano de capacitação não apenas fortalece as competências individuais de cada 

servidor, mas também eleva o nível de eficiência e qualidade dos serviços prestados 

à população. 

Através da qualificação técnica e pessoal, espera-se que os servidores 

estejam melhor preparados para enfrentar os desafios diários que dependem da 

atuação firme e comprometida. Assim, a capacitação não é apenas um direito dos 

servidores, mas também um dever institucional, refletindo diretamente na efetividade 

da prestação jurisdicional. 
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Este plano reafirma o compromisso da Controladoria Interna com o 

aperfeiçoamento constante, promovendo a transparência, o comprometimento e a 

eficiência na execução de suas atividades. Através do desenvolvimento contínuo, a 

Controladoria Interna visa aprimorar não só a defesa dos direitos dos cidadãos, mas 

também assegurar que a justiça alcance de maneira plena os mais necessitados, 

cumprindo assim sua missão de forma íntegra e humanizada. 

Portanto, a capacitação não é apenas uma estratégia de aprimoramento 

técnico, mas também um reflexo do compromisso institucional com a excelência, ética 

e dedicação na fiscalização dos atos de gestão. 

 

 

 

 
Douradina-PR, 20 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
 

ALAN ALVES DA COSTA 
Controlador Interno  
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ANEXO I 

 
AVALIAÇÃO GERAL DO CURSO 

Nome do Servidor Participante 
  

Nome da Empresa (Realização do Curso) 
  

Nome do Curso   
Data do Curso   

Pergunta Resposta (1 - 5) Comentários 

Qual a sua satisfação geral com o curso? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

O conteúdo do curso atendeu às suas 
expectativas? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

O curso foi bem-organizado? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   
A carga horária foi adequada para o 
conteúdo abordado? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

A estrutura do curso foi satisfatória? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   
AVALIAÇÃO DO INSTRUTOR 

Pergunta Resposta (1 - 5) Comentários 
O instrutor demonstrou domínio sobre o 
conteúdo apresentado? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

O instrutor foi claro e didático ao explicar os 
tópicos? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

O instrutor incentivou a participação dos 
alunos e tirou dúvidas? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

A comunicação do instrutor foi eficaz e 
adequada ao público? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

      
APLICABILIDADE DO CONTEÚDO 

Pergunta Resposta (1 - 5) Comentários 
Você consegue identificar como aplicar os 
conhecimentos adquiridos no seu trabalho? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

O curso contribuiu para o aprimoramento 
das suas habilidades profissionais? [ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

O curso ajudou a melhorar a sua 
compreensão sobre os processos da 
administração pública e controle interno? 

[ ] 1 [ ] 2 [ ] 3 [ ] 4 [ ] 5   

Considerações finais sobre o curso:   

  



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 24 de Fevereiro de 2026
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